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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada assunto, 
donde conste, além das indicações necessárias para esse efeito,                                                  
o averbamento seguinte, assinado e autenticado: Para publicação 
no «Boletim da República».

Sexta-feira, 10 de Junho de 2016

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS                 
E ENERGIA

Instituto Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 26 do Regulamento da Lei de 
Minas aprovado pelo Decreto n.º 31/2015, de 31 de Dezembro, publicado 
no Boletim da República, n.º 104, I.ª Série, Suplemento, faz-se saber que 
por despacho de S. Exa o Ministro dos Recursos Minerais e Energia de 
9 de Maio de 2016, foi prorrogada à favor de GPS Mining Company, 
Limitada, a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 7886L, válida até 18 
de Abril de 2021, para água-marinha, berilo, platina, rubi, turmalina, 
ouro e minerais associados no distrito de Zumbu, na província de Tete, 
com as seguintes coordenadas geográficas:

Vértice

1
2
3
4

-15º 00´ 30,00´´
-15º 04´ 15,00´´
-15º 04´ 15,00´´
-15º 00´ 30,00´´

30º 48´ 15,00´´
30º 48´ 15,00´´
30º 57´ 45,00´´
30º 57´ 45,00´´ 

Latitude Longitude

Instituto Nacional de Minas, em Maputo, 19 de Maio de 2016. —                            

O Director-Geral, Adriano Silvestre Sêvano.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu ao Ministro da Justiça, Assuntos 
Constitucionais e Religiosos o reconhecimento da A.D.C.D.S.M. 
Associação dos Combatentes da Defesa da Soberania de Moçambique, 
como pessoa jurídica, juntando ao pedido estatutos da sua constituição.

Apreciado o processo, verifica-se que se trata de uma associação que 
prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis cujo acto de 
constituição e os estatutos da mesma, cumprem o escopo e os requisitos 
exigidos por lei, portanto, nada obsta o seu reconhecimento.

Nestes termos ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5 da Lei 8/91 
de 18 de Julho, conjugado com o artigo 1 do Decreto n.º 21/91, de 3 
de Outubro, vai reconhecida como pessoa jurídica a A.D.C.D.S.M                                                                                                             
– Associação dos Combatentes da Defesa da Soberania de Moçambique.

Ministério da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos, em 
Maputo, 9 de Outubro de 2015. — O Ministro, Abdurremane Lino 
Almeida.

Associação                                           
dos Combatentes                             

da Defesa da Soberania                  
de Moçambique

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza jurídica, 
âmbito, sede, duração e objectivos

ARTIGO UM

(Denominação e natureza jurídica)

Um) É constituída uma associação que adopta 
a denominação de associação dos Combatentes 
da Defesa da Soberania de Moçambique, 
abreviadamente designada por (A.D.C.D.S.M), 
pessoa colectiva de direito privado, sem fins 
lucrativos dotada de personalidade jurídica, 
autonomia administrativa, financeira e patri-
monial.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Dois) A A.D.C.D.S.M é de carácter cívico e 
humanitário com a vocação para os interesses 
socio-económicos e culturais dos combatentes 
da defesa da soberania, das viúvas e filhos 
dos combatentes desfavorecidos, bem como a 
promoção dos seus direitos e deveres cívicos 
na sociedade.

ARTIGO DOIS

(Sede, âmbito e duração)

Um) A A.D.C.D.S.M tem a sua Sede na 
Província do Maputo, rua 21136, casa n.º 49 
rés-do-chão.

Dois) A A.D.C.D.S.M é de âmbito nacional, 
pode criar delegações ou outras formas de 
representação em qualquer lugar, sempre que 
achar oportuno e necessário por deliberação do 
Conselho de Direcção.

Três) A A.D.C.D.S.M é constituída por 
tempo indeterminado.

ARTIGO TRÊS

(Objectivos)

São objectivos da A.D.C.D.S.M, buscar 
soluções para os problemas dos membros 
e promover acções que oestimulam o 
desenvolvimento social e económico partici-
pativo e inclusive nos seguintes aspectos:

a) Promover a cidadania e cultura de paz 
nas comunidades, quer a nível local, 
quer a nível nacional;

b) Promover acções que estimulam o 
aproveitamento das condições da 
vida socio-económica e cultural, 
impulsionamento da cultura demo-
crática nas comunidades e apro-
fundamento da cidadania;
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c) Promover a segurança alimentar, a 
justiça e segurança sociais;

d) Imoulsionar acções que visam a pro-
tecção do meio ambiente e saúde 
pública;

e) Intervir nas acções de combate ao HIV/               
/SIDA, patologias endémicas e o 
analfabetismo.

CAPÍTULO

Da admissão de membros

ARTIGO QUATRO

(Admissão de membros)

Podem ser membros da A.D.C.D.S.M as 
pessoas colectivas ou singulares que se identi-
ficam com os presentes estatutos:

a) A admissão dos membros efectivos 
é da competencia do Conselho 
de Direcção, mediante proposta 
assinada pelo candidato;

b) Cada membro efectivo, paga uma joia 
inicial, no acto de admissão, e ainda 
a quota mensal que fôrfixada pela 
Assembleia Geral;

c) A qualidade de membro prova-se 
pela inscrição no livro compe-
tente e certificada pelo cartão de 
membro devidamente enumerado 
e autenticado com uma fotografia 
tipo passe do seu titular;

d) A admissão do membro honorário 
e benemérito é da competencia 
da Assembleia Geral mediante 
proposta do Conselho de Direcção;

e) Os membros fundadores, particular-
mente os que pensaram na criação 
da A.D.C.D.S.M, que  tenham 
exercido funções no Conselho de 
Direcção sem prejuízo, lhes são 
atribuídos um estatuto especial a ser 
definido pelo Conselho da Direcção 
e aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO CINCO

(Categorias dos membros)

Os membros da A.D.C.D.S.M agrupam-se 
nas seguintes categorias:

a) Membros fundadores – Aqueles que 
outorgam a escritura pública da 
constituição da associação;

b) Membros efectivos – Aqueles que 
assumem, participam activa e 
efectivamente nas actividades da 
associação;

c) Membros honorários – Aqueles que 
por sua acção e intervenção ou 
influência tiverem contribuído                   
para a existência  da A.D.C.D.M;

d) Membros beneméritos – Aqueles 
que singular ou colectivamente 
contribuem com ideias, bens mate-
riais e/ ou patrimoniais com carác-
ter de donativo.

ARTIGO SEIS

(Direitos dos membros)

Constituem direitos dos membros da 
A.D.C.D.S.M:

a) Eleger e ser eleito para cargos direc-
tivos da associação, desde que se 
encontrem em pleno gozo dos seus 
deveres estatutários;

b) Ser informado das reallizações da 
associação;

c) Participar na Assembleia Geral com 
direito a voto;

d) Exigir o bom funcionamento dos 
órgãos da associação;

e) Propor a admissão de novos membros;
f) Usufruir as regalias e demais prer-

rogativas concedidas pela associa-
ção.

ARTIGO SETE

(Direitos dos membros)

Constituem direitos dos membros da 
A.D.C.D.S.M:

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições 
estatuárias e regulamentares, bem 
como as deliberações ou resolu-
ções dos Órgãos da Direcção;

b) Honrar a associação em todas as 
circunstâncias, contribuindo, 
quando possível para o prestígio e 
desenvolimento social e económico;

c) Zelar pelos superiores interesses da 
associação, comunicando sempre 
que possível por escrito à direcção, 
de qualquer irregularidade de que 
tenha conhecimento;

d) Denunciar pontualmente qualquer 
violação de que tenha tomado 
conhecimento, desde que tenha 
provas materiais dos factos;

e) Pagar pontualmente as quotas;
f) Comparecer às reuniões da Assembleia 

Geral quando para tal forem con-
vocados;

g) Exercer com dedicação, zelo, compe-
tência, transparência e eficiência os 
cargos para que forem eleitos ou 
nomeados na organização.

ARTIGO OITO

(Sanções)

Um) A violação pelos membros ao presente 
estatuto, acarreta as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Repreensão registada;
c) Suspensão;
d) Demissão;
e) Expulsão.

Dois) Com a excepção da sanção da 
advertência, a aplicação das demais sansões 
constantes no número anterior, serão sempre 
precedidas da instauração do competente 
processo disciplinar pela direcção.

Três) A pena de expulsão é aplicável 
somente aos titulares de órgãos sociais.

ARTIGO NOVE

(Suspensão preventiva)

Nos casos em que existam fortes indícios 
de culpabilidade por parte do membro, e à 
infracção seja aplicável a sanção de expulsão, 
o infractor  pode ser preventivamente suspenso 
por um período de trinta dias.

ARTIGO DEZ

(Perda de qualidade de membro)

Perdem a qualidade de membro:

a) Os que livremente solicitarem a sua 
demissão, mediante pedido formal 
dirigido à direcção;

b) Os que por força dos estatutos ou 
outras normas regulamentares, 
tenham de ser expulsos;

c) Os que tenham falecido sendo pes-
soas singulares, ou tenham sido 
dissolvidos, tratando-se de pessoas 
colectivas;

d) Os que não pagarem as quotas num 
período máximo de doze meses;

e) Os membros que quando convocados, 
não participarem das reuniões da 
associação durante um ano sem 
justa causa, sendo membros funda-
dores ou efectivos;

f) Os que tenham praticado actos graves 
à associação.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, seus titulares, 
competências e funcionamento

ARTIGO ONZE

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da A.D.C.D.S.Mos 
seguintes:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção;
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO DOZE

(Mandato)

Todos os titulalres dos órgãos são eleitos por  
voto secreto para um mandato de cinco anos, 
com direito a reeleição por duas vezes.

SECÇÃO I

Da Assembleia Ggeral

ARTIGO TREZE

(Natureza jurídica e composição)

Os titulalres dos órgãos da Assembleia 
Geral, são eleitos por voto secreto para um 
mandato de cinco anos, com direito a reeleição 
por duas vezes.
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ARTIGO CATORZE

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano e excepcionalmente 
quando convocada pelo seu Presidente ou 
Conselho de Direcção ou, ainda por três quartos 
dos membros com antecedência mínima de 
quinze dias.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas por maioria simples de voto dos 
membros presentes.

Três) Para validar as deliberações dos esta-
tutos, símbolos da associação, são necessários 
votos favoráveis de três quartos dos membros 
presentes.

Quatro) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída, se, no local e hora 
marcada para sua realização estiverem presentes 
menos de metade dos membros convocados.

ARTIGO QUINZE

(Competencias da Conselho de Direcção)

Um) Compete ao Conselho de Direcção:

a) Elaborar relatórios de actividade e de 
contas da associação e submeter a 
Assembleia Geral;

b) Eleger os titulares dos órgãos sociais;
c) Fixar o valor da jóia e das quotas;
d) Aprovar e alterar os estatutos, o 

regulamento interno e símbolos 
quando for necessário;

e) Definir princípios orientadores das 
actividades da associação;

f) Aprovar o relatório de actividades e 
de contas, bem como apreciar os 
relatórios do conselho fiscal

g) Atribuir a qualidade de membros 
honorários e beneméritos;

h) Ractificar acordos assinados com 
outras organizações em matérias 
de interesse da associação;

i) Propor a convocação da Assembleia 
Geral extraordinária da associa-  
ção;

j) Elaborar o regulamento interno e sub-
meter à assembleia geral;

k) Controlar e admitir o pessoal técni-
co para a implementação das 
actividades da associação;

l) Realizar as actividades de gestão 
financeira e administrativa;

m) Definir o quadro de pessoal;
n) Elaborar o orçamento geral e orça-

mentos suplementares, tidos por 
necessário e submetê-lo à aprovação 
da assembleia geral.

SECÇÃOII

Do Conselho de Direcção

ARTIGO DEZASSEIS

(Natureza jurídica e composição)

Um) O Conselho de Direcção é o órgão cole-
gial de gestão e administração da associação, e 
é composto por um número ímpar de pessoas, 
no máximo até sete elementos.

Dois) O Conselho de Direcção é constituído 
pelo Presidente do Conselho de Direcção, oficial 
de programa e gestores de departamentos.

ARTIGO DEZASSETE

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção reúne-se 
ordinariamente uma vez por mês e extraordi-
nariamente sempre que, proposta pelos chefes 
dos departamentos ao presidente e quando 
convocada pelo presidente.

Dois) As deliberações do Conselho de Direc-
ção são tomadas por maioria simples.

ARTIGO DEZOITO

(Competenciasdo Assembleia Geral)

Um) Compete a Assembleia Geral:

a) Zelar pelo cumprimento das disposi-
ções legais estatutárias e das delibe-                                                                                                   
rações e resoluções da assembleia 
geral;

b) Exercer os poderes de gestão repre-
sentando a associação em juízo e 
fora dele activa e efectivamente, 
bem como praticar todos os 
actos conexos aos objectivos da 
associação.

c) Planificar, dirigir e realizar as acti-
vidades da associação no âmbito 
das deliberações da assembleia 
geral;

d) Admitir novos membros a serem 
aprovados pela assembleia geral.

SECÇÃOIII

Do Conselho Fiscal

ARTIGO DEZANOVE

(Natureza jurídica e composição)

Um) O Conselho Fiscal é o órgão de audi-
toria  e controle de todas as actividades que a 
associação desenvolve e zela pelo cumprimento 
das orientações do conselho de direcção.

Dois) O Conselho Fiscal é composto por 
cinco membros nomeadamente, um presidente, 
um vice-presidente, um relator e dois vogais.

ARTIGO VINTE

(Funcionamento do Conselho Fiscal)

Um) O Conselho Fiscal reúne-se ordinaria-
mente três vezes por ano e extraordinária-             
mente sempre que necessário.

Dois) As deliberações do Conselho Fiscal 
são tomadas por maioria simples de voto.

ARTIGO VINTE E UM

(Competencias)

Um) Compete ao Conselho Fiscal:

a) Verificar o cumprimento dos esta-
tutos, do regulamento interno e 
outras disposições vigentes;

b) Fiscalizar todos planos de desem- 
penho da direcção

c) Zelar pela manutencção do patri-              
mónio da associação;

d) Inspeccionar todos os actos admi-
nistrativos e financeiros da associa-
ção anualmente e sempre que a 
situação o exigir;

e) Dar parecer sobre o relatório anual 
de contas;

f) Elaborar relatórios sobre acção fisca-
lizadora, dar parecer relatórios 
de actividades, balançar contas 
e propostas apresentadas pelo 
Conselho de Direcção;

g) Exercer o controlo sobre contas e 
gestão financeira da associação.

ARTIGO VINTE E DOIS

 (Incompatibilidade de funções)

Os membros dos órgãos sociais não podem 
ocupar mais de umcargo simultâneamente.

CAPÍTULO IV

Do património e fundos

ARTIGO VINTE E TRÊS 

(Património)

O património da A.D.C.D.S.Mé constituído 
por todos os bens adquiridos ou obtidos por 
doação de uma organização beneficiante ou de 
singulares.

ARTIGO VINTE E QUATRO 

(Fundos)

Os fundos da A.D.C.D.S.M provêm de:

a) Quotas dos membros;
b) Doações dos membros;
c) Outras contribuições extraordiná-      

rias.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO VINTE E CINCO 

(Dissolução)

A A.D.C.D.S.M pode dissolver-se nos 
seguintes termos:

a) Por deliberação da Assembleia Geral;
b) Nos demais casos previstos na lei.

ARTIGO VINTE E SEIS 

(Liquidação e destino do património)

Um) Dissolvida a associação, os bens patri-
moniais desta, tomam o destino que a assem-
bleia geral definir.

Dois) A liquidação deve ser efectuada no 
prazo de seis meses após a deliberação da 
associação.
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ARTIGO VINTE E SETE

(Símbolos da associação)

São símbolos da associação, os seguintes:

a) Bandeira;
b) Emblema;
c) Hino.

ARTIGO VINTE E OITO 

(Casos omissos)

Os casos omissos no presente estatuto, são 
resolvidos pela direcção ou com o recurso                           
à lei.

Call For Service – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte de Janeiro de dois mil e dezasseis, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100694808, 
uma entidade denominada Call For Service – 
Sociedade Unipessoal, Limitada, entre:

António Manuel Canhao Correia Rijo, 
maior, divorciado, de nacionalidade portuguesa, 
natural de Coimbra, portador do Passaporte                        
n.º M599729, emitido aos 6 de Maio de 2013, 
válido até 6 Maio de 2018, constitui uma 
sociedade unipessoal com um único sócio, 
que passa a reger-se pelas disposições que se 
seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Call For Service – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, abreviadamente Call For Service, 
Lda, tem a sua sede em bairro de Laulane, 
Dona Alice, quarteirão n.º 36, Porta 57, Maputo, 
podendo abrir escritórios ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território  nacional ou  no  estrangeiro, e rege-se  
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

Um) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição. 

Dois) A sociedade tem por objecto:

ARTIGO TERCEIRO

Objecto e participação 

Actividade de consultoria para os negócios 
e gestão.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 100 000,00 MTN ( cem mil 

meticais) e corresponde a uma única quota com 
o mesmo valor nominal, pertencente ao único 
sócio António Manuel Canhão Correia Rijo.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

Um) O  capital  social  pode  ser  aumentado  
ou  reduzido mediante decisão do sócio, 
alterando-se em qualquer dos casos o pacto 
social para o que se observarão as formalidades 
estabelecidas por lei.

Dois)  Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pelo sócio único, competindo ao 
sócio decidir como e em que prazo deverá ser 
feito o seu pagamento quando o respectivo 
capital não seja logo inteiramente realizado. 

ARTIGO SEXTO

Cessão de participação social

A cessão de participação social a não sócios 
depende de autorização da sociedade concedida 
por deliberação da assembleia geral tomada por 
unanimidade.

ARTIGO SÉTIMO

Exoneração e exclusão de sócio

A exoneração e exclusão de sócio  será de 
acordo com a Lei n.º 5/2014 de 5 de Fevereiro.

ARTIGO OITAVO

Administração da sociedade

Um) A administração da sociedade é 
exercida por um ou mais administradores, que 
ficarão dispensados de prestar caução, a ser 
escolhido pelo sócio, que se reserva o direito 
de os dispensar a todo o tempo.

Dois) O sócio, bem como os administradores 
por este nomeados, por ordem ou com auto-
rização deste, podem constituir um ou mais 
procuradores, nos termos e para os efeitos da 
lei. Os mandatos podem ser gerais ou especiais 
e tanto o sócio como os administradores poderão 
revogá-los a todo o tempo, estes últimos mesmo 
sem autorização prévia do sócio, quando as 
circunstâncias ou a urgência o justifiquem.

Dois) Compete à administração a repre-
sentação da sociedade em todos os seus 
actos, activa e passivamente, em juízo e 
fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do  objecto  social,  designadamente,  
quanto ao exercício da gestão corrente da 
sociedade. 

ARTIGO NONO

Formas de obrigar a sociedade

A sociedade fica obrigada pela assinatura: 
do sócio único, ou pela do seu procurador 
quando exista ou seja especialmente nomeado 
para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

Direitos especiais dos sócios

O sócio tem como direito especiais,  dentre  
outros as menções gerais e especiais estabe-
lecidas no presente contrato de sociedade, e na 
Lei n.º 5/2014 de 5 de Fevereiro.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a 1 de Janeiro e terminando a 31 de 
Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administração da sociedade  
organizar as contas anuais e elaborar um rela-
tório respeitante ao exercício e uma proposta de 
aplicação de resultados.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, os montantes atribuídos ao sócio 
mensalmente numa importância fixa por 
conta dos dividendos e a percentagem legal 
estabelecida para constituição do fundo de 
reserva legal.

Dois) A parte restante dos lucros será apli-
cada nos termos que forem decididos pelo 
sócio único.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pelo sócio, dos mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Morte, interdição ou inabilitação

Um) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação do sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros e na falta destes com os 
representantes legais, caso estes manifestem a 
intenção de continuar na sociedade no prazo de 
seis meses após notificação.

Dois) Caso não hajam herdeiros ou repre-
sentantes legais, poderão os interessados pagar 
e adquirir a quota do sócio, a quem tem direito, 
pelo valor que o balanço apresentar à data do 
óbito ou da certificação daqueles estados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Amortização de quotas

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a)  Por acordo;
b) Se a quota for penhorada, dada  

em penhor sem consentimento  
da sociedade, arrestada ou por 
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qualquer forma apreendida judicial 
ou administrativamente e sujeito a 
venda judicial.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Disposição final

Tudo o que ficou omisso será regulado                    
e resolvido de acordo com a lei comercial.

Maputo, 30 de Maio de 2015. — O Técnico, 
Ilegível. 

Ndzevo Comercial, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dezasseis de Outubro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100661810, 
uma entidade denominada Ndzevo Comercial, 
Limitada.

É Celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Carlos Benedito Zevo, casado, 
residente Q. 68, casa n.º 24, cidade de Maputo, 
bairro Ferroviário, portador do Bilhete de 
Identificação n.º 110104508172S, emitido aos  
17 de Dezembro 2013, em Maputo;

Segunda. Julieta José Manhiça, casada, 
residente Q. 68, casa n.º 24, cidade de Maputo 
bairro Ferroviário, portador do Bilhete de 
Identificação n.º 110104508176I, emitido aos 
17 de Dezembro 2013 em Maputo;

Terceira. Margarida Carlos Zevo, residente 
Q. 68, casa n.º 24, cidade de Maputo bairro 
Ferroviário, portador do Bilhete de Identificação 
n.º 110104450078F, emitido aos 10 de Junho                 
de 2015, em Maputo;

Quarta. Esmeralda Carlos Zevo, residente 
Q. 68, casa n.º 24, cidade de Maputo bairro 
Ferroviário, portador do Bilhete de Identificação 
n.º 11010533239P, emitido aos 8 de Outubro 
2010, em Maputo;

Quinto. Benedito Carlos Zevo, residente 
Q. 20, casa n.º 12, cidade de Maputo, Magoanine, 
portador do Bilhete de Identif icação                                                     
n.º 110104508172S, emitido aos 13 de Fevereiro 
de 2012, em Maputo;

Sexto. Samuel Carlos Zevo, residente 
Q. 68, casa n.º 24, cidade de Maputo bairro 
Ferroviário, portador do Bilhete de Identificação                                      
n.º 110101959578I, emitido aos 13 de Março 
2012, em Maputo;

Sétimo. Michaque Carlos Zevo, residente 
Q. 18, casa n.º 48, cidade de Maputo, Distrito 
Municipal Mahotas, portador do Bilhete de 
Identificação n.º 110105327639I,emitido no dia 
26 de Maio 2015 em Maputo;

Oitava. Renata Carlos Zevo, residente 
Q18 casa n.º 48, cidade da Maputo Distrito 
Municipal Mahotas, portador do Bilhete de 
Identificação n.º 110105327638N, emitido aos  
26 de Maio 2015, em Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Ndzevo Comercial, Limitada, é uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada.

Dois) Por deliberação da assembleia a sede 
poderá ser transferida para outro local.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede social na cidade 
da Maputo, podendo abrir ou fechar delegações, 
sucursais ou outra forma de representação social 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro, desde a assembleia geral assim o 
delibere.

ARTIGO TERCEIRO

A sua duração e por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da celebração 
da presente escritura.

ARTIGO QUARTO

Um) A sociedade tem como objecto social 
produção e comercialização de material de 
construção.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades comerciais, industriais, diferentes, 
conexas ou subsidiárias da actividade principal, 
produção de material de construção, com 
importação e exportação material de construção 
conforme vier a ser deliberado pela assembleia 
geral.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, é de 500 000,00 MTN, inte-
gralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
correspondente à soma das seguintes quotas:

a) Uma quota de 50% correspondente                      
a 250 000,00 MTN, pelo sócio 
Carlos Benedito Zevo;

b) Uma quota de 12% correspondente a 
60 000,00 MTN, pela sócia Julieta 
José Manhiça;

c) Uma quota de 7% correspondente                                    
a 35 000,00 MTN, pela sócia 
Margarida Benedito Zevo;

d) Uma quota de 7% correspondente                   
a 35 000,00 MTN, pelo sócio 
Esmeralda Carlos Zevo;

e) Uma quota de 7% correspondente a 35 
000,00 MTN, pelo sócio Benedito 
Carlos Zevo;

f) Uma quota de 7% correspondente                                                                            
a 35 000,00 MTN, pelo sócio 
Samuel Carlos Zevo;

g) Uma quota de 5% correspondente                 
a 25 000,00 MTN, pelo sócio 
Michaque Carlos Zevo;

h) Uma quota de 5% correspondente a 
25 000,00 MTN, pelo sócio Renata 
Carlos Zevo.

ARTIGO SEXO

O capital social poderá ser aumentado 
tantas vezes quanto possível, com sem entrada 
de novos sócios, mediante a deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital social, mas os sócios poderão fazer 
o suprimento de que a sociedade carecer ao 
juro e demais condições a estabelecer pela 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Um) A cessão ou divisão de quotas ou parte 
dela é livre entre os sócios.

Dois) A cessão ou divisão de quotas ou 
parte delas a estranhos dependem do prévio 
consentimento da assembleia geral e só 
produzirá efeitos a partir da data da respectiva 
escritura, ainda assim, a sociedade e os 
sócios respectivamente, gozam do direito de 
preferência.

Três) O consentimento da sociedade é pedido 
por escrito, com a indicação do cessionário e de 
todas as condições de cessão ou divisão.

Dois) Se a sociedade não deliberar sobre o 
pedido de consentimento no prazo de dez dias, 
contados a partir da data da recepção do pedido, 
a cessão deixa de depender do consentimento.

ARTIGO NONO

À sociedade, mediante deliberação da 
assembleia geral, fica reservado o direito 
de amortizar as quotas dos sócios no prazo 
de sessenta dias a partir da verificação dos 
seguintes factos:

a) Se qualquer quota ou parte dela for 
penhorada ou sujeita a qualquer 
acto administrativo que possa 
obrigar a sua transferência para 
terceiros ou ainda se for dada em 
caução de obrigação que o titular 
assuma sem a prévia autorização 
da sociedade;

b) Se qualquer quota ou parte dela for 
cedida a terceiros sem previamente 
ser dado consentimento nos termos 
do disposto no artigo oitavo destes 
estatutos.

ARTIGO DÉCIMO

Um) Por morte ou interdição de qualquer dos 
sócios a sociedade continuará com os herdeiros 
do sócio falecido ou interdito, devendo nomear 
dentre eles um que a todos represente.



4012                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 69

Dois) Reserva-se aos sócios ou a assembleia 
geral o direito de aceitar ou rejeitar a pessoa 
designada desde que ache o seu comportamento 
incompatível para os fins da sociedade.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral e representação 
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A gerência, a administração da socie-
dade e sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, será exercida por um 
gerente, podendo este ser sócio ou não mediante 
a deliberação da assembleia geral.

Dois) Não sendo sócio o gerente, compete a 
assembleia geral nomeá-lo podendo delegar nele 
todo ou em parte, os seus poderes conferidos no 
número anterior deste artigo.

Três) Em caso algum a sociedade poderá ser 
obrigada em actos e contratos que não digam 
respeito às operações sociais, designadamente, 
em letras de favor, fianças ou abonações.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A assembleia geral dos sócios reúne- 
-se, em sessão ordinária, uma vez por ano, para 
apresentação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas de exercícios anterior, deliberar 
sobre qualquer outro assunto para que tenha sido 
convocada e, em sessão extraordinária, sempre 
que for necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
por meio de carta registada ou outra forma a 
deliberar pela assembleia geral, dirigida a cada 
sócio, com antecedência mínima de quinze dias.

Três) Serão, contudo, válidas as deliberações 
que constem de documentos assinados por 
todos os sócios ou representantes seus, indepen-
dentemente da sua convocação.

Quatro) Os sócios far-se-ão representar em 
caso de impedimento, nas sessões da assembleia 
geral por quem legalmente os represente ou 
pelas pessoas para o efeito designadas por 
simples carta para esse efeito á sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria absoluta dos votos.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
em matéria de alteração dos presentes estatutos 
requererão votos de maioria absoluta.

Três) A assembleia geral poderá anular 
por votação maioritária qualquer decisão da 
gerência, quando esta decisão contrarie ou 
modifique os objectivos da sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O primeiro ano financeiro começará 
excepcionalmente no momento do início das 
actividades da sociedade.

Três) O balanço de contas de resultado 
fechar-se-á em referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano civil e será submetida á 
aprovação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) Dos lucros de cada exercício deduzir-
-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente fixada para constituir o fundo 
de reserva legal, enquanto este não estiver 
integralmente realizado ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, parte restante constituirá dividendos 
aos sócios na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

A sociedade só se dissolve por deliberação 
da assembleia geral ou nos casos previstos 
pela lei.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Em caso de dissolução da sociedade, todos os 
sócios serão liquidatários, podendo a partilha e 
divisão dos sócios ser de acordo com o que for 
deliberado em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Em todo omisso, esta sociedade regular-se-á 
nos termos da legislação aplicável na República 
de Moçambique, dos regulamentos internos que 
a assembleia geral vier a aprovar.

Maputo, 30 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

S.G.S Group, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Maio de dois mil e dezasseis, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100736403, uma 
entidade denominada S.G.S Group, Limitada, 
entre:

Primeira. Sheila Maria Adolfo Siueia, 
solteira, natural de Nampula, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 0301028111845, emitido pela 
Direcção Nacional de Registo Civil de Nampula 
aos 21 de Agosto de 2012, e residente na cidade 
de Maputo província de Maputo;

Segundo. Daniele Scanavin, estado civil 
solteiro natural de Marostica (VI), de nacio-
nalidade italiana, portador do Passaporte 
n.º AA2469219, emitido pela Questura de 
Vicenza, aos 30 de Julho de 2008, e residente 
em Nampula, província de Nampula.

Que pelo presente instrumento constitui entre 
si uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se rege pelos estatutos abaixo do 
artigo 90 do Código Comercial:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede social)

A sociedade adopta a denominação S.G.S 
Group, Limitada, e constitui-se sob forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, tendo a sua sede sita na praça do 
comércio n.º 71C, Matola A, cidade da Matola, 
província de Maputo, podendo abrir delegações 
ou outras formas de representação em outros 
pontos do país ou no estrangeiro.   

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

Um) A sociedade estabelece-se por um 
tempo indeterminado.

Dois) A sua vigorarão contar-se-á a partir 
da data da emissão da respectiva escritura pelo 
notariado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços em diversas áreas tais como:

a) Construção civil (estradas, pontes, 
edifícios e reabilitação);

b) Obras hidráulicas;
c) Obras hídricas;
d) Obras de urbanização;
e) Edifícios e monumento;
f) Vias de comunicação;
g) Instalações;
h) Fundações e captações de água;
i) Sistema d e energias renováveis;
j) Serviços de importação e exportação;
k) Comercialização de material (cons-

trução, eléctrico e canalização).

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares que 
achar necessárias mediante a autorização das 
entidades de tutela.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 1 500 000,00 
MTN, correspondente à soma de duas quotas 
repartidas em 51% correspondente a 765 000,00 
MTN por Sheila Maria Adolfo Siueia e 49% 
correspondente a 735 000,00 MTN de Daniele 
Scanavin.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que deter-
mina as formas e condições do aumento.

ARTIGO QUINTO

(Prestação suplementares)

Não haverá prestações suplementares.                             
Os sócios poderão fazer suplementos a socie-
dade, ao juro e condições a definir em assem-
bleia geral.
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ARTIGO SEXTO

(Secção de quotas)

Um) É livre a secção total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessação de quotas a terceiros carece 
de conhecimento da sociedade, a qual se reserva 
o direito de preferência na sua aquisição.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá a todo o tempo 
proceder a amortização de quotas quando:

a) As mesmas sejam objecto de arrasto, 
penhora ou onerosas de qualquer 
forma; 

b) Os respectivos titulares, nomea-
damente, agentes de propriedade 
intelectual prestarão a outras 
pessoas singulares ou colectivas 
os serviços cuja prática se rege 
pela lei Moçambicana, reservando 
aos agentes comerciais por si 
reconhecidos praticar quaisquer a 
actos ou assinar quaisquer docu-
mentos relacionados aos tais 
serviços;

c) Os titulares que se dediquem a quais-
quer actividades que constituam 
concorrência desleal ou sejam 
sócios de outras sociedades que 
se dediquem a objecto idêntico ou 
análogo sem que para tal tenham 
sido expressamente autorizados por 
escrito pela gerência da sociedade.

Dois) As quotas serão amortizadas de 
acordo com o seu valor contabilístico do último    
balanço aprovado.

ARTIGO OITAVO

 (Assembleias gerais)

Um) A assembleia geral terá duas secções 
ordinárias anualmente tendo lugar nos primeiros 
dois meses apos o fim de cada exercício com 
a finalidade de:

a) Apreciar, aprovar, corrigir ou rejeitar 
o balanço e as contas desse exer-
cício;

b) Dividir a aplicação dos resultados;
c) Eleger os gerentes e determinar a sua 

remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre eu for necessário, 
para deliberar sobre os assuntos ligados as 
actividades da sociedade que ultrapasse compe-
tência do gerente.

ARTIGO NONO

(Gerência a sociedade)

Um) A sociedade e gerida por um gerente 
que pode ser removido caso haja necessidade, 
deliberada pela assembleia geral.

Dois) Desde já, e designe como administrador 
o senhor Daniel Scanavin, cujo mandato durará 
desde a data da constituição da sociedade até a 
data da realização da assembleia geral ordinária 
que aprova as contas relativas ao primeiro 
exercício social e designe um novo gerente ou 
renove o mandato ao gerente designado.

ARTIGO DÉCIMO

(Competências)

Um) Compete ao gerente e/ou o seu sócio 
representar a sociedade em juízo, fora dela, 
activa e passivamente, praticando todos os actos 
tendentes a realização do objecto social que a 
lei ou os presentes estatutos não reservem a 
assembleia geral.

Dois) O sócio pode constituir mandatários 
nos termos, para os efeitos do artigo duzentos e 
cinquenta e seis do código comercial.

Três) Para que a sociedade fique obrigada, 
bastara a assinatura de um dos sócios consti-
tuintes.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos e contratos estranhos aos 
seus negócios designadamente em fianças, letras 
à favor e abominações.

Maputo, 30 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível. 

Solar Works Mozambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que, 
por contrato particular celebrado aos dezanove 
de Maio de dois mil e dezasseis, as sociedades 
Solar Works! B. V, uma sociedade por acções 
de responsabilidade limitada, de Direito 
Holandês, com sede em Delft, Holanda, 
em Molengraaffsingel 12-14, 2629 JD e a 
sociedade SolarWorks Africa (PTY) LTD, 
uma sociedade de Direito Sul Africano, com 
sede em 33 Andries Street, Wynberg Busines 
Park, Johannesburgo constituíram entre si uma 
sociedade por quotas com a firma Solar Works 
Mozambique, Limitada, que será regida pelas 
disposições constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Solar Works Mozambique, Limitada, e é 
constituída como uma sociedade por quotas 
sendo regida pelos presentes estatutos, assim 
como pela legislação aplicável.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Matola, 
Província de Maputo. 

Três) Mediante deliberação  dos sócios 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer outro 
local dentro do território nacional e a sociedade 
poderá criar ou encerrar sucursais, agências, 

delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade em qualquer parte 
do território nacional ou estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando o seu início, para 
todos efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) O principal objecto da sociedade 
consiste em fornecer serviços relacionados 
com soluções de energia, especialmente 
energia solar, incluindo a instalação, operação 
e reparação de equipamentos para a produção 
de energia solar e, igualmente, a importação, 
fabrico e exportação de tais equipamentos ou 
acessórios.   

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
a sociedade poderá exercer quaisquer outras 
actividades relacionadas, directa ou indi-
rectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes                          
ou a constituir ou associar-se com elas sob 
qualquer forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social e meios                             
de financiamento

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em cinquenta por cento em 
dinheiro, é de dois milhões, oitocentos e 
cinco mil meticais, correspondente, na data 
de constituição, ao valor de cinquenta e um 
mil dólares americanos representado por duas 
quotas desiguais distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota com o valor nominal de 
dois milhões, setecentos e setenta 
e seis mil e novecentos e cinquenta 
meticais, representativa de noventa 
e nove por cento do capital social da 
sociedade e titulada pela sociedade 
Solar Works! B.V.;

b) Uma quota com o valor nominal de 
vinte e oito mil e cinquenta meti-
cais, representativa de um por 
cento do capital social da sociedade 
e titulada pela sociedade Solar               
Works Africa (PTY) LTD. 
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ARTIGO QUINTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por qualquer forma legal-
mente permitida, mediante deliberação dos 
sócios tomada em Assembleia Geral.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) Em qualquer aumento do capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das suas participações sociais.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos) 

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados pela Assembleia Geral. 

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre. 

Dois) A transmissão, total ou parcial, 
de quotas a terceiros, fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade 
e dos seus sócios, na proporção das respectivas 
quotas. 

Três) Caso a sociedade e os sócios não 
exerçam o direito de preferência que lhe assiste 
num período de 15 dias, após a recepção da 
respectiva comunicação, a quota poderá ser 
transmitida nos termos legais.

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO OITAVO

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade.

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I   

Das disposições gerais 

ARTIGO NONO  

(Enumeração)

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) A Administração; e
c) O Conselho Fiscal ou o Fiscal Único, 

caso a sociedade entenda neces-
sário. 

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO 

(Composição e funcionamento) 

Um) A Assembleia Geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que 
lhe são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois) As Assembleias Gerais serão convo-
cadas, pela administração da sociedade ou por 
outras entidades legalmente competentes para 
o efeito, por meio de carta dirigida aos sócios, 
com quinze dias de antecedência, salvo se for 
legalmente exigida antecedência maior.

Três) A Assembleia Geral Ordinária reúne 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO  

(Competência da Assembleia Geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes deliberações:

a) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos devem ser prestados; 

b) A exclusão de sócios e amortização 
de quotas;

c) A aquisição, divisão, alienação ou 
oneração de quotas próprias;

d) O exercício do direito de preferência da 
sociedade para alienação de quotas 
a terceiros e o consentimento para 
a oneração das quotas dos sócios;

e) A eleição, remuneração e destituição 
de administradores;

f) A fixação ou dispensa da caução a 
prestar pelos administradores;

g)  A aprovação do relatór io da 
administração, do balanço e das 
contas do exercício da sociedade;

h) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

i) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou os administradores;

j) A alteração dos estatutos da sociedade;
k) O aumento e a redução do capital;
l) A fusão, cisão, transformação, dis-

solução e liquidação da sociedade;
m) A aquisição de participações em 

sociedades com o objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou de sociedades 
reguladas por lei especial. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por votos correspondentes a cin-
quenta e um por cento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

SECÇÃO III 

Da administração 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela Assembleia Geral.

Dois) A administração poderá delegar parte 
das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros. 

ARTIGO  DÉCIMO TERCEIRO

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, que 
por lei ou pelos presentes esta-
tutos não estejam reservados à 
Assembleia Geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções                                                                             
em que a sociedade esteja envol-
vida;

c) Executar e fazer cumprir as delibera-
ções da Assembleia Geral;

d) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos. 

Três) Aos administradores é vedado respon-
sabilizar a sociedade em quaisquer contratos, 
actos, documentos ou obrigações estranhas ao 
objecto da mesma, designadamente em letras de 
favor, fianças, abonações e actos semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o esta-
belecido no número anterior importam para 
o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunto de dois 
administradores; 

b) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho 
de Administração; 

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato.    
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Dois) Nos actos de mero expediente é sufi-
ciente a assinatura de qualquer administrador ou 
de mandatários com poderes bastantes, podendo 
a assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão. 

SECÇÃO III 

Do órgão de fiscalização 

ARTIGO  DÉCIMO QUINTO 

(Fiscalização)

Um) A Assembleia Geral, caso entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 
dos negócios sociais a um Conselho Fiscal ou 
a um Fiscal Único, que deverá ser auditor de 
contas ou sociedade de auditores de contas. 

Dois) Se a Assembleia Geral eleger um 
Conselho Fiscal, o mesmo deverá ser composto 
por três membros efectivos e um suplente.

Três) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO IV 

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO    

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à apreciação da Assembleia Geral, durante                                 
o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO   

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação: 

a) Vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta repre-
sente, pelo menos, a quinta parte do 
montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada em assembleia geral.     

ARTIGO DÉCIMO OITAVO    

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.  

Está conforme. 

Maputo, vinte e cinco de Maio de dois mil    
e dezasseis. — A Ajudante, Ilegível.

José António Chiburre                  
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo 90, do Código Comercial e registada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais 
da Matola com Número Único da Entidade 
Legal 100623293, no dia vinte e quatro de 
Maio de dois mil e dezasseis é constituída uma 
sociedade de responsabilidade limitada de José 
António Chiburre, casado com Edite da Glória 
Fernando sob o regime de comunhão geral de 
bens, natural de Magude, titular de Bilhete de 
Identidade n.º 110100265195J, emitido aos 16 
de Setembro de 2014   pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil de Maputo, residente 
no bairro da Liberdade, Q. n.º 14, casa n.º 95, 
cidade da Matola, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de José 
António Chiburre – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, que se regerá pelos presentes esta-
tutos e demais legislação aplicável.  

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a apartir da data do 
presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sede localiza-se no bairro da 
Liberdade, Q. n.º 14, casa n.º 95, cidade da 
Matola.

Dois) Quando devidamente autorizada pela 
entidades competentes, a sociedade poderá abrir 
ou fechar filiais, sucursais, agências ou outras 
formas de represenatção em território nacional 
ou no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito, pela   Assembleia Geral.

Três) A representação da sociedade no  
estrangeiro poderá ainda ser confiadas mediante 
contrato, à entidade públicas ou privadas 
legalmente constituídas ou registadas.              

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a prestação de serviços nas áreas de consultoria 
e fornecimento de bens.

Dois) O sócio  poderá admitir outros accio-
nistas mediante o seu consetimento nos termos 
da legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, associar-se 

com outras empresas, quer participando no 
seu capital requer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer activi-
dades em qualquer outro ramo, desde que 
os sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, é de 20 000,00 MTN 
(vinte mil meticais) subscrito em dinheiro, e 
já realizado, correspondente a 100% do capital 
social, pertencente ao sócio José António 
Chiburre, com uma quota pertencene ao único 
sócio.

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital, mas o sócio poderá fazer suprimentos 
de que a sociedade carecer, ao juízo e demais 
condições a estabelecer.

CAPÍTULO III

SECÇÃO I

Da administração, gerência e reresentação

ARTIGO SÉTIMO

Parágrafo único. A administração e a repre-
sentação da sociedade em juízo e fora dele 
activa e passivamente serão exercidas pelo 
sócio-gerente José António Chuburre.

ARTIGO OITAVO

Parágrafo único. Os actos de mero expe-
diente poderão ser individualmente assinados 
pela gerência ou por qualquer empregado 
da sociedade devidamente autorizado pela 
gerência.

ARTIGO NONO

É proibido aos gerente e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores com 
poderes necessários conferidos para represen-
tarem a sociedade em actos solenes.

ARTIGO DÉCIMO

Por interdição ou falecimento do sócio a 
sociedade continuará com os seus herdeiros ou 
seus representantes legais em caso de interdição 
os quais nomearão um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a sua quota se mantiver 
em indivisa.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro. O ano social coincide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo. O balanço e a conta e 
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resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da gerência, que para o 
efeito se deve fazer não após um de Abril do 
ano seguinte.

Parágrafo terceiro. Caberá ao gerente decidir 
sobre a aplicação dos lucros apurados, dedução 
dos impostos e das provisões legalmente esti-
puladas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Parágrafo primeiro. a socieadade só se 
dissolve nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República                
de Moçambique.  

Está conforme.

Matola, 22 de Maio de 2016. — A Técnica, 
Ilegível.

Tomatola Distributotors 
ACDC Express Maputo, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de dezanove de Janeiro de 
dois mil e onze, exarada de folhas cento e 
duas a folhas cento dez, do livro de notas 
para escrituras diversas número cento e 
doze A, deste Cartório Notarial da Matola                                                                                                                                           
a cargo da notária Batça Banu Amade Mussa, foi 
constituída uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
disposições constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Um)  A sociedade adopta a denominação de 
Tomatola Distributotors Acdc Express Maputo, 
Limitada, e tem a sua sede social em Matola 
e exerce a sua actividade em todo o território 
nacional.

Dois)  A sociedade poderá por simples 
deliberação mudar a sua sede social dentro da 
província de Maputo, criar e extinguir filiais, 
sucursais, agências, dependências, escritórios 
ou qualquer outra forma de representação, no 
território nacional ou no estrangeiro, mediante 
deliberação da assembleia geral e observando 
os condicionalismos da lei.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade durará por tempo indetermi-
nado, tendo o seu início na data do registo.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto social a impor-
tação, exportação, distribuição e venda de 
materiais de:

a) Electricidade;
b) Construção;

c) Mobiliário e equipamento admi-
nistrativo;

d) Equipamento electrónico e infor-
mático.

ARTIGO QUARTO

A sociedade pode participar no capital de 
outras sociedades, constituídas ou a constituir, 
ainda que com objecto diferente ou reguladas 
por lei especial, bem como associar-se com 
outras pessoas ou sociedades, sob qualquer 
forma legal, para a prossecução do objecto 
social, mediante decisão unânime dos sócios.

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social, integralmente subscrito 
em dinheiro, é de 20 000,00 MTN (vinte mil 
meticais) distribuídos da seguinte forma: 

a) Jennis Paulus Gerdhardus Du Toit com 
uma quota de catorze mil meticais 
correspondentes a setenta por cento 
do capital social; e 

b) António da Silva Mendes com 
uma quota de seis mil meticais 
correspondente a trinta por cento 
do capital social.

Dois) Poderão ser exigidas aos sócios pres-
tações suplementares de capital até ao montante 
correspondente a cinco vezes o capital social, 
mediante deliberação unânime dos sócios 
tomada em assembleia geral.

Três) Qualquer sócio poderá fazer supri-
mentos á caixa social, nas condições que forem 
fixadas por deliberação unânime dos sócios 
tomada em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Os sócios terão direito de preferência na 
subscrição dos aumentos do capital social, na 
proporção do valor das suas quotas no momento 
da deliberação.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A transmissão de qualquer quota a 
terceiros não sócios, no todo, ou em parte 
e seja a que título for, fica dependente do 
consentimento da sociedade, dado por escrito.

Dois) Se a transmissão for autorizada, o 
outro sócio tem direito de preferência relati-
vamente à transmissão de qualquer quota, no 
todo ou em parte.

Três) Para efeitos do consentimento da 
sociedade do exercício do direito de preferência 
estabelecido no número anterior o sócio que 
pretender ceder a sua quota comunicá-lo-á à 
gerência da sociedade e ao outro sócio por carta 
registada com aviso de recepção indicando o 
adquirente, o preço e as demais condições de 
transmissão ou o valor atribuído à quota, no 
caso de transmissão a título gratuito.

Quatro)  A gerência convocará a assembleia 
geral da sociedade, para reunir no prazo                            
de trinta dias a contar da data da recepção                                           

da comunicação prevista no número anterior, 
para deliberar sobre a posição da sociedade. 
Se a assembleia geral devidamente convocada 
não reunir dentro do prazo fixado neste número, 
ou reunindo nada deliberar sobre a transmissão 
entender-se-á que a sociedade autoriza.

Cinco) O direito de preferência deve ser 
exercido por carta registada com aviso de 
recepção ou entregue por protocolo, na qual 
o sócio preferente deverá declarar inequi-
vocamente se aceita as condições da transmissão, 
sem quaisquer restrições ou condicionamentos.

Sete)  Se houver mais de um sócio a preferir, 
a quota a transmissão será dividida entre eles 
na proporção do valor das quotas que ao tempo 
possuírem.

ARTIGO OITAVO

Um) A sociedade pode amortizar qualquer 
quota por acordo com o respectivo titular ou 
sem o seu consentimento, quando tenha ocorrido 
algum dos factos a seguir enumerados que os 
presentes estatutos considerem fundamento de 
amortização compulsiva:

a) Quando o sócio for judicialmente 
declarado falido ou insolvente ou 
for dissolvido ou extinto;

b) Se a quota tiver sido objecto arresto, 
penhorada ou sujeita a apreensão 
judicial, se o respectivo titular não 
conseguir desonerá-la, nos trinta 
dias seguintes á data em que tiver 
sido efectuado o registo de algum 
daqueles procedimentos;

c) Se a quota tiver sido cedida contra o 
estabelecido nos estatutos;

d) Se o sócio exercer em Moçambique 
qualquer actividade concorrente da 
sociedade, sem autorização desta 
concedida mediante deliberação da 
assembleia geral.

Dois) A contrapartida da amortização nos 
casos previstos nas alíneas a) e b) do número 
anterior será igual ao valor da quota que resultar 
do último balanço aprovado da sociedade, sem 
prejuízo do estabelecimento no número dois do 
artigo ducentésimo trigésimo quinto do código 
das sociedades comerciais.

Três) Nos casos previstos nas alíneas                                   
c) e d) do número um deste artigo, a amorti-
zação será realizada sem qualquer contrapartida, 
salvo acordo em contrário com o interessado.

Quatro) Deliberada a amortização, esta 
considerar-se-á desde logo realizada, deixando 
o sócio titular da quota exercer direitos na 
sociedade.

Cinco) A amortização considerar-se-á 
liquidada pelo pagamento da contrapartida, 
se houver ou pela consignação em depósito 
do respectivo valor no Banco Comercial em 
Moçambique á ordem do respectivo titular.

Seis) O pagamento da contrapartida devida 
pela amortização será paga em duas presta-                   
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ções iguais, a efectuar dentro de dois meses e 
um ano, respectivamente, a contar da data da 
fixação definitiva do valor da contrapartida.

ARTIGO NONO

Um) A administração e representação da 
sociedade, em juízo e fora dele, será exercida 
por um ou mais gerentes, com a remuneração 
conforme foi deliberado pela assembleia geral 
da sociedade.

Dois) A assembleia geral da sociedade 
poderá fixar um período de duração para o 
exercício dos gerentes, sem prejuízo da sua livre 
revogação a todo o tempo.

Três)  A sociedade obriga-se pela assinatura 
ou intervenção de um gerente, ou de mandatários 
nos termos dos respectivos mandatos.

ARTIGO DÉCIMO

Um) A gerência terá os mais amplos poderes 
de gestão e representação social em juízo e 
fora dele, activa ou passivamente, de acordo 
com o estabelecimento na lei e nos estatutos 
da sociedade.

Dois) Das reuniões da gerência serão 
lavradas actas, registadas em livros próprios, 
das quais constarão as decisões tomadas.

Três) É inteiramente vedado aos gerentes 
obrigar a sociedade em actos ou contratos 
estranhos ao objecto social, designadamente 
em letras de favor, fiança ou avales.

Quatro)  Os actos praticados contra o 
estabelecimento no número anterior importa 
para os responsáveis, pelo menos, a perda da 
gerência e a obrigação de indemnizar pelos 
prejuízos que lhe advenham em consequência 
de tais actos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Para além dos casos em que a lei o determine, 
dependem ainda da deliberação dos sócios os 
seguintes actos:

a) A aquisição, alienação ou oneração 
de bens imóveis, de direitos sociais 
e de bens móveis que não sejam 
essenciais para o funcionamento 
da actividade social, incluindo 
veículos automóveis;

b) Contrair empréstimos de trespasse 
estabelecimentos;

c) A alienação, oneração ou locação do 
estabelecimento da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) As deliberações da assembleia geral 
respeitantes á aquisição, alienação ou oneração 
de bens imóveis e do estabelecimento da 
sociedade e dos respectivos direitos e a fixação 
dos dividendos a distribuir, para serem válidas, 
têm de ser tomadas por uma maioria de votos 
igual ou superior a setenta e cinco por cento 
da totalidade dos votos correspondentes ao 
capital social.

Dois)  Salvo nos casos em que a lei ou os 
estatutos da sociedade exijam outras forma-
lidades, as assembleias gerais serão convocadas 
por cartas registadas com aviso de recepção, 
dirigidas aos sócios com pelo menos trinta dias 
de antecedência.

Três) As convocatórias para serem válidas 
deverão indicar sempre os assuntos sobre os 
quais a assembleia terá de se pronunciar.

Quatro)  As convocatórias para as assembleias 
gerais destinadas a aprovar o balanço, o relatório 
de gerência e as contas anuais da sociedade só 
serão válidas desde que sejam acompanhadas de 
um exemplar dos referidos documentos.

Cinco) Das reuniões da assembleia geral 
serão elaboradas actas, das quais deverão contar 
as deliberações tomadas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Os lucros apurados em cada exercício, 
depois de descontada a percentagem obrigatória 
para o fundo reserva legal serão aplicados de 
acordo com a deliberação tomada na assembleia 
geral que aprova as contas da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A sociedade dissolver-se-á nos casos pre-
vistos na lei, nomeadamente por acordo dos 
sócios ou pela impossibilidade de realização 
do seu objectivo social.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A liquidação da sociedade será efectuada 
á data da dissolução e concluir-se-á no prazo 
de seis meses, adjudicando-se o activo social 
por licitação entre os sócios, depois de pagos 
os credores.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Um) Os diferendos ou litígios entre os sócios 
ou entre estes a sociedade por razões relacio-
nadas com a sociedade ou com a sua actividade, 
bem como a interpretação e aplicação dos pre-
sentes estatutos, serão decididos por tribunal 
arbitral.

Dois) Cada parte interessada no litígio 
deverá designar um árbitro.

Três) Os árbitros assim designados esco-
lherão entre si o árbitro com funções de 
presidente se o seu número for ímpar. Se o 
número de árbitros for par, estes escolherão 
um outro, o qual desempenhará as funções de 
presidente. Na falta de acordo, o presidente 
será designado pelo Presidente do Tribunal de 
Maputo.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

O exercício social corresponderá ao ano 
civil, com início a 1 de Janeiro e término a 31 
de Dezembro de cada ano, data em que se pro-                         
cederá à elaboração do balanço patrimonial                  
e demonstração de resultados.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Qualquer assunto omisso nos estatutos em 
causa, assim como especificações de funcio-
namento terão que ser aprovados em acordo 
pela assembleia geral extraordinária.

Está conforme.

Cartório Notarial da Matola, vinte e quatro 
de Maio de dois mil e dezasseis. — O Notário, 
Ilegível.

Mogundula Island, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de treze de Maio de dois mil e 
dezasseis, da sociedade Mogundula Island, 
Limitada, matriculada na Conservatória do 
Registo das Entidades Legais sob o número, 
mil oitocentos cento  e trinta e quatro a folhas 
cinquenta e sete verso do livro C traço quarenta 
e cinco, com data de treze de Março de dois mil 
e seis com o capital social de dez mil meticais, se 
procedeu na sociedade em epígrafe à alteração 
do artigo quinto, do pacto social.

Nestes termos e em concordância com o 
disposto acima o artigo quinto, passa a ter a 
seguinte redacção:

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de dez 
mil meticais e corresponde à soma de duas 
quotas distribuídas do seguinte modo: 

a) Uma quota com o valor nominal                         
de cem meticais, representativa 
de um por cento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Kevin Record; e

b) Uma quota com o valor nominal de 
nove mil e novecentos meticais, 
representativa de noventa e 
nove por cento do capital social, 
pertencente a sócia Mogundula 
RSA.

Está conforme.

Maputo, 24 de Maio de 2016. — O Notário, 
Ilegível.

Da Hua International Co, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quatro de Maio de dois mil e dezasseis, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais de Nampula, sob o 
número cem milhões, setecentos e trinta e um 
mil oitocentos e trinta e cinco, a cargo de 
Calquer Nuno de Albuquerque, conservador 
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e notário superior, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada denominada da 
Hua International Co, Limitada, constituída 
entre os sócios Shoushang Wang, solteiro, 
natural de Shandong-China, de nacionalidade 
chinesa, portador do Passaporte n.º G28328344, 
emitido aos 1 de Abril de 2008 pelos Serviços 
de Migração de Shandong, residente no bairro 
Central, cidade de Nampula e solteiro, natural 
de Shandong-China, de nacionalidade chinesa, 
portador do Passaporte n.º G35519383, emitido 
aos 9 de Julho de 2009 pelos Serviços de 
Migração de Shandong, residente no bairro 
Central, cidade de Nampula,que se rege com 
base nos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Sociedade Da Hua International Co, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Nampula, bairro de Namicopo, rotunda 
do Aeroporto, podendo por deliberação da 
assembleia geral, abrir, manter ou encerrar 
sucursais, filiais, escritórios ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando o julgar 
conveniente, desde que sejam devidamente 
autorizadas pela lei.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado a partir da data da assinatura do 
contrato de sociedade.

ARTIGO QUARTO

Objecto

A sociedade tem por objecto:

a)  Prospecção e pesquisa;
b) Exploração mineira, processamento 

mineiro;
c) Transporte de recursos minerais;
d) Venda e exportação de recursos 

minerais;
e) Importação de meios técnicos para 

tratamento de produtos   mineiras;
f) A sociedade poderá efetuar repre-

sentação comercial de sociedades, 
domiciliadas ou não no território 
nacional, assim como prestar os 
serviços relacionados com o objecto 
da actividade principal;

g) A sociedade, poderá participar em 
outras sociedades já constituídas 
ou a constituírem-se ou ainda as-
sociar-se a terceiros, associações, 
entidades, organismos nacionais e 
ou internacionais, permitida por lei.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, é de 5 800 000,00 MTN 
(cinco milhões e oitocentos meticais), corres-
pondente à soma de duas quotas distintas assim 
divididas pelos sócios:

a) Uma quota no valor de 2 900 000,00 
MTN (dois milhões e novecentos 
mil meticais), equivalente a 50% do 
capital social, pertencente ao sócio 
Shoushang Wang;

b) Uma quota no valor de 2 900 000,00 
MTN (dois milhões e novecentos 
mil meticais), equivalente a 50% 
do capital social, pertencente ao 
sócio Meng Yang, respectivamente.

Parágrafo único. O capital social poderá ser 
elevado, uma ou mais vezes, sendo a decisão 
tomada em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) As divisões e cessões de quotas 
dependem do consentimento da sociedade, a 
qual determinará as condições em que se podem 
efectuar e terá sempre direito de preferência.

Dois) A admissão de novos sócios depende 
do consentimento dos sócios sendo a decisão 
tomada em assembleia geral, por unanimidade.

Três)  A saída de qualquer sócio da sociedade 
não obriga ao pagamento de cem por cento ou 
divisão da quota, podendo ser paga num período 
de noventa dias vinte por cento da quota e 
oitenta por cento num período de três anos, em 
prestações sem encargos adicionais.

Quatro) Todas as alterações dos estatutos da 
sociedade serão efectuadas em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e representação                            
da sociedade

Um) A administração e representação da 
sociedade, em juízo ou fora dela, activa e 
passivamente, fica a cargo do sócio Shoushang 
Wang, que desde já ficam nomeados admi-
nistradores com dispensa de caução.

Dois) Para que a sociedade fique obrigada, 
basta a assinaturado administrador.

Três) O administrador poderá constituir 
mandatários, com poderes que julgar conve-
nientes e também substabelecer ou delegar todos 
os seus poderes de representação a outra pessoa 
que lhe convier por meio de procuração.

ARTIGO OITAVO

Obrigações

Os sócios não podem obrigar a sociedade 
em actos e contratos alheios ao objecto social, 
designadamente letras de favor, fianças, abona-
ções e semelhantes.

ARTIGO NONO

Herdeiros

No caso de falecimento, impedimento ou 
interdição de qualquer sócio os herdeiros ou 
representantes legais do falecido ou interdito, 
exercerão em comum, os respectivos direitos 
enquanto a quota permanecer indivisa, devendo 
escolher de entre eles um que a todos represente 
na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Amortização

A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios falecidos ou interditos se assim o 
preferirem os herdeiros ou representantes, bem 
como as quotas dos sócios que não queiram 
continuar na sociedade, nos termos previstos 
no artigo sexto.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço

Os balanços sociais serão encerrados em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e os 
lucros líquidos apurados, deduzidos de cinco 
por cento para o fundo de reserva legal e de 
quaisquer outras percentagens em que os sócios 
acordem, serão por eles divididos na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Assembleia Geral

Quando a lei não exija outra forma, a 
assembleia geral será convocada por carta 
registada dirigida aos sócios com antecedência 
mínima de quinze dias, a contar da data da 
expedição.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Omissos

Os casos omissos serão regulados pelo 
Código Comercial vigente ou outra legislação 
aplicável.

Nampula, 4 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Cahora Bassa Safaris, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 22 de Fevereiro de 2000, foi constituída 
e matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob n.º 100103796, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
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Global Holding Co, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia quatro de Maio de dois mil e dezasseis, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais de Nampula, sob o número cem 
milhões, setecentos e trinta e um mil oitocentos 
e quarenta e três, a cargo de Calquer Nuno de 
Albuquerque, conservador e notário superior, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Global Holding Co, 
Limitada, constituída entre os sócios: Shoushang 
Wang, solteiro, natural de Shandong-China, de 
nacionalidade chinesa, portador do Passaporte 
n.º G28328344, emitido aos 1 de Abril de 2008, 
pelos Serviços de Migração de Shandong, 

limitada, denominada Cahora Bassa Safaris, 
Limitada, e por deliberação em acta avulsa da 
assembleia geral extraordinária do dia vinte 
e dois do mês de Fevereiro do ano dois mil e 
dezasseis, foram efectuadas na sociedade, os 
seguintes actos:

Divisão e cessão de quotas, destituição 
da administradora e nomeação de 
nova administradora e alteração 
parcial dos estatutos da sociedade, 
nos seguintes termos:

O senhor Shishir Kanakrai, em represen-
tação da Chronos Ltd, administradora da sócia 
maioritária Sigma Holdings Ltd., manifestou 
vontade em dividir a sua quota em duas 
partes desiguais, sendo uma no valor de                                              
63 000,00 MTN (sessenta e três mil meticais), 
correspondente a 63% (sessenta e três por cento) 
do capital social da sociedade e outra no valor 
de 36 000,00 MTN (trinta e seis mil meticais) 
correspondente a 36% (trinta e seis por cento) 
do capital social da sociedade. Feito isso, 
declarou que vende parte da quota ora dividida, 
no valor de 63 000,00 MTN (sessenta e três mil 
meticais) correspondente a 63% (sessenta e três 
por cento) do capital social da sociedade para a 
sociedade Nilo Holdings, sociedade comercial 
constituída e registada nos termos das leis das 
Maurícias, sob o número de registo 136284C1/ 
/GBL, com sede em Port Louis, Maurícias, 
livre de quaisquer ónus ou encargos, pelo valor 
nominal e cuja quitação confere no presente 
acto, e esta aceita e entra para a sociedade como 
nova sócia, isso na sequência do outro sócio não 
ter manifestado o direito de preferência para 
aquisição da quota. De seguida, o senhor Shishir 
Kanakrai em representação do sócio Richard 
McCowan Hill também manifestou vontade em 
ceder a sua quota, no valor de 1 000,00 MTN 
(mil meticais), correspondente a 1% (um por 
cento), do capital social da sociedade, também 
para a sociedade Nilo Holdings, sociedade 
comercial constituída e registada nos termos 
das leis das Maurícias, sob o número de registo 
136284C1/GBL, com sede em Port Louis, 
Maurícias, livre de quaisquer ónus ou encargos, 
pelo valor nominal e cuja quitação confere no 
presente acto, e este aceita, isso na sequência 
do outro sócio não ter manifestado o direito de 
preferência para aquisição da quota, retirando-se 
o sócio cedente da sociedade.

Após todas cedências a sócia Nilo Holdings 
passou a ser titular de uma quota no valor de           
64 000,00 MTN (sessenta e quatro mil meticais) 
correspondente a 64% (sessenta e quatro por 
cento), do capital social da sociedade e a sócia 
Sigma Holdings Limited fica titular de uma 
quota no valor de 36 000,00 MTN (trinta e seis 
mil meticais) correspondente a 36% (trinta e 
seis por cento) do capital social da sociedade.

Pelas alterações efectuadas, foi deliberado 
por unanimidade, a alteração parcial do pacto 
social da sociedade no artigo 4.º e artigo 7.º que 
passam a ter a seguinte redacção: 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, integral-
mente realizado e subscrito em dinheiro, 
é de 100 000,00 MTN (cem mil meticais), 
correspondendo à soma de duas quotas subs-
critas pelos sócios da seguinte forma: 

a) Nilo Holdings, subscreve uma quota 
no valor de 64 000, 00 MTN 
(sessenta e quatro mil meticais), 
correspondente a 64% (sessenta e 
quatro por cento), do capital social 
da sociedade;

b) Sigma Holdings Limited, subscreve 
uma quota no valor de 36 000,00 
MTN (trinta e seis mil meticais), 
correspondente a 36% (trinta e 
seis por cento), do capital social da 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração e gestão da sociedade, 
bem como a sua representação em juízo e fora 
dela ficará exclusivamente a cargo da socia 
Nilo Holdings.

Dois) Ainda, deliberou-se a destituição da 
sociedade Sigma Holdings Limited do cargo de 
administradora da sociedade tendo de seguida 
sido nomeada a sociedade Nilo Holdings para 
o referido cargo. 

Que em tudo não alterado por este docu-
mento particular, continua a vigorar as dispo-
sições do pacto social anterior.

Está conforme.

Tete, 20 de Maio de 2016. — O Conservador, 
Iuri Ivan Ismael Taibo.

residente no bairro Central, cidade de Nampula 
e Meng Yang, solteiro, natural de Shandong-
China, de nacionalidade chinesa, portador do 
Passaporte n.º G35519383, emitido aos 9 de 
Julho de 2009 pelos Serviços de Migração de 
Shandong, residente no bairro Central, cidade 
de Nampula,que se rege com base nos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Global Holding Co, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Nampula, bairro de Namicopo, retunda 
do aeroporto, podendo por deliberação da 
assembleia geral, abrir, manter ou encerrar 
sucursais, filiais, escritórios ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando o julgar 
conveniente, desde que sejam devidamente 
autorizadas pela lei.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado a partir da data da assinatura             
do contrato de sociedade.

ARTIGO QUARTO

Objecto

A sociedade tem por objecto social:

a) Comércio a grosso e a retalho com 
importação e exportação de pro-
dutos diversificados;

b) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, comple-
mentares ou subsidiárias do seu 
objecto principal em que os sócios 
acordem, podendo ainda praticar 
todo e qualquer acto de natureza 
lucrativa, permitido por lei, desde 
que se delibere e se obtenha as 
necessárias autorizações;

c) A sociedade poderá efectuar repre-
sentação comercial de sociedades, 
domiciliadas ou não no território 
nacional, representar marcas e 
proceder a sua comercialização 
a grosso e a retalho, assim como 
prestar os serviços relacionados 
com o objecto da actividade prin-
cipal;

d) A sociedade, poderá participar em 
outras sociedades já constituídas 
ou a constituírem-se ou ainda 
associar-se a terceiros, associações, 
entidades, organismos nacionais                           
e ou internacionais, permitida por 
lei.
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ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social é de 5 800 000,00 MTN 
(cinco milhões e oitocentos meticais), corres-
pondente à soma de duas quotas distintas 
divididas da seguinte maneira:

a) Uma quota no valor de 2 900 000,00 
MTN (dois milhões e novecentos 
mil meticais), equivalente a 50% do 
capital social, pertencente ao sócio 
Shoushang Wang;

b) Uma quota no valor de 2 900 000,00 
MTN (dois milhões e novecentos 
mil meticais), equivalente a 50% 
do capital social, pertencente ao 
sócio Meng Yang, respectivamente.

Parágrafo único. O capital social poderá ser 
elevado, uma ou mais vezes, sendo a decisão 
tomada em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) As divisões e cessões de quotas 
dependem do consentimento da sociedade, a 
qual determinará as condições em que se podem 
efectuar e terá sempre direito de preferência.

Dois) A admissão de novos sócios  depende 
do consentimento dos sócios sendo a decisão 
tomada em assembleia geral, por unanimidade.

Três)  A saída de qualquer sócio da sociedade 
não obriga ao pagamento de cem por cento ou 
divisão da quota, podendo ser paga num período 
de noventa dias vinte por cento da quota e 
oitenta por cento num período de três anos, em 
prestações sem encargos adicionais.

Quatro) Todas as alterações dos estatutos 
da sociedade serão efectuadas em assembleia               
geral.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e representação                           
da sociedade

Um) A administração e representação da 
sociedade, em juízo ou fora dela, activa e 
passivamente, fica a cargo do sócio Shoushang 
Wang, que desde já ficam nomeados admi-
nistradores com dispensa de caução.

Dois) Para que a sociedade fique obrigada, 
basta a assinatura do administrador.

Três) O administrador poderá constituir 
mandatários, com poderes que julgar conve-
nientes e também substabelecer ou delegar todos 
os seus poderes de representação a outra pessoa 
que lhe convier por meio de procuração.

ARTIGO OITAVO

Obrigações

Os sócios não podem obrigar a sociedade 
em actos e contratos alheios ao objecto social, 
designadamente letras de favor, fianças, abo-
nações e semelhantes.

ARTIGO NONO

Herdeiros

No caso de falecimento, impedimento ou 
interdição de qualquer sócio os herdeiros ou 
representantes legais do falecido ou interdito, 
exercerão em comum, os respectivos direitos 
enquanto a quota permanecer indivisa, devendo 
escolher de entre eles um que a todos represente 
na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Amortização

A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios falecidos ou interditos se assim o 
preferirem os herdeiros ou representantes, bem 
como as quotas dos sócios que não queiram 
continuar na sociedade, nos termos previstos 
no artigo sexto.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço

Os balanços sociais serão encerrados em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e os 
lucros líquidos apurados, deduzidos de cinco 
por cento para o fundo de reserva legal e de 
quaisquer outras percentagens em que os sócios 
acordem, serão por eles divididos na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Assembleia geral

Quando a lei não exija outra forma, a 
assembleia geral será convocada por carta 
registada dirigida aos sócios com antecedência 
mínima de quinze dias, a contar da data da 
expedição.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Omissos

Os casos omissos serão regulados pelo 
Código Comercial vigente ou outra legislação 
aplicável.

Nampula, 4 de Maio de 2016. — O Conser-
vador, Ilegível.

Bindzula Serviços, Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação, que 
por escritura pública, lavrada de  folhas setenta 
e duas a folhas setenta  e três  do livro de notas 
para escrituras diversas número dezoito A,  
foi constituída entre Ruben Johane Mucavel 
e Ernesto Carlos Mulima, uma sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada deno-
minada, Bindzula Serviços, Limitada, com 
sede na cidade de Chókwe, província de Gaza,  
que  reger-se-á pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A Bindzula  Serviços,  Limitada, adiante 
designada por sociedade, é uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se rege 
pelos estatutos e pelos preceitos legais em vigor 
na República de Moçambique.

Dois) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um)  A sociedade tem a sua sede em Chókwè, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
e qualquer outra forma de representação social 
onde e quando a gerência o julgar conveniente.

Dois)  Pode a gerência transferir a sede para 
qualquer outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objectivo:

a) Produção agrícola de sementes de 
cereais, leguminosas e outras 
culturas;

b) Produção pecuária de ruminantes de 
pequeno e grande porte (bovinos, 
caprinos), avicultura e piscicultura; 
turismo e game-farming;

c) Agro-processamento e embalagem 
de produtos cereais (arroz, milho 
e outros) e leguminosas, produção 
de raçoes para frangos, bovinos, 
caprinos e peixe;

d) Comércio a grosso e a retalho como 
importação e exportação de pro-
dutos agro-pecuários, incluido 
animais, produtos veterinários, 
pescado e outros produtos alimen-
tares processamento e embalagem;

e) Logística geral grossista e retalhista, 
transporte e armazenamento de 
mercadorias; 

f) Aluguer de equipamento diverso, con-
sultoria, assessoria e assistência 
técnica; 

g) Representação comercial de firmas 
e marcas, produtos nacionais 
e estrangeiros, e procurement, 
marketing (físico e internet) e publi-                                          
cidade de produtos e serviços de 
outras instituições interessadas              
ou parceiras.

Dois)  A sociedade poderá exercer outras 
actividades industriais, comerciais ou turísticas 
que não sejam proibidas por lei.
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ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 10 mil meticais, 
correspondente a duas quotas  desiguais, 
divididas da seguinte forma:

Uma quota de cinquenta e um por cento 
do capital social, correspondente ao 
valor nominal de seis mil meticais, 
pertencente ao sócio  Ruben  Johane  
Mucavel.

Dois) Uma quota de quarenta e nove por 
cento do capital social, correspondente ao valor 
nominal de quatro mil meticais, pertencente ao 
sócio Ernesto Carlos Mulima.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um)  Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alteração total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois)  Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

Três)  Perante novos investimentos e 
aumentos de capital social as quotas manter-se-                                   
-ão inalteradas podendo um socio receber menos 
ganhos nos dividendos em amortização da sua 
participação em novos investimentos.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um)  A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele activa e 
passivamente incube a todos os sócios ou seus 
representantes.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador espe-
cialmente constituído pela gerência, nos termos 
e limites específicos do respectivo mandato.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes ou 
mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma.

Quatro)  Os sócios podem emprestar valor 
a sociedade até 6 meses, sem juros, depois de 
6 meses deve ser com juros não superiores                                   
às taxas de juro bancárias comerciais.

Cinco) Reembolso para suplementos do 
capital são considerados uma dívida. 

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir- 
-se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam, para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

Três) As deliberações sobre questões na 
agenda.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Chókwe, 20 de Maio de 2016. — O Conser-
vador, Ilegível.

Turverde, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 5 de Junho de 2009, foi constituída e 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob o n.º 100139464, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada Turverde, Limitada, e 
por deliberação em acta avulsa da assembleia 
geral extraordinária do dia um do mês de Abril 
do ano dois mil e dezasseis, foram efectuadas 
na sociedade os seguintes actos:

Destituição de administradores, nomeação 
de novos administradores, alteração 
total do artigo 13 dos estatutos da 
sociedade e atribuição de poderes 
para abertura e movimentação de 
contas bancárias, nos seguintes 
termos:

Os sócios Curtney Business Limited repre-
sentada pela sua administradora única, a 
sociedade Burhou, Limited, esta representada 
por sua vez pelo senhor Sean Peter Kelly, e 
Brendan Michael McConnell, deliberaram a 
destituição dos senhores Conrad Laurence King 
e Christian Kelly do cargo de administradores 
da sociedade, tendo de seguida sido nomeados 
os senhores Brendan Michael McConnell e 
Sean Peter Kelly como novos administradores 
da sociedade.

De seguida foi deliberado por unânimidade 
a alteração total do artigo treze dos estatutos da 
sociedade, que passa a ter a seguinte redacção.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Administração)

Um) A sociedade será administrada 
e representada por uma administração, 
composta por dois administradores, 
nomeadamente,  Brendan Michael 
McConnell e Sean Peter Kelly.

Dois) Os administradores exercem os 
seus cargos por 3 (três) anos, findo prazo, 
havendo necessidade de reeleição.

Três) Os administradores estão isentos 
de prestar caução.

Quatro) A sociedade obriga-se pela 
assinatura de qualquer um dos dois 
administradores, no âmbito dos poderes 
e competências que lhe tenham sido 
conferidas por lei e pelos presentes esta-
tutos.

Cinco) Pela assinatura do procurador, 
nos precisos termos do respectivo instru-
mento de mandato. 

Seis) Os sócios deliberaram ainda 
atribuir poderes a qualquer um dos 
administradores para abrir e movimentar 
as contas bancárias da sociedade, em 
qualquer banco, dentro do território 
nacional.

Que em tudo não alterado por este documento 
particular, continua a vigorar as disposições               
do pacto social anterior.

Está conforme.

Tete, 20 de Maio de 2016. — O conservador, 
Iuri Ivan Ismael Taibo.

AAF – Engenheiros, 
Construtores e Consultores, 

Limitada
Confirma para efeito de publicação, que 

por acta de 28 de Maio de 2016, da sociedade 
AAF – Engenheiros e Construtores Alicerçados, 
matriculada sob NUEL 100740613, deliberaram 
a mudança da denominação da sociedade 
para AAF – Engenheiros, Construtores e 
Consultores, Limitada.

Em consequência desta alteração o artigo 
quarto dos estatutos passa a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denomina-
ção de AAF – Engenheiros, Construtores 
e Consultores, Limitada, com sede na 
Avenida Ahmed Sekou Touré, n.º 1919, 
4.º andar direito, bairro Central B, cidade 
de Maputo. 
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Master Power Technologies 
Mozambique – Sociedade 

Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezoito de Maio de dois mil 
e dezasseis, exarada de folhas cento e cinco 
a folhas cento e sete do livro de notas para 
escrituras diversas número cinquenta e oito 
traço E, do Terceiro Cartório Notarial, perante 
Luís Salvador Muchanga, licenciado em Direito, 
conservador e notário superior, em exercício 
no referido cartório, foi constituída por Menno 
Parsons, uma sociedade por quotas unipessoal 
de responsabilidade limitada, que reger-se-á 
pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, natureza e duração)

Um) A Master Power Technologies 
Mozambique – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
sendo regida pelos presentes estatutos, assim 
como pela legislação aplicável.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Amílcar Cabral, número mil e quarenta e dois, 
cidade de Maputo.

Dois)  Mediante decisão da administração, a 
sede social poderá ser transferida para qualquer 
outro local dentro do território nacional.

Três) Mediante decisão da administração, 
a sociedade poderá criar e encerrar sucursais, 
filiais, agências, delegações ou outras formas 
de representação comercial em qualquer parte 
do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Venda a grosso e a retalho de geradores;
b) Aluguer de geradores;

Dois) A sociedade pode abrir e encerrar 
delegações em qualquer ponto do ter-
ritório nacional e no estrangeiro.

Três) As demais cláusulas dos estatutos 
continuam válidas nos precisos termos em 
que foram adaptados.

Maputo, Maio de dois mil e dezasseis. —              
O Técnico, Ilegível.

c) Venda e grosso e a retalho de peças e 
acessórios eléctricos;

d) Fabricação, venda e montagem de 
componentes eléctricos;

e ) Fabricação, venda e montagem de 
painéis solares; e

f )Fabricação, venda e montagem                         
de UPS.

Dois) A sociedade  poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades, directa ou indi-
rectamente, relacionadas com o seu objecto 
principal, assim como praticar todos os actos 
conexos, subsidiários ou complementares, 
mediante proposta da administração, aprovada 
pelo sócio único.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 5 336,00 MTN 
(cinco mil, trezentos e trinta e seis meticais), 
pertencente ao sócio único, o exmo senhor  
Menno Parsons.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado, uma 
ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida, 
mediante decisão do sócio único, sob proposta 
da administração.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos)

O sócio único pode prestar suprimentos 
à sociedade, nos termos e condições a serem 
previamente fixados pela administração da 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Decisões)

As decisões sobre matéria que por lei são 
da competência deliberativa dos sócios devem 
ser tomadas pessoalmente pelo sócio único e 
lançadas num livro destinado a esse fim, sendo 
por aquele  assinada.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO OITAVO

(Natureza)

Um) A gestão e administração dos negó-
cios sociais, assim como a representação 
da sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, compete a um ou mais admi-
nistradores, conforme o que for decidido 

pelo sócio único, podendo ser constituído um 
Conselho de Administração, o qual deverá ser 
composto por um número impar de membros 
e integrar, pelo menos, três administradores. 

Dois) O(s) administrador(es) é/são 
nomeado(s) pelo sócio único por um período 
de 1 (um) ano, sendo permitida a sua reeleição.

Três)  O negócio jurídico celebrado direc-
tamente ou por interposta pessoa, entre a 
sociedade e o sócio deve constar sempre de 
documento escrito, e ser necessário, útil ou 
conveniente à prossecução do objecto da 
sociedade, sob pena de nulidade.

Quatro)  O negócio jurídico deve ser sempre 
objecto de relatório prévio a elaborar por um 
auditor de contas sem relação com a sociedade 
que, nomeadamente, declare que os interesses 
sociais se encontram devidamente acautelados.

ARTIGO NONO

(Competências da administração)

Compete à administração da sociedade gerir 
e representar a sociedade, assim como praticar 
todos os actos tendentes à realização do objecto 
social.

ARTIGO DÉCIMO

(Responsabilidades)

O(s) administrador(es) responde(m) para 
com a sociedade e para com a sócio, pelos 
danos que lhe causarem por actos ou omissões 
praticados no exercício das suas funções, com 
preterição dos deveres legais ou estatutários, 
salvo se provarem que agiram sem culpa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura individual do sócio 
único;

b) Pela assinatura de um administrador, 
sempre que a administração da 
sociedade seja constituída por um 
único administrador;

c) Pela assinatura de dois administradores, 
sempre que a administração da 
sociedade seja constituída por dois 
administradores;

d) Pela assinatura de dois administradores 
sempre que a administração da 
sociedade seja constituída por mais 
de dois administradores;

Dois)  Nos actos de mero expediente é sufi-
ciente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatário com poderes bastantes.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Aprovação de contas e aplicação                       
de resultados)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.
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Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 
demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidas à 
apreciação do sócio único.

Três) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, depois de tributados, terão a seguinte 
aplicação:

a) Vinte por cento serão afectados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta repre-
sente, pelo menos, a quinta parte do 
montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que 
for decidido pelo sócio único, em 
conformidade com as disposições 
legais aplicáveis. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

A sociedade procederá à dissolução e 
liquidação mediante decisão do sócio único e 
reger-se-á pelas disposições previstas na lei que 
estejam sucessivamente em vigor. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Disposição transitória)

Um) A administração da sociedade será exer-
cida pelo exmo  senhor Menno Parsons e pelo 
exmo senhor  Carlos de Lemos, competindo-
-lhes o exercício de todas as competências 
que por força dos presentes estatutos e demais 
legislação aplicável, são atribuídos à admi-
nistração da sociedade, incluindo a competência 
para conjuntamente representar e vincular a 
sociedade.

Está conforme.

Maputo, 24 de Maio de 2016. — A Notária, 
Ilegível.

3S, Limitada – Serigrafia, 
Serviços & Soluções

Certifico, para efeitos de publicação, que 
a 3S, LDA-Serigrafia, Serviços & Soluções é 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, constituída por Felisberto Simão 
Mazive e Manuel Augusto Manuel, está 
matriculada no livro de Registo Comercial sob 
número cinquenta e cinco, a folhas trinta do 
livro C traço um, com mesma data de matrícula, 
sob o número cinquenta e dois, a folhas setenta 
do livro E/1 está inscrito o pacto social da 
referida sociedade, que rege-se pelas cláusulas 
constantes dos seguintes artigos: 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede legal, objecto               
e duração da sociedade

ARTIGO PRIMEIRO 

É constituída e será regida nos termos da 
lei e dos presentes estatutos, uma sociedade 

comercial por quotas de responsabilidade 
limitada que terá a denominação de 3S, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO 

A sociedade tem a sua sede na localidade 
de Rovene, bairro 7 de Setembro, distrito de 
Massinga, ao longo da EN1 a cerca de 600 m 
da vila municipal no sentido Sul, província 
de Inhambane., podendo por deliberação da 
assembleia geral transferí-la para outro local, 
abrir, manter ou encerrar sucursais, filiais, 
agências, escritórios, delegações ou outra forma 
de representação em território moçambicano           
ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO 

A sociedade tem por objecto:

a) O objecto principal da sociedade é o 
comércio e a prestação de serviços 
nas áreas de serigrafia, gráfica e 
publicidade;

b) A sociedade poderá desenvolver 
outras  act ividades conexas, 
complementares ou subsidiárias 
da actividade principal desde que 
não sejam contrárias a lei e quando 
as mesmas sejam devidamente 
autorizadas e licenciadas.

Parágrafo  único. É da competência dos 
sócios deliberar sobre as actividades compre-
endidas no objecto contratual que a sociedade 
efectivamente exercerá, também sobre a 
suspensão ou cessação de uma actividade que 
venha a ser exercida.

ARTIGO QUARTO 

A sociedade tem o seu início a partir da 
data da celebração do presente contrato e a sua 
duração é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, órgãos 
sociais e prestaçoes suplementares  

ARTIGO QUINTO 

Um) O capital social, subscrito e inte-
gralmente realizado em dinheiro, é de                        
500 000, 00 MTN (quinhentos mil  meticias) 
e correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Felisberto Simião Mazive, com uma 
quota de 55%, correspondente 
a duzentos e oitenta e cinco mil 
meticais;

b) Manuel Augusto Manuel, com uma 
quota de 45%, correspondente a 
duzentos e vinte e cinco mil meti-
cais. 

Dois)  O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado de acordo as necessidades da sua 
evolução pelos lucros e suas reservas, com ou 
sem admissão de novos sócios.

Três)  Os sócios Felisberto Simião Mazive 
e Manuel Augusto Manuel realizaram as 
respectivas quotas mediante o depósito para a 
sociedade de valores em espécie segundo refere 
o número anterior.

ARTIGO SEXTO 

Um) A divisão e cessão total ou parcial 
da quota de cada sócio fica condicionado ao 
exercício do direito de preferência da parte do 
outro sócio em primeiro lugar e da sociedade 
em segundo lugar.

Dois)  O sócio que pretenda dividir ou ceder 
parte ou totalidade da sua quota, deverá notificar 
por carta registada com aviso de recepção o 
outro sócio na qual indicará a identidade do 
cessionário e as condições da projectada cessão.

Três)  O sócio notificado deverá exercer o 
seu direito de preferencia no prazo de trinta 
dias, contados a data confirmada da recepção da 
carta a enviar nos termos do número anterior, 
entendendo-se que se nada disser renuncia a 
preferência.

Quatro)  O exercício do direito de preferência 
da sociedade e se à sociedade não manifestar 
interesse, a quota será  vendida a terceiros.

Cinco)  Fica proibido aos sócios, penhorar, 
hipotecar ou dar de garantias as suas quotas a 
outro sócio ou terceiros.

ARTIGO SÉTIMO 

Parágrafo. único. Os sócios participam nos 
lucros e nas perdas da sociedade, segundo a 
proporção dos valores nominais das respectivas 
participações no capital.

ARTIGO OITAVO 

Todo o sócio tem direito:

a) A participar nas deliberações dos 
sócios, sem prejuizo das restrições 
previstas na lei;

b) A que o gerente preste a qualquer 
sócio que o requeira informação 
verdadeira, completa e elucidativa 
sobre a gestão da sociedade, 
facultar-lhe na sede social a cun-
sulta da respectiva escrituração, 
livros e documentos. A informação 
sera dada por escrito, se assim for 
solicitada;

c) A ser designado para orgãos de 
administração e fiscalização da 
sociedade nos termos da lei e do 
contrato.

ARTIGO NONO

Um) Mediante deliberação dos sócios 
podem ser exigidas prestações suplementares 
em dinheiro até a um montante igual ao dobro 
do capital social.

Dois) Qualquer um dos sócios poderá 
efectuar suprimentos à sociedade, nos termos        
e condições a fixar em assembleia geral.
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Parágrafo  único. A sociedade poderá 
participar no capital social de outras sociedades, 
mesmo com o objecto diferente e em sociedades 
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos 
complementares de empresas.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO DÉCIMO 

Um) A administração da sociedade será 
exerciada por um sócio gerente, com remun-
eraçao ou sem, eleito de dois em dois anos pela 
assembleia geral e sempre reelegíveis, sendo o 
primeiro sócio eleito o senhor Manuel Augusto 
Manuel.

Dois) O sócio gerente pode, em caso de sua 
ausência ou quando por qualquer motivo esteja 
impedido de exercer efectivamente as funções 
do seu cargo, substabelecer, noutro sócio, para 
o exercício de funçðes de mero expediente.

Três)  Fica proibido ao gerente ao procurador 
ou mandatário obrigar a sociedade em fianças, 
letras de favor, avales, abonações e outros 
actos, contratos ou documentos semelhantes, 
estranhos aos negócios sociais.

Quatro) Compete ao sócio gerente repre-
sentar em juízo ou fora dele. Na falta ou 
impedimento poderão essas atribuições ser 
exercidas por outro sócio nomeado para o fim, 
ou substabelecer ao advogado.

Cinco) Exceptuando-se os actos de mero 
expediente a sociedade ficará obrigada pela 
assinatura dos dois sócios.

Seis) A sociedade obriga-se em todos os 
actos jurídicos ou não, com destaque para 
movimentação das contas bancárias, contratos 
ou memorandos, bastando que conste nesses 
documentos as assinaturas dos dois sócios e o 
carimbo da empresa.

CAPÍTULO IV

Da constituição de fundos de reserva 
legal e aplicação do excedente

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Dos lucros líquidos apurados anualmente 
serão reservados para  constituição de fundos 
de reserva legal vinte  e cinco porcento do 
capital social.

Parágrafo único. Os lucros remanescentes 
terão a aplicação que a assembleia geral entre 
os sócios determinarem, podendo ser total 
ou parcialmente destinados a reintegração 
ou reforço de reservas e provisões, ou será 
distribuido pelos sócios na proporção das sua 
quotas ou ainda remuneração ao sócio gerente 
a ser fixada pelos sócios, se for o caso desta.

CAPÍTULO V

Das alterações do contrato

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

As alterações deste contrato, quer por 
modificação  ou supreção de alguma das suas 
cláusulas, quer por introdução de nova cláusula, 
só pode ser deliberada pelos sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Só por unanimidade é que poderá ser 
atribuído efeito rectroativo a alteração do 
contrato e apenas nas relações entre sócios e se 
a alteração envolver o aumento de prestações 
impostas pelo contrato aos sócios. Esse aumento 
é ineficaz para os sócios que nele não tenham 
consentido.

CAPÍTULO VI

Da dissolução e liquidação                              
da sociedade, cessao e amortizaçao 

de quotas

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Um) A sociedade não se dissolve em caso 
de morte ou interdição de um dos sócios, antes 
continuará com os herdeiros ou representante 
legal do interdito, que nomearão entre eles um 
que a todos represente.

Dois) Se os sucessores não aceitarem a 
transmissão, devem declará-lo por escrito a 
sociedade, nos 90 (noventa) dias subsequentes 
a morte do decujus.

Três) Recebida a declaração prevista no 
número anterior, a sociedade deve, no prazo de 
30 (trinta) dias, amortizar a quota, adquiri-la ou 
faze-la adquirir por sócio ou terceiro, sob pena 
do sucessor do sócio falecido poder requerer a 
dissolução judicial da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Dissolvida a sociedade, ela entra em imediata 
liquidação, que deverá ser feita judicialmente ou 
por deliberação dos sócios se a sociedade não 
tiver dívidas a data da dissolução.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Um)  É livre a cessão de quotas inclusive a 
terceiros, mas a sociedade em primeiro lugar 
e os sócios, em segundo lugar, têm direito de 
preferência na sua aquisição.

Dois)  Para efeito do exercício dos direitos de 
preferência estabelecido no número anterior, o 
sócio que pretende ceder a sua quota, comunicá-
lo-á a gerência da sociedade e aos restantes 
sócios, se os houver, por carta registada com 
aviso de recepção, indicando o adquirente, o 
preço e as demais condições da transmissão.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Um) A sociedade poderá amortizar quotas 
nos seguintes casos:

a) Por acordo entre a sociedade e o titular 
da quota;

b) Se o titular da quota não cumprir 
as suas obrigações para com a 
sociedade quanto à realização do 
capital social;

c) Se a quota for arrolada, penhorada, 
apreendida ou por qualquer outra 
forma tenha sido ou tenha de ser 

arrematada, adjudicada ou vendida 
em consequência do processo 
judicial;

d) Se a quota for dada em garantia ou 
caução de alguma obrigação sem 
prévio e expresso consentimento 
da sociedade;

e) Se o titular da quota for julgado falido 
ou insolvente ou se, sendo pessoa 
colectiva, se dissolver;

f) Quando o sócio praticar actos que 
violem o pacto social ou as obri-
gações sociais;

g) No caso de morte de sócio aquém não 
sucedam herdeiros legitimários;

h) Quando, em partilha, a quota for adju-
dicada a quem não seja sócio;

i) Por exoneração ou exclusão de um 
sócio.

Dois) A deliberação de amortização deve 
ser tomada no prazo de 90 dias a contar do 
conhecimento do gerente da sociedade do facto 
que permita a amortização. 

Três) Deliberada uma amortização com 
base nos respectivos pressupostos legais e 
contratuais, a sua contrapartida será paga em 
função do último balanço aprovado e nas 
condições que assembleia geral deliberar, em 
comprimento dos prazos e limites legais.

Quatro) A quota amortizada figurará no 
balanço como tal, podendo porém os sócios 
deliberarem nos termos legais a corresponde 
redução do capital ou aumento do valor das 
restantes quotas ou ainda a criação de uma ou 
mas quotas de valor nominal compatível para 
alienação a sócios ou a terceiros.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

Casos omissos

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais em vigor na República de Moçambique 
sobre as sociedades por quotas, nomeadamente 
o código comercial vigente.

 Massinga, 21 de Maio de 2015. — A Conser-                                                                        
vadora, Ilegível.

GAJ  Services, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação que, pela 

deliberação da Assembleia Geral Extraordinária 
da sociedade denominada por GAJ Services, 
Limitada, registada nesta Conservatória 
sob n.º 01/2015 com sua sede nesta cidade 
de Ilha de Moçambique e constituída pelos 
senhores: Gildo Bartolomeu Lauka, maior, 
solteiro, natural de Nampula; Asmilton Eugénio 
Manuel Mavambe, maior, solteiro, natural da 
Beira e residentes no bairro de Museu-Ilha de 
Moçambique, e Jovenato Bernardo Aquissa  
Maimba, solteiro, maior, natural de Intanda-
Nangade, e residente no bairro de Mingurine-
-Moma os sócios decidiram alterar o artigo 



10 DE JUNHO DE 2016                                                                                                                                                            4025

Escola de Condução Paz             
na Estrada, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de oito de Abril  de dois mil e dezasseis, 
lavrada das folhas 121 a 125 e seguintes do 
livro de notas para escrituras diversas número 

quarto do estatuto social para aumentar o capital 
social, integralmente sob escrito e realizado 
em dinheiro para 150 000,00 MTN (cento e 
cinquenta mil meticais) correspondente à soma 
de três quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
50 000,00 MTN (cinquenta 
mil meticais), correspondente 
a 33,3% do capital social, 
pertencente ao sócio Gildo 
Bartolomeu Lauka;

b) Uma quota no valor nominal de 
50 000,00 MTN (cinquenta 
mil meticais, correspondentes 
a 33,3% do capital social 
pertencente ao sócio Asmilton 
Eugénio Manuel Mavambe;

c) Uma quota no valor nominal de 
50 000,00 MTN (cinquenta 
mil meticais, correspondentes 
a 33,3% do capital social 
pertencente ao sócio Jovenato 
Bernardo Aquissa Maimba.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado                                           
da Ilha de Moçambique, 20 de Abril de 2016. 
— O Conservador, Ilegível.

Fertivet – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de sociedade de responsabilidade 
limitada celebrado nos termos do artigo 90, do 
Código Comercial, registado na Conservatória 
de Registo das Entidades Legais sob NUEL                 
n.º 100716712 datado de 17 de Março de 2016 
do sócio Joaquim Francisco Monteiro natural de 
Xai-Xai, província de Gaza, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Passaporte                                                                              
n.º 12AB21484, emitido aos 7 de Dezembro 
de 2012,  pela Direcção Nacional de Migração, 
residente na Avenida martires de Moeda,                        
n.º 44 A, bairro da Polana Cimento, cidade de 
Maputo que se rege pelas cláusulas constantes 
nos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO UM

Denominação e duração

Fertivet – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
é uma sociedade unipessoal de respon-
sabilidade limitada que se constitui por tempo 
indeterminado e se rege pelo presente contrato 
e por demais legislação aplicável.

ARTIGO DOIS

Sede e representação

A sociedade tem a sua sede e estabelecimento 
principal no Distrito Urbano 3, bairro das 
Mahotas, rua Don Alexandre dos Santos, 
quarteirão 22, casa n.º 1588 AP2, cidade de 
Maputo, podendo no entanto, abrir delegações 
ou quaisquer outras formas de representação 
em qualquer ponto do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TRÊS

Objecto

Um) A sociedade dedicar-se-á as seguintes 
actividades: 

a) Prestação de serviços nas áreas de 
construção civil de obras públicas e 
privadas, gestão imobiliária:

b) Comércio a grosso e retalho com impor-                                                           
tação e exportação de material de 
construção; 

c) Comercio a grosso e retalho com 
importação e exportação de equi-
pamento informático;

d) Comércio a grosso e retalho com 
importação e exportação de todo 
tipo de material de escritório;

e) Prestação de serviços de reparação, 
montagem e manutenção de equi-
pamento informático;

f) Prestação de serviços de elaboração 
e implementação de instrumentos              
de ordenamento territorial;

g) Prestação de serviços de elaboração 
de estudos de impacto ambiental;

h) Prestação de serviços de gestão de 
resíduos sólidos;

i) Prestação de serviços de reparação, 
montagem e manutenção de tijo-
leiras e tectos falsos;

j) Prestação de serviços em aluguer de 
andaimes, máquinas e todo tipo de 
equipamento para construção civil;

k) Canalização de águas e esgotos;
l) Pinturas e outros revestimentos cor-

rentes;
m) Limpeza e conservação de edifícios.
n) Importação e exportação.

Um) A sociedade poderá igualmente exercer 
actividades conexas, complementares ou subsi-
diárias do seu objecto, e outras legalmente 
permitidas, desde que devidamente autorizadas 
por entidade competente.

Dois) No exercício do seu objecto a sociedade 
poderá associar-se com  outras, adquirindo 
quotas, acções ou partes, ou ainda constituir com 
outros, novas sociedades, em conformidade com 
as deliberações da assembleia geral e mediante 
as competentes autorizações, licenças ou alvarás 
exigidos por lei.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento               
e redução do capital social

ARTIGO QUATRO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 40 000,00 MTN (quarenta 
mil meticais) correspondente à uma única 
quota pertencente aos sócio Joaquim Francisco 
Monteiro.

.......................................................................

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DEZ

Gerência e representação

Um) A administração e a gerência da 
sociedade serão exercidas pelo sócio Joaquim 
Francisco Monteiro.

Dois) A assembleia geral, bem como os 
gerentes por esta nomeados, por ordem ou 
com autorização desta, podem constituir um 
ou mais procuradores, nos termos e para os 
efeitos da lei. Os mandatos podem ser gerais 
ou especiais e tanto a assembleia geral como 
os gerentes poderão revogá-los a todo o tempo, 
estes últimos mesmo sem autorização prévia 
da assembleia quando as circunstâncias ou a 
urgência a justifiquem.

Três) Compete à gerência a representação 
da sociedade em todos os seus actos, activa e 
passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacionalmente, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução do objecto 
social, designadamente, quanto ao exercício da 
gestão corrente dos negócios sociais.

Quatro) Para que a sociedade fique 
validamente obrigada nos seus actos e contratos 
é bastante a assinatura do sócio “Joaquim 
Francisco Monteiro”.

ARTIGO DEZASSEIS

Disposição final

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com as demais legislações 
aplicáveis.

Está conforme.

Matola, 20 de Abril de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.
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dez, a cargo da Abias Armando, conservador 
e notário superior, em pleno exercício de 
funções notariais, compareceram como 
outorgantes Timóteo Muanambane, casado, 
natural de Siaculina-Guro, de nacionalidade 
moçambicana, portador de Bilhete de Identidade 
n.º 060100352365M, emitido aos vinte e um de 
Julho de dois mil e dez, pelo Serviço Provincial 
de Identificação Civil de Manica, em Chimoio 
e residente no bairro Chinfura, nesta cidade de 
Chimoio e Pita Cutamba Dimba Simione, maior, 
solteiro, natural de Chimoio, de nacionalidade 
moçambicana, portador de Bilhete de Identidade 
n.º 060104507897P, emitido aos doze de 
Novembro de dois mil e treze, pelo Serviço 
Provincial de Identificação Civil de Manica em 
Chimoio e residente no bairro centro Hipico, 
nesta cidade de Chimoio.

E por eles foi dito:

Que, pela presente escritura pública, consti-
tuem, uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada Escola 
de Condução Paz na Estrada, Limitada, que 
se regerá nos termos dos seguintes estatutos e 
legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Escola de Condução Paz na Estrada, Limitada, 
vai ter a sua sede no Bairro Centro Hípico, nesta 
cidade de Chimoio.

Dois) Por deliberação dos sócios reunidos 
em assembleia geral, poderá transferir a sua 
sede social bem como abrir e encerrar dele-
gações, sucursais, agências ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando julgar 
conveniente desde que obtenha a devida auto-                        
rização.                                                                                                                                                                               

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado contando-se o seu início a partir da 
data da celebração da presente escritura pú-                                                                                   
blica.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

Escola de condução, motos, ligeiros e 
pesados.    

Dois) Por deliberação dos sócios em as-
sembleia geral, a sociedade poderá ainda exer-
cer outras actividades conexas e subsidiárias                      
ao objecto social.

ARTIGO QUARTO

(Participações em outras empresas)

Permitida, a participação da sociedade 
em quaisquer outras empresas societárias, 
agrupamentos de empresas, sociedades, 

holdings, joint-ventures ou outras formas 
de associação, união ou de concentração de 
capitais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, subscrito e inte-
gralmente realizado em dinheiro é de                                  
100 000,00 MTN (cem mil meticais), correspon-
dente à soma de duas quotas, de iguais 
valores nominais de cinquenta mil meticais 
cada, equivalentes a cinquenta por cento do 
capital cada, pertencentes, aos sócios Timóteo 
Muanambane e Pita Cutamba Dimbasimione, 
respectivamente.

Dois) O capital social poderá ser aumen- 
tado ou reduzido por uma ou mais vezes com ou 
sem entrada de novos sócios, mediante entrada 
de em numerário ou por incorporação de fundos 
de reservas conforme vier a ser deliberada em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não são exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer a 
sociedade os suprimentos de que ela carecer 
ao juro e demais condições a estabelecer em 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão ou divisão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas dependem 
do consentimento dos sócios, sendo nulas quais-
quer operações que contrariem o presente artigo.

Dois) A cessão de quotas, quer entre os 
sócios, quer a favor de terceiros depende sempre 
do consentimento da sociedade, a solicitar por 
escrito, com indicação do cessionário e de todas 
as condições de cessão a ser deliberado pela 
assembleia geral.

Três) No caso de cessão de quotas, os sócios 
gozam do direito de preferência. 

Quatro) Na eventualidade de nenhum dos 
sócios estar interessado a gozar o seu direito 
de preferência, o sócio cessionário poderá 
fazé-lo a qualquer uma outra pessoa ou entidade 
interessado, livremente quando e nos termos 
que quiser.

ARTIGO OITAVO

 (Administração e gerência)

Um) A administração, gerência da sociedade  
em juízo e fora deles, activa e passivamente 
estará a cargo de ambos os sócios, que desde já 
ficam nomeados sócios gerentes, com dispensa 
de caução, com ou sem remuneração conforme 
vier a ser deliberado em assembleia geral.                                                                                         
A sociedade fica obrigada em todos os seus 
actos e contratos pelas duas assinaturas 
conjuntas dos sócios gerentes nomeados.

Dois) Os órgãos sociais serão designados 
pela assembleia geral.

Três) Os sócios poderão delegar todos ou 
parte dos seus poderes de gerência a certas 
pessoas na sociedade desde que outorguem a 
procuração com todos os possíveis limites de 
competência. 

Quatro) Os sócios não poderão obrigar a 
sociedade em actos e contratos que não digam 
respeito aos seus objectos sociais, nomea-
damente letras de favor, fiança, livrança e 
abonações.

ARTIGO NONO

(Assinaturas que obrigam a sociedade)

Um) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos actos e contratos é bastante:

a) Assinatura individualizada dos sócios;
b) Assinatura do procurador especialmente 

constituído nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato;

c) Os actos de meros expedientes 
poderão ser assinados por qual-
quer empregado da sociedade 
devidamente autorizados para o 
efeito por inerência de funções.

ARTIGO DÉCIMO 

(Constituição de mandatários)

Os sócios poderão delegar os seus poderes 
total ou parcialmente a pessoas estranhas a 
sociedade mediante, procuração passada para 
tal fim, estabelecendo os limites e condições 
de competência delegados, ou constituir 
mandatários da sociedade nos termos do artigo 
ducentésimo quinquagésimo sexto do código 
comercial, fixando-lhes as atribuições poderes 
dos respectivos mandatos

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia geral)

Salvo outras formalidades legais a assem-
bleia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por ano, de preferência na sede da sociedade 
para apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas anuais de exercício e extra-
ordinariamente sempre que for necessário.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço e distribuição de resultados)

Anualmente será dado um balanço fechado 
com a data de trinta e um de Dezembro de 
cada ano dos lucros líquidos apurados em 
cada balanço, depois deduzidos a percentagem 
legalmente aprovada para a constituição do 
fundo de reserva legal e de outros fundos 
que forem aprovados em assembleia geral, o 
remanescente será distribuído pelos sócios na 
proporção das suas quotas.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Morte ou interdição)

Por morte ou interdição de qualquer dos 
sócios, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, os 
quais deverão nomear de entre si um que a todos 
represente na sociedade enquanto a respectiva 
quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos e nos 
casos previstos na lei, dissolvendo-se por mútuo 
consentimento, todos serão liquidatários nos 
termos que forem deliberados em assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições da lei das sociedades por quotas e 
demais disposições legais aplicáveis e em vigor 
na República de Moçambique. 

 Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, trinta                      
de Maio de dois mil e dezasseis. — O Notário, 
Ilegível.

Jann  Motors, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 27 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100740885, uma sociedade 
denominada Jann  Motors, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial 
que: 

Primeiro. Arif Hussain, solteiro, de nacio-
nalidade paquistanesa, natural de Paquistão, 
portador do Passaporte n.º 3420327411045, 
emitido aos 10 de Dezembro de 2012, residente 
na cidade de Maputo;

Segundo. Asif Muhammad, solteiro, de nacio-
nalidade paquistanesa, natural de Paquistão, 
portador do Passaporte n.º  DK1883911, emitido 
aos 29 de Maio de 2014, residente na cidade 
de Maputo.

Pelo presente é constituída uma sociedade 
por quotas que se regerá pelas cláusulas 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta o nome de, Jann  Motors, 
Limitada, e tem a sua sede na Avenida Angola, 
cidade de Maputo,podendo por deliberação 
da assembleia geral abrir  e encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente. 

Ana Bolos – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 22 de Outubro de 2015, foi matriculada 
na Conservatória de Registo de Entidades 
Legais sob o NUEL 100665220, uma sociedade 
denominada Ana Bolos – Sociedade Unipessoal,  
Limitada.

É celebrado o contrato de sociedade, nos 
termos do artigo 90 do Código Comercial, entre:

Ana Leuza Pereira, de nacionalidade brasileira, 
solteira, nascida  aos 7 de Setembro de 1970, 
natural de passa e Fica RN, com o Passaporte 
n.º YB116693, válido até 26 de Setembro 
de 2017.

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adota a denominação de Ana 
Bolos – Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início apartir  da data 
da celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem como objecto prestação 
de serviços tais como a venda de automóveis.

ARTIGO QUARTO

Ccapital

Um) O capital social será de 20 000,00 
MTN (vinte mil meticais), à soma das duas 
quotas, designadas, sendo uma  no valor de                                    
10 000,00 MT (dez mil meticais),pertencente ao 
sócio  senhor  Arif Hussain,equivalente a  50% 
do capital subscrito,10 000,00 MTN(dez mil 
meticais) pertencente ao segundo sócio senhor  
Asif Muhammad equivalente a 50% do capital 
subscrito,10 000,00 MTN (dez mil meticais).

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

Um) O capital social poderá ser aumentado 
quantas vezes for necessidade desde que a  
assembleia geral delibere o assunto.

Dois) Os lucros e/ou prejuízos apurados 
em balanço a ser realizado após o termino 
do exercício social serão distribuídos entre 
os sócios, proporcionalmente as quotas de 
capital de cada um, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital utilizando                            
os lucros e/ou pela compensação dos prejuízos 
em exercícios futuros.

ARTIGO SEXTO

Deliberações sócias

Primeiro. Sem prejuízo das disposições 
legais em vigor a cessão ou alienação de toda 
a parte de quotas deverá ser do consenso dos 
sócios gozando estes do direito de preferência.

Segundo. Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesses pela quota do cedente, este 
decidirá   a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio 
dos direitos correspondentes a sua participação                       
na sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo fora dela, activa 
e passivamente passada desde  já o cargo ao 
senhor Arif Hussain, que e nomeado de sócio 
gerente com plenos poderes.

Dois) O sócio gerente  tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade confe-
rindo, os necessários poderes de apresentação.

ARTIGO OITAVO

Gerência

Um) A assembleia geral  reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovado do balanço do exercício findo e 
repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia poderá reunir-se extra-
ordinariamente quantas vezes for necessário 
desde que as circunstâncias assim o exigiram 
para deliberação sobre qualquer assunto que 
diga respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

Gerência

Asociedade só se dissolve nos termos     
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou habilitação 
de um dos sócios da sociedade os herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa da caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde que 
obedeçam ao preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela lei de 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, 30 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.
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ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade fica sediada no, bairro 
Sommershield, n.º 122 rés-do-chão, Maputo, 
Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sua duração e por tempo indetermi-                      
nado, contando-se para todos os efeitos a partir 
da data da sua constituição.

CAPÍTULO II

Do objecto, capital social                        
e administração

ARTIGO QUARTO

(Objeto)

A sociedade tem por objecto social a pres-
tação de seguintes serviços:

Pastelaria e ainda a realização de outras 
actividades complementares e sub-
sidiárias ao objeto principal.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 20 000,00 MTN 
(vinte mil meticais), correspondente a uma única 
quota do mesmo valor, pertencente ao sócio Ana 
leuza Pereira.

ARTIGO SEXTO

(Administração da sociedade)

Um) A sociedade e administrada e repre-
sentada por um ou mais gerentes a eleger pela 
assembleia geral, por mandatos de dois anos 
os quais são dispensados da caução, podem ou 
não ser reeleitos.

Dois) O (s)  gerentes terão todos os poderes 
necessários à administração da sociedade 
podendo designadamente abrir e movimentar 
contas bancaria aceitar, sacar, endossar letras 
e livranças e outros efeitos comercias contratar 
e despedir pessoal, tomar de aluguer ou 
arrendamento de bens móveis e imóveis, 
incluído naqueles veículos  automóveis.

Três) A sociedade será administrada por: 
Ana Leuza Pereira, de nacionalidade brasileira, 
solteira, nascida aos 7 de Setembro de 1970 
com o Passaporte n.º YB116693, válido até 26 
de Setembro de 2017 com plenos poderes sobre 
as operacoes da empresa, assinatura das contas 
bancárias, contratos, e outros objectos legais.

Quatro) É expressamente vedado aos 
gerentes obrigar a sociedade em atos estranhos 
ao seu objeto social, nomeadamente em letras 
de favor, a vales, garantias, seja qual forma 
que revistem.

Cinco) Mediante previa deliberação da  
assembleia geral, os gerentes poderão constituir 
procuradores da sociedade para á prática de 
actos determinados ou categorias de atos a 
delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécies de  negócios.

Maputo, 30 de Outubro de 2015. —                              
O Técncio, Ilegível.

VRST Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dez de Março de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL100712571, uma entidade 
denominada VRST Mozambique, Limitada, 
entre:

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, entre:

George Albert Vorster, de nacionalidade 
sul-africana, portador do Passaporte                                              
n.º 462766506, emitido pelo Departamento 
de Home Affairs, aos 11 de Julho de 2006; e

George Albert Vorster, de nacionalidade 
sul-africana, portador do Passaporte                                          
n.º 461814961, emitido pelo Departamento 
de Home Affairs, aos 11 de Julho de 2006.

Ambos representados pela senhora Síntia 
Elisabete Mahoche, conforme procuração em 
anexo, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100194310N, emitido aos 
10 de Fevereiro de 2016.

Que pelo presente contrato de sociedade, 
outorgam entre si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada VRST 
Mozambique, Limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes, e pelos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede) 

Um) A sociedade adopta a denominação 
de, VRST Mozambique, Limitada, e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
da Matola, EN2, 5,5km, podendo abrir ou fechar 
sucursais, delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social.

Três) Mediante simples deliberação, pode a 
gerência transferir a sede para qualquer outro 
local do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é válida por tempo inde-
terminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o  trans-
porte de mercadorias e serviços afins.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades comerciais e ou industriais 
subsidiárias ou complementares do seu objecto 
principal, desde que devidamente autorizadas.

Três) A sociedade pode, mediante a delibe-
ração da gerência, participar, directa ou indi-
rectamente em projectos de desenvolvimento 
que de alguma forma concorram para o 
preenchimento do seu objecto principal.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, bens, direitos e 
outros valores é de 20 000,00 MTN (vinte mil 
meticais), encontrando-se dividido em duas 
quotas distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota de 8 000,00 MTN (oito 
mil meticais), equivalente a 40% do 
capital, pertencente ao sócio George 
Albert Vorster Jnr; 

b) Uma quota de 12 000,00 MTN (doze 
mil meticais), equivalente a 60% do 
capital, pertencente ao sócio George 
Albert Vorster.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos) 

Não serão exigíveis prestações suple-
mentares de capital, podendo, porém, os sócios 
concederem à sociedade os suprimentos de que 
necessite, nos termos e condições fixados por 
deliberação da respectiva gerência.

ARTIGO SEXTO

(Divisão, cessão, oneração e alienação                      
de quotas) 

Um) A divisão e cessão de quotas, bem 
como a constituição de quaisquer ónus ou 
encargos sobre as mesmas carecem do prévio 
consentimento da sociedade, dada por deli-
beração da respectiva assembleia geral. 

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará à sociedade, com o mínimo 
de 30 dias de antecedência, por carta registada 
com aviso de recepção, ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais nomeadamente, o preço 
e a forma de pagamento.

Três) Gozam de direito de preferência na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e os 
restantes sócios, nesta ordem. No caso de nem 
a sociedade nem o outro sócio desejar usar o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente a quem e como entender.
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Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá proceder à amorti-
zação de quotas nos casos de exclusão ou 
exoneração de sócios.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá proceder à exclusão 
de sócios nos seguintes casos:

a) Por falta de pagamento, no prazo 
fixado pelos sócios, de prestações 
suplementares ou acessórias devi-
damente aprovadas;

b) Por falta de pagamento do valor do 
suprimento, no prazo fixado no 
contrato de suprimento devida-
mente aprovado e assinado pela 
sociedade e sócio;

c) No caso de dissolução ou falência de 
qualquer dos sócios que seja pessoa 
colectiva;

d) Duas ausências consecutivas do sócio 
ou seu representante nas reuniões 
da assembleia geral, ordinária 
ou extraordinária, regularmente 
convocadas;

e) Por acordo com o sócio, fixando-se 
no acordo o preço e as condições 
de pagamento;

f) No caso do arrolamento ou arresto da 
quota ordenada por um tribunal 
com fins de executar ou distribuir 
a quota;

g) Haver deliberação social de alienação 
de totalidade do capital social a 
terceiros, e este faltar com a sua 
obrigação.

h) O sócio ou seu representante passa a 
exercer funções fora da sociedade 
que sejam incompatíveis com os 
interesses desta.

Três) A quota será ainda amortizada no caso 
da exoneração por um sócio nos casos pre-                                                                                                        
vistos no artigo 305 do Código Comercial.

Quatro) No caso de amortização da quota 
quer por exclusão ou exoneração do sócio, 
com ou sem consentimento, a amortização 
será efectuada com base no último relatório 
financeiro confirmado por uma empresa de 
auditoria contratada pela sociedade.

a) Por acordo com os respectivos pro-
prietários;

b) Por morte ou interdição de qualquer 
sócio;

c) Quando recaía sobre a quota uma acção 
judicial de penhora, arresto ou haja 
que ser vendida judicialmente.

ARTIGO OITAVO

(Morte ou incapacidade dos sócios) 

Em caso de morte ou interdição de qualquer 
um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes 
do interdito, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver indi-
visa.

ARTIGO NONO

(Obrigações) 

Um) A sociedade poderá emitir obrigações, 
nominativas ou ao portador, nos termos das 
disposições legais aplicáveis e nas condições 
fixadas pela assembleia geral.

Dois) Os títulos representativos das obri-
gações emitidas, provisórios ou definitivos, 
conterão as assinaturas do presidente do quadro 
da gerência e mais um gerente, que podem ser 
apostas por chancela.

Três) Por deliberação da gerência, poderá 
a sociedade, dentro dos limites legais, adquirir 
obrigações próprias e realizar sobre elas as 
operações convenientes aos interesses sociais, 
nomeadamente proceder à sua conversão ou 
amortização.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral) 

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente na sede social ou qualquer outro sítio 
a ser definido pela mesma na sua primeira 
reunião, uma vez por ano, para aprovação 
do balanço anual de contas e do exercício, e, 
extraordinariamente, quando convocada pela 
gerência, sempre que for necessário, para se 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada.

Dois) É dispensada a reunião da Assembleia 
Geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação quando todos os sócios concor-
darem por escrito na deliberação ou concordem 
que por esta forma se delibere, considerando-
se válidas, nessas condições, as deliberações 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto.

Três) Exceptuam-se as deliberações que 
importem modificações dos estatutos e dis-
solução da sociedade.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pela presidente do quadro da gerência, ou por 
três membros do quadro da gerência, por carta 
registada com aviso de recepção, ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de trinta dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária à 
tomada de deliberação, quando seja esse o caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Representação em assembleia geral) 

Um) O sócio que for pessoa colectiva far-                                                                                   
-se-á representar na assembleia geral pela 
pessoa física para esse efeito designada, 
mediante simples carta dirigida à gerência e por 
este recebida até às dezassete horas do último 
dia útil anterior à data da sessão.

Dois) Qualquer dos sócios poderá ainda 
fazer-se representar na assembleia geral por 
outro sócio, mediante comunicação escrita 
dirigida pela forma e com a antecedência 
indicadas no número anterior.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Votação)

Um) A assembleia geral considera-se regu-
larmente constituída para deliberar quando, 
estejam presentes ou devidamente representados 
setenta e cinco por cento do capital social.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados.

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social.

Quatro) Os sócios podem votar com procu-
ração dos outros sócios ausentes, e não será 
válida, quanto às deliberações que importem 
modificação do pacto social ou dissolução 
da sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais quanto ao objecto da mesma 
deliberação.

Cinco) A cada quota corresponderá um 
voto por cada duzentos e cinquenta meticais de 
capital respectivo.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Gerência e representação)

Um) A administração e gerência da sociedade 
e a sua representação, dispensada de caução e 
com ou sem remuneração conforme vier a ser 
deliberado em assembleia geral, fica a cargo dos 
sócios, bastando uma assinatura para obrigar a 
sociedade em todos os actos e contratos, activa 
e passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacional, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos.

Dois) O gerente poderá designar um ou 
mais mandatários e neles delegar total ou 
parcialmente, os seus poderes.

Três) O sócio gerente, ou seu mandatário não 
poderá obrigar a sociedade em actos e contratos 
que não digam respeito aos negócios sociais, 
nomeadamente em letras de favor, fianças, 
abonações ou outras semelhantes.
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será apli-
cada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade se dissolve nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deli-
beração unânime dos sócios.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela Assembleia Geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da as-
sembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposições finais) 

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois, dois mil e cinco de 27 de Dezembro e 
demais legislação aplicável.

Maputo, 30 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

LBNET Construções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e seis de Maio de dois mil e dezasseis, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100740443, uma 
entidade denominada LBNET Construções, 
Limitada, entre:

Primeiro. Manuel Jumbe, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Guro, com domicílio 
voluntário geral na cidade de Maputo, bairro 
George Dimitrov, Q. 84, casa n.º 11, Célula E,                                                                                                   

p o r t a d o r  d e  B i l h e t e  d e  I d e n t i d a d e                                                      
n.º 110502081494P, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, aos 20 de Abril 
de 2012;

Segundo. Leonel Feliciano Cossa, de nacio-
nalidade moçambicana, natural da cidade 
de Maputo com domicílio voluntário geral 
no bairro de Bagamoyo, rua n.º 1550, Q. 2, 
casa n.º 25, portador de Bilhete de Identidade                                     
n.º 110102283225P, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, aos 17 de Abril 
de 2012.

É celebrado e reciprocamente aceite o 
presente contrato de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada que se regerá pelos 
seguintes artigos.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a firma LBNET 
Construções, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade terá sua sede social em 
Moçambique, cidade de Maputo, Distrito Muni-
cipal Kamubukwana, bairro de Magoanine C, 
Q. 35, casa n.º 93.

Dois) A sede social poderá ser transferida 
para qualquer outro ponto do país por delibe-
ração dos sócios, cumpridos os necessários 
requisitos legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social a 
realização de obras públicas e de construção 
civil.

Dois) Por deliberação dos sócios, a sociedade 
poderá levar a cabo outras actividades conexas 
ao objecto principal, associar-se ou participar 
no capital social de outras sociedades, desde 
que legalmente permitidas.

ARTIGO QUARTO

(Duração da sociedade)

A sociedade é constituida por tempo inde-
terminado, a partir da data de celebração do seu 
acto constituvo.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social da LBNET Constru-
ções, Limitada é de cinquenta mil meticais                          
(50 000,00 MTN), dividido em duas quotas 
de valor nominal, pertencente a cada um dos 
sócios.

a) Manuel Jumbe, com uma quota no 
valor nominal de vinte e cinco mil 
meticais, correspondente a 50%                  
do capital social; 

b) Leonel Feliciano Cossa, com uma 
quota no valor nominal de vinte e 
cinco mil meticais, correspondente 
a 50% do capital social.

Três) O capital social referido no número 
anterior poderá ser aumentado ou reduzido nos 
termos e condições aprovadas pela assembleia 
geral em observância das leis vigentes no país.

ARTIGO SEXTO

(Órgãos sociais)

São órgãos da LBNET Construções, Limi-
tada:

a) Assembleia geral;
b) Admnistrador;
c) Fiscal Único.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração, gerência e repre-
sentação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente será assegurada pelos dois 
sócios, que poderão assinar conjuntamente 
ou individualmenteos negócios de exclusivo 
interesse da sociedade, podendo representá-la 
perante terceiros, inclusive bancos.

Dois) É vedado aos administradores o uso 
da firma em negócios estranhos aos interesses 
da sociedade, ou assumir responsabilidade 
estranha ao objecto social, seja em seu favor 
ou de terceiro.

Três) Fica facultado a cada administrador, 
actuando individualmente, nomear procurador, 
para o representar na prática de um ou mais 
actos.

ARTIGO OITAVO

(Participação em outras sociedades)

A sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades, mesmo com objecto 
diferente do seu e em agrupamento de empresas.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

Um) A sociedade só se dissolverá nos casos 
previstos na lei comercial em vigor.

Dois) Em caso de dissolução, a assembleia 
geral reunir-se-á extraordinariamente para 
deliberar sobre o destino a dar os bens da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Fundos da sociedade)

Constituem fundos da LBNET Construções, 
Limitada:

a) O capital social;
b) Os proveitos resultantes da sua acti-

vidade;
c) As liberalidades usuais segundo as 

circusntâncias da época.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Prestações suplementares)

Poderão ser exigíveis aos sócios presta-             
ções suplementares.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Um) Os casos omissos serão resolvidos 
de acordo com o Código Comercial e demais 
legislação aplicável em vigor em Moçambique.

Dois) A sociedade assume desde já as 
obrigações decorrentes de negócios jurídicos 
celebrados em seu nome, pelos administradores, 
bem como a aquisição para a sociedade de 
quaisquer direitos. 

Declaração dos sócios

Os sócios declaram que não estão incursos 
em nenhum crime que possa obstar aconsti-
tuição e exercício de administrador da presente 
sociedade.

E estando assim justos e contratados as-
sinam este instrumento em 3 (três) vias de igual 
forma e teor e para o mesmo efeito.

Maputo, 30 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

ITEG Informática, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia vinte e cinco de Maio de 2016, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100739984, 
uma entidade denominada ITEG Informática, 
Limitada.

É celebrado o presente Contrato de socie-
dade, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. André Azarias Nhamposse, 
de casado, natural de Maputo, residente em 
Maputo, bairro 25 de Junho, casa n.º 334, 
Q.19, portador do Bilhete de Identidade                                             
n.º 110100340926A, emitido aos 29 de Março 
de 2016, pela Direcção de Identificação Civil 
de Maputo;

Segundo .  Teresa  Maria  Gi l  Lucas 
Nhamposse, de estado civil casada, natural de 
Maputo, residente em Maputo, Bairro 25 de 
Junho, casa n.º 334, Q.19, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110100400758P, emitido                            
a 1 de Dezembro 2015 pela Direcção Nacional 
de Identificação de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede 

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
ITEG Informática, Limitada, e tem a sua 
sede provisória no bairro 25 de Junho, rua  

São Paulo, n.º 334, na cidade de Maputo, 
podendo abrir escritórios ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro, e rege-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
da constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto as se-
guintes actividades:

a) Gráfica;
b) Informática;
c) Venda de todo tipo de material de 

informática e acessórios;
d) Venda de todo tipo de material de 

escritório e consumíveis;
e) Prestação de serviços;
f) Serigrafia;
g) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 10 000,00 MTN 
(dez mil meticais divididos pelos sócios, André 
Azarias Nhamposse, com o valor de 9 000,00 
MTN (nove mil meticais) correspondente a 
90% do capital, e Teresa Maria Gil Lucas 
Nhamposse, com o valor de 1 000,00 MTN 
(mil meticais) correspondente a 10% do capital.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda ou parte das 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, está 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo dos 
sócias André Azarias Nhamposse e Teresa 
Maria Gil Lucas Nhamposse, ambos com plenos 
poderes, individual e colectivamente.

Dois) A administração tem plenos poderes 
para nomear mandatários à sociedade, confe-
rindo os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura dos gerentes ou procuradores espe-
cialmente constituídos pela administração, 
nos termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos à mesma, tais como letra 
de favor, fianças, avales ou abonações.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir 
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixa-
dos pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de coação, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República                  
de Moçambique.

Maputo, 18 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Mozimboa – Gestão  
Imobiliária, Sociedade, 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escrito particular datado de 13 de Maio de 2016, 
Mahomed Shair Momade Anifo, maior, solteiro, 
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de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100165028N, 
válido até 15 de Abril de 2020, pelo Serviço 
de Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
constitui uma sociedade por quotas unipessoal 
denominada Mozimboa – Gestão Imobiliária, 
Sociedade Unipessoal, Limitada, que se regerá 
nos termos dos seguintes estatutos e legislação 
aplicável:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Mozimboa – Gestão Imobiliária, Sociedade, 
Unipessoal, Limitada, e tem a sua sede na 
Avenida Julius Nyerere, n.º 130, 18.º andar, 
podendo abrir delegações ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território nacional, ou no estrangeiro, e rege-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu começo a partir 
da data de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a activi-
dade e promoção imobiliária.

Dois)  Na prossecução do seu objecto social, 
é livre de constituir sociedades, ou de adquirir 
participações em sociedades já existentes e a 
associar-se a outras entidades, sob qualquer 
forma permitida por lei, e de livremente gerir 
e dispôr das suas participações, nos termos em 
que forem deliberados pela assembleia geral.

Três)  Observado o respectivo regime legal, 
a sociedade poderá, também, subsidiariamente, 
estabelecer acordos e convenções com outras 
sociedades ou empresas congéneres, assim 
como filiar-se a qualquer associação ou orga-
nização, nacional ou internacional, com vista à 
prossecução do seu objecto social.

Quatro)  A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas à actividade principal, 
desde que devidamente autorizada, ou os sócios 
assim o deliberem.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                
e redução do capital social

ARTIGO QUARTO 

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em bens e dinheiro, é de 500 000,00 MTN 

(quinhentos mil meticais), correspondente à 
soma da quota única do sócio Mahomed Shair 
Momade Anifo.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

Um)  O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido mediante deliberação da assembleia 
geral, alterando se em qualquer dos casos 
o pacto social, para o que se observarão as 
formalidades estabelecidas por lei.

Dois)  A deliberação que determine a redução 
do capital social deve explicar a finalidade 
desta e bem assim a respectiva modalidade, 
mencionando se é reduzido o valor nominal ou 
se há extinção de participações e, neste caso, 
quais as partes atingidas pela redução.

Três) As deliberações que aprovem tanto 
o aumento como a redução do capital social 
devem ser devidamente registadas na Conser-
vatória do Registo de Entidades Legais e 
publicadas no Boletim da República, para a 
respectiva efectivação.

ARTIGO SEXTO

Suprimentos

Um)  O sócio poderá realizar suprimentos à 
sociedade, ficando assim a sociedade obrigada 
a restituir dinheiro ou outro coisa fungível, do 
mesmo género e qualidade.

Dois) Aquando da realização dos supri-
mentos, é exigível a estipulação de um prazo de 
reembolso igual ou superior a um ano.

Três) Os contratos de suprimento devem 
ser aprovados por deliberação da assembleia 
geral e redigidos à forma escrita, devendo ser 
assinados pelos sócios.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e as suas deliberações, quando 
legalmente tomadas, são obrigatórias, tanto para 
a sociedade como para o sócio.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação, quando todos os sócios concordem, 
por escrito, na deliberação, ou concordem 
que, por esta forma, se delibere, considerando 
se válidas, nessas condições, as deliberações 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social, em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto.

Três) Reunido o sócio detentor da totalidade 
do capital social, ele pode deliberar validamente 
sobre qualquer assunto, compreendido ou não 
na ordem de trabalhos.

Quatro) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente, uma vez cada ano, para apreciação 
do balanço e contas do exercício e, extraordi-
nariamente, sempre que for necessário, para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada.

SECÇÃO II

Da administração, gerência e representação

ARTIGO OITAVO

Administração

Um) A administração da sociedade é 
exercida por  (um) membro já eleito, Mahomed 
Shair Momade Anifo.

Dois) Compete à administração a repre-
sentação da sociedade em todos os seus 
actos, activa e passivamente, em juízo e 
fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo dos mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

ARTIGO NONO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela assina-
tura do único membro da administração, 
Mahomed Shair Momade Anifo.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos directores ou por qual-                                         
quer empregado por eles expressamente auto-                                                                                                           
rizado.

ARTIGO DÉCIMO

Remuneração dos administradores

Salvo disposição em contrário, os admi-
nistradores têm direito a receber uma remu-
neração a fixar por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Fiscalização

Um) A fiscalização das actividadesda socie-
dade será exercida pelo sócio, nos termos da lei. 

Dois) A assembleia geral deliberará, anual-
mente, sobre qual o auditor independente 
que exercerá a auditoria anual do balanço e 
contas do exercício e que deverá apresentar 
o correspondente relatório e parecer, à admi-
nistração, e à assembleia geral.

Três) Compete  à assembleia geral aprovar 
o relatório e parecer do auditor independente.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil.
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Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carece de aprovação da assembleia geral, a 
realizar se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será apli-
cada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados pela Legislação Comercial 
vigente.

Dois) A dissolução deve ser registada na 
Conservatória competente e publicada no 
Boletim da República.

Três)  Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação, gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Quatro) Dissolvendo se por acordo dos 
sócios, todos eles serão seus liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Recurso jurídico

Um)  Surgindo divergências entre a sociedade 
e um ou mais sócios, não podem estes recorrer 
a instância judicial sem que previamente o 
assunto tenha sido submetido à apreciação da 
assembleia geral.

Dois) Igual procedimento será adoptado 
antes de qualquer sócio requerer a liquidação 
judicial.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Legislação aplicável

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei em vigor e demais 
legislação aplicável no Estado Moçambicano.

Celebrado em Maputo, a 13 de Maio de 
2016, em dois exemplares, destinando-se um 
para os sócios e um para efeitos de registo, junto 
da competente conservatória.

Maputo, 30 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

S.M Grafica & Filhos 
Indústria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 24 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 

Legais sob NUEL 100738856, uma sociedade 
denominada S.M Grafica & Filhos Indústria, 
Limitada, entre:

Sebastião Lourenço Mugadula, solteiro maior, 
natural de Macia, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 100101891916J, emitido 
em Maputo aos 3 de Janeiro de 2012, que 
outorga por sí e em representação de seus 
filhos menores Cool Mugadula, natural da 
África do Sul, de nacionalidade sul-africana, 
e Amanda Mugadula, natural da África                    
do Sul de nacionalidade sul africana.

 Que pelo presente contrato, constituem 
entre si, uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, que irá reger-se 
pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação S.M 
Grafica & Filhos Indústria, Limitada, é 
uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada e tem a sua sede no 
Bairro Bunhiça, Avenida Josina Machel Q.10 
casa n.º 68, cidade da Matola.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo indet-
erminado, contando-se o seu início a partir                     
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de gráfica e serigrafia, marketing e 
publicidade, importação e exportação, agen-                   
ciamento e representação.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá desenvolver outras acti-
vidades conexas ou complementares desde 
que devidamente autorizada, pelas a entidades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
relizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de três quotas desiguais, 
sendo uma no valor de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento do 
capital social, pertencente aos sócio Sebastião 
Lourenço Mugadula e duas iguais de cinco mil 
meticais cada uma, correspondente a vinte e 
cinco por cento do capital social pertencente 
uma a cada sócio Cool Magadula e Amanda 
Magadula.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital )

O capital social, poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, mediante entradas em numerário 
pela incorporção de suprimentos feito a caixa 

pelos sócios, pela capitalização de todos 
ou parte de lucros nos termos da legislação 
vigente. 

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas )

Um) A cessão e divisão total ou parcial das 
quotas é livre entre os sócio. 

Dois) A cessão e divisão a terceiros depende 
do consentimento da assembleia geral, mantendo   
a sociedade o direito de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

(Morte ou interdição)

 A sociedade não se dissolve por morte ou 
interdição de qualquer dos sócios , continuando  
com os herdeiros do sócio falecido, entre si, 
nomearão um que os representem na gestão dos 
negócios sociais, enquanto a quota permanecer 
indivisa.

ARTIGO OITAVO

(A administração)

Um) A administração e gerência da socie-
dade e sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente será exercida pelo sócio 
Sebastião Lourenço Mugadula, que desde 
já é nomeado administrador, com ou sem 
reumeneração conforme vier a ser deliberado 
em assembleia geral.

Dois) Para que a sociedade fique obrigada 
nos seus actos e contratos, será necessária a 
assinatura do administrador. 

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A sociedade reunir-se-á em sessão 
ordinária da assembleia geral uma vez por ano 
para avaliar o desempenho.

Dois) Sem prejuizo das formalidades impe-
rativas exigidas por lei, as assembleias gerais 
serão convocadas por carta registada com aviso 
de recepção expedida aos sócios com quinze 
dias de antecendência.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e pela 
forma previstos na lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Omissões)

Em todos os casos omissos, aplicar-se-
ão as disposições do Código Comercial e 
demais Legislação em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, 24 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.
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Santana, Santana                           
& Associados – Sociedade 

de Advogados, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 24 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100738856, uma sociedade 
denominada Santana, Santana & Associados 
– Sociedade de Advogados, Limitada, entre:

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos da Lei n.º 5/2014, de 5 de Fevereiro 
(que estabelece o regime jurídico aplicável 
às sociedade de advogados a operar em 
Moçambique) entre:

Primeiro. Carlos Alberto Pinto Santana, 
casado em regime de comunhão de adquiridos 
com Madalena da Piedade Chiconela 
Santana, portador do Bilhete de Identidade                                           
n.º 110103996889S, emitido aos  quinze de 
Julho de dois mil e dez e válido até quinze de 
Julho de dois mil, regularmente inscrito na 
Ordem dos Advogados de Moçambique com a 
Carteira Profissional n.º 341; e

Segundo. Madalena da Piedade Chiconela 
Santana, casada em regime de comunhão 
de adquiridos com Carlos Alberto Pinto 
Santana, portadora do Bilhete de Identidade                                        
n.º 110103996885M, emitido aos quinze de 
Julho de dois mil e dez e válido até quinze de 
Julho de dois mil e quinze, regularmente inscrito 
na Ordem dos Advogados de Moçambique com 
a Carteira Profissional n.º 433.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade de 
advogados de responsabilidade limitada, que 
se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Das disposições gerais

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração, sede e objecto)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Santana, Santana & Associados – Sociedade 
de Advogados, Limitada, abreviadamente   
designada Santana Advogados. 

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua John 
Issa, n.º 10, bairro Central A, cidade de Maputo. 

Dois) A assembleia geral poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, dentro da 
mesma cidade ou do mesmo distrito, e poderá 
abrir sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação no território nacional 
ou no estrangeiro. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto social:

a) A prestação de serviços de advocacia;
b) Gestão de serviços jurídicos;
c) Tradução ajuramentada de docu-

mentação com carácter legal; 
d) Actuação  como agentes da proprie-

dade industrial; e
e) Consultoria legal.

CAPÍTULO II

Do  capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 20 000,00 
MTN(vinte e cinco mil meticais), dividido 
pelos sócios:

a) Carlos Alberto Pinto Santana, com o 
valor de 10 000,00 MTN (dez mil 
meticais), correspondente a 50%                        
do capital social;

b) Madalena da Piedade Chiconela 
Santana, com o valor de 10 000,00 
MTN dez mil meticais), corres-
pondente a 50% do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Sócios)

Um) Os advogados sócios  só podem fazer 
parte de uma única sociedade de advogados. 

Dois) Os advogados sócios podem exercer 
actividade profissional de advogados para além 
da sociedade, desde que seja por consentimento 
dos restantes sócios que representam a totali-
dade do seu capital social.  

Três) É vedado aos advogados da sociedade 
o exercício de advocacia em situação de concor-
rência ou conflitos de interesse com outros 
advogados da mesma sociedade ou com ela 
própria. 

ARTIGO SEXTO

( Aumento de capital social)

Um) Nos aumentos de capital social, os 
sócios gozam de direito de preferência na 
proporção das quotas que ao tempo titulem. 

Dois) As condições para o exercício do 
direito de subscrição do aumento de capital 
deverão ser comunicadas pela administração 
aos sócios por notificação, salvo se já constarem 
de deliberação da assembleia geral na qual 
todos aos sócios tenham, estado presentes ou 
representados. 

Três) O prazo para o exercício da preferência 
será de trinta dias contados da data da recepção 
da notificação ou da referida assembleia geral, 
conforme o caso. 

ARTIGO SÉTIMO

(Quórum deliberativo aumentos e reduções 
do capital social)

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante deliberação por unanimidade 
dos dois sócios.

Dois)  Alterando-se em qualquer dos casos 
o pacto social para o que se observaram as 
formalidades estabelecidas nos presentes esta-
tutos e na lei.

ARTIGO OITAVO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações suple-
mentares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida. 

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, 
a situação líquida da sociedade não fique inferior 
à soma do capital e da reserva legal. 

Três) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos em 
dinheiro, quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso. 

ARTIGO NONO

(Divisão, cessão e participações sociais 
entre sócios)

Um) A cessão onerosa de participações 
sociais é livre entre os sócios, sem prejuízo do 
direito de preferência dos restantes a exercer na 
proporção das suas participações. 

Dois) O sócio que pretenda ceder no todo em 
parte a respectiva participação social a algum 
ou alguns dos sócios deve comunicar por carta 
obrigatoriamente endereçada para a respectiva 
residência ou através de notificação pessoal, 
o valor, os termos e condições da projecta 
cessão, bem como a identificação do previsto 
ou previstos cessionários. 

Três) Os destinatários no prazo de trinta 
dias sob pena de caducidade devem declarar se 
pretendem exercer o seu direito de preferência, 
mediante a carta dirigida ao sócio cedente ou 
através de notificação pessoal.  

Quatro) Em caso de exercício de direito  
de preferência, a participação social deve 
ser transmitida na proporção das respectivas 
participações sociais do cessionário ou do 
preferente. 

Cinco) No caso de cessão de participações 
sociais a não sócios, só é admitida quando 
o cessionário seja advogado e depende da 
autorização da sociedade, concedida por 
deliberação da assembleia geral tomada por 
unanimidade dos votos. 

Seis) O sócio que pretenda ceder no todo ou 
em parte a respectiva participação social a não 
sócio deve comunicar á sociedade por carta, 
o valor, os termos e condições da projectada 
cessão, bem como a identificação do previsto 
ou previstos cessionários. 
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Sete) A sociedade no prazo   máximo de 
trinta dias, por carta ou através de notificação 
pessoal, deve comunicar ao sócio se consente ou 
não na cessão, dando-se a cessão por autorizada 
tacitamente, na falta nesse prazo de resposta por 
escrito por parte da sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas              
nos seguintes casos: 

a) Por acordo com o respectivo titular; 
b) Falência ou insolvência de qualquer 

dos sócios; 
c) Quota ser retirada da livre disponi-

bilidade do sócio, ou por qualquer 
motivo penhorada, arrestada ou 
arrolada em qualquer processo 
judicial; 

d) Recusa de consentimento à cessão, ou 
cessão a terceiros sem observância 
do estipulado no artigo sexto do 
pacto social; 

e) Quando o respectivo titular pratique 
acto de natureza cível ou criminal, 
que prejudique ou seja susceptível 
de prejudicar o bom nome da 
sociedade ou dos sócios; 

f) Quando o sócio exerça por si ou por 
interposta pessoa, concorrência 
com as actividades da sociedade; e 

g) Em caso de morte do sócio e, caso 
os herdeiros não sejam advogados 
ou, sendo, não pretendam assumir 
a quota, devendo o valor a ser 
apurado obedecer o disposto no 
parágrafo anterior. 

Dois) Caso a sociedade recuse o  consenti-
mento à cessão, poderá amortizar ou adquirir 
para si a quota. 

Três) A sociedade só  pode amortizar quotas 
se, a data de deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização, a sua situação 
líquida não ficar inferior a soma do capital das 
reservas, alvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Quatro) O preço de amortização nos casos 
previstos nas alíneas b), c) e d) do número 
um do presente será o correspondente ao 
respectivo valor nominal. No remanescente 
caso do número um do presente, o valor serão 
apurado com base no último balanço aprovado, 
acrescido da parte proporcional das reservas que 
não se destinam a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional da diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço, sendo o 
preço apurado pago em dez prestações mensais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
trinta dias após a data da deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Associados)

Um) A sociedade pode admitir, a todo o 
tempo, advogados para desempenhar a sua 
actividade profissional com a categoria de 
associados. 

Dois) A admissão de associados será feita 
por decisão da assembleia geral. 

Três) Os associados não participam dos 
lucros nem das perdas da sociedade, sendo a sua 
renumeração estabelecida pela administração, 
por contrato laboral. 

Quatro)  Aos associados é vedado o exercício 
de concorrência à sociedade. 

Cinco) Pode a sociedade, por deliberação 
da assembleia geral, decidir atribuir bónus ou 
prémios aos associados. 

Seis) O regulamento interno da sociedade 
regerão em tudo quanto for necessário o dia-a-
dia da actividade dos associados, incluindo as 
infracções e as respectivas sanções. 

Sete) Direitos dos associados: 

a) Propor a admissão de associados; 
b) Ser eleito para qualquer cargo, de 

acordo com o presente estatuto; 
c) Representar e oferecer sugestões à 

administração, no interesse da 
sociedade, no aperfeiçoamento das 
instituições jurídicas ou do bom 
funcionamento da justiça; 

d) Recorrer dos actos da administração 
quando os julgar prejudiciais aos 
seus direitos; e

e) Ser admitido a sócio da sociedade. 

Oito) Deveres dos associados: 

a) Observar os preceitos da ética pro-
fissional; 

b) Respeitar e cumprir as decisões 
da assembleia geral e da admi-
nistração; 

c) Aceitar e exercer, salvo justo motivo, 
os cargos e funções para quais for 
eleito ou nomeado; 

d) Cooperar com todas as actividades 
que visem o cumprimento dos 
objectivos aos quais a sociedade 
se propõe; 

e) Prestigiar as iniciativas de carácter 
cultural da administração e aquelas 
que visem à defesa dos direitos, 
interesses e prerrogativas dos advo-
gados; e

f) Zelar pelo bom nome da sociedade. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, assembleia 
geral, do quórum, representação                             

e deliberações

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Deliberações dos sócios                                  
e da administração)

Assembleias gerais

Um) A Assembleia Geral reunirá ordinaria-
mente, uma vez por ano para apreciação, 

aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e extraordinariamente sempre que 
for necessário. 

Dois) A assembleia geral é  convocada por 
qualquer sócio representando pelo menos dez 
por cento do capital, mediante carta registada 
ou correio electrónico com aviso de recepção 
dirigida aos sócios com a antecedência mínima 
de quinze dias. 

Três) A assembleia geral  poderá reunir 
e validamente deliberar sem dependência da 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proíbe. 

Quatro) O sócio só pode fazer-se representar 
nas assembleias gerais por outros sócios 
mandatado por meio de carta simples dirigida 
ao presidente de mesa da assembleia geral. 

Cinco) As deliberações sociais são tomadas 
por maioria simples dos votos expressos. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Competências)

Dependem de deliberação dos sócios reuni-
dos em assembleia geral os seguintes actos: 

a) Consentimento para transmissão de 
participações sociais; 

b) Amortização de participação social; 
c) Alienação ou oneração de bens imóveis 

e de estabelecimento da sociedade; 
d) Participação em associações de 

empresa; 
e) Ratificação dos actos celebrados em 

nome da sociedade antes do registo 
do contrato; 

f) Nomeação e exoneração do director;
g) Alteração do contrato de sociedade; 
h) Aumento ou reduções do capital 

social; e
i) Admissão de sócios a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) A assembleia geral é  constituída 
por todos os sócios da sociedade e não pode 
deliberar em primeira convocação sem a 
presença de pelo menos três quartos dos sócios. 

Dois) São tomadas por maioria absoluta 
do capital as deliberações sobre fusão, trans-
formação e dissolução da sociedade, venda, 
alienação ou oneração do imobiliário activo 
da sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Admissão, exoneração e exclusão dos 
sócios)

Um) Admissão de sócios: 

a) Podem ser admitidos a sócios da socie-
dade, os advogados associados                    
com pelo menos 6 (seis) anos 
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de serviço à sociedade como 
associado, quando os serviços 
e dedicação à sociedade sejam 
exemplares; 

b) Podem ainda ser admitidos a sócios 
da sociedade, advogados estranhos 
a sociedade, desde que por deli-
beração da assembleia geral; 

c) O apuramento da quota do advogado 
associado a ser admitido a sócio 
será feito com base no último 
balanço aprovado, acrescido da 
parte proporcional das reservas que 
não se destinam a cobrir prejuízos, 
reduzido ou acrescido da parte 
proporcional da diminuição ou 
aumento do valor contabilístico do 
activo líquido posterior ao referido 
balanço; 

d) No caso de advogado estranho a 
sociedade, o apuramento da quota 
será por acordo entre este e os 
sócios existentes. 

Dois) Exoneração dos sócios. 

e) O sócio deve comunicar à sociedade a 
intenção e os motivos da exoneração, 
por carta registada, com aviso de 
recepção, ou através de notificação 
pessoal, mediante assinatura de 
documento certificador; 

f) A exoneração só se torna efectiva no 
fim do ano social em que é feita na 
comunicação, mas nunca antes de 
decorridos três meses sobre a data 
desta comunicação;

g) Se a causa de exoneração invocada 
pelo sócio não for aceite pela as-
sembleia geral, a exoneração só 
pode ser autorizada judicialmente; 

h) O sócio exonerado tem direito a 
receber da da sociedade a quantia 
apurada nos termos previstos no 
contrato de sociedade ou em acordo 
escrito de todos os sócios. 

Três)  Exclusão dos sócios: 

i) Quando ao sócio seja imputável 
violação grave de obrigações para 
com a sociedade ou de deveres 
deontológicos; 

j) Quando o sócio esteja impossibilitado 
de prestar ou deixe de prestar de 
modo continuado à sociedade a 
actividade profissional inerente á 
sua participação social; 

k) A exclusão de um sócio depende do 
voto favorável de pelo menos três 
quartos dos votos correspondentes 
ao número total de sócios; 

l) A exclusão produz efeitos decorridos 
30 dias sobre a data do registo da 
deliberação na Ordem dos Advo-
gados; 

m) O direito de oposição judicial do sócio 
excluído caduca decorrido o prazo 
referido no número anterior; 

n) O sócio ao qual tenha sido aplicada 
pena disciplinar de expulsão consi-
dera-se automaticamente excluído 
da sociedade; 

o) O sócio excluído tem direito a receber 
da sociedade a quantia apurada nos 
termos previstos no contrato de 
sociedade ou em acordo escrito de 
todos os sócios. 

CAPÍTULO IV

Da administração da sociedade, 
contas e resultados

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Administração da sociedade)

Uma) A sociedade é administrada por um 
director-geral. 

Dois) O director-geral terá todos os poderes 
necessários à representação da sociedade, em 
juízo e fora dele, bem como todos os poderes 
necessários à administração dos negócios da 
sociedade, podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias e tomar de aluguer 
ou arrendamento de bens móveis e imóveis, 
incluindo naqueles os veículos automóveis, 
bem como contratar advogados e advogados 
estagiários para agirem como associados. 

Três) O director-geral  poderá constituir 
procurador na sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos de 
delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócio.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contrato é necessária a  assinatura do 
director-geral. 

Cinco) O director-geral  poderá obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras de 
favor e outros actos e contrato estranhos ao 
objecto social. 

Seis) Fica desde já nomeado para o cargo 
de director-geral o sócio Carlos Alberto Pinto 
Santana.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil. 
Dois) Aos lucros apurados serão deduzidos a 

parte destinada a reserva legal e a outras reservas 
que a Assembleia Geral deliberar constituir. 

Três) A parte  remanescente será dividida 
em três partes iguais que será distribuída entre 
os sócios nos seguintes termos: 

a) Uma parte será distribuída pelos sócios 
na proporção da sua participação 
social; 

b) Outra parte será distribuída pelos 
sócios na proporção da contribui-
ção com o trabalho na sociedade; 

c) A última parte será distribuída pelos 
sócios na proporção da angariação 
de clientes para a sociedade. 

Quatro) A fórmula que aferirá a proporção 
descrita nas alíneas b) e c) do número anterior  
fará parte integrante do manual de procedimentos 
dos sócios a ser aprovado pela assembleia  geral 
oportunamente. 

CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO DÉCIMO  OITAVO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei. 

Dois) A liquidação será feita na forma apro-
vada por deliberação dos sócios. 

Três) Em tudo quanto fica omisso regularão 
as disposições da lei das sociedades dos 
advogados (Lei n.º 5/2014 de 5 de Fevereiro), 
Código Comercial e demais legislação aplicável.

Maputo, 30 de Agosto  de 2016. — O Técni-
co, Ilegível.

Shamwari Financial 
Services, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que  
no dia 24 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100739313, uma sociedade 
denominada Shamwari Financial Services, S.A.

CAPÍTULO I

Da denominação, forma, sede, duração              
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e denominação)

A sociedade adopta a forma de sociedade 
anónima de responsabilidade limitada e a 
denominação de Shamwari Financial  Services, 
S.A.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere n.º 360, cidade de Maputo, 
Moçambique.

Dois) O Conselho de Administração  poderá, 
a todo o tempo, deliberar que a sede da 
sociedade seja transferida para qualquer outro 
local, em Moçambique. 

Três) Por deliberação do conselho de admi-
nistração, poderão ser criadas e extintas, em 
Moçambique ou no estrangeiro, filiais, sucursais, 
delegações, escritórios de representação, agên-
cias ou outras formas de representação social.     

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade durará por um período de 
tempo indeterminado, a partir da data do seu 
registo junto da Conservatória de Registos das 
Entidades Legais.



10 DE JUNHO DE 2016                                                                                                                                                            4037

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem, por objecto social: 

a) Investimentos; 
b) Serviços financeiros.  

Dois) Por deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá adquirir 
participações maioritárias ou minoritárias, 
no capital de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Valor, certificados de acções e espécies                     
de acções)

Um) O capital social da sociedade, integral-
mente subscrito em dinheiro, é de 25 000 000,00 
MTN (vinte e cinco milhões de meticais), 
representado por 400,00 MTN (quatrocentos 
mil) acções, cada uma com o valor nominal de 
10 MTN (dez meticais).

Dois) As acções da sociedade serão nomi-
nativas ou ao portador e serão representadas por 
certificados de 1, 5, 10, 50, 1000 ou múltiplos 
de 1000 acções.

Três) A sociedade poderá emitir acções 
preferenciais sem voto, remíveis ou não, em 
diferentes classes ou séries. 

Quatro) Os certificados serão assinados 
por dois administradores, sendo uma dessas 
assinaturas do Presidente do Conselho de 
Administração. 

ARTIGO SEXTO

(Emissão de obrigações)

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, aprovada por uma maioria que represente, 
pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) 
das acções que conferem direito a voto, a 
sociedade poderá emitir, nos mercados interno 
e externo, obrigações ou qualquer outro tipo 
de título de dívida legalmente permitido, em 
diferentes séries e classes, incluindo obrigações 
convertíveis em acções e obrigações com direito 
de subscrição de acções. 

Dois) Os accionistas terão direito de prefe-
rência, na proporção das respectivas parti-
cipações de capital, relativamente à subscrição 
de quaisquer obrigações convertíveis em acções 
ou com direito de subscrição de acções, cuja 
emissão tenha sido deliberada pela Assembleia 
Geral. 

Três) Os certificados de obrigações devem 
sem ser assinados por 2 (dois) administradores, 
sendo um deles, necessariamente, o presidente 
do conselho de administração.

ARTIGO SÉTIMO

(Acções ou obrigações próprias)

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, aprovada por uma maioria que represente, 
pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento)                

das acções que conferem direito a voto, a socie-
dade poderá adquirir acções ou obrigações 
próprias e realizar as operações relativas às 
mesmas, que forem permitidas por lei.

Dois) Os direitos sociais das acções próprias 
ficarão suspensos enquanto essas acções 
pertencerem à sociedade, salvo no que respeita 
ao direito de receber novas acções em caso de 
aumento de capital por incorporação de reservas, 
não sendo as acções próprias consideradas para 
efeitos de votação em Assembleia Geral ou de 
determinação do respectivo quórum. 

Três) Os direitos inerentes às obrigações 
detidas pela sociedade permanecerão suspensos 
enquanto as mesmas forem por si tituladas, sem 
prejuízo da possibilidade da sua conversão ou 
amortização.

ARTIGO OITAVO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, através de novas entradas, 
em dinheiro ou em espécie, ou através da 
incorporação de reservas, de resultados ou da 
conversão do passivo em capital, mediante 
deliberação da Assembleia Geral, aprovada por 
uma maioria de accionistas que representem, 
pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) 
das acções com direito de voto.

Dois) Excepto se de outro modo deliberado 
pela Assembleia Geral, os accionistas terão 
direito de preferência na subscrição de novas 
acções em cada aumento de capital. 

Três) O montante do aumento será distri-
buído entre os accionistas que exerçam o seu 
direito de preferência, atribuindo-se-lhes uma 
participação nesse aumento, na proporção da 
respectiva participação social já realizada à 
data da deliberação do aumento de capital, 
ou a participação que os accionistas em causa 
tenham declarado pretender subscrever, se esta 
for inferior àquela.  

Quatro) Os accionistas deverão ser notifi-
cados do prazo e demais condições do exercício 
do direito de subscrição do aumento por fax, 
correio electrónico ou carta registada. Tal prazo 
não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de acções e direito                           
de preferência)

Um) A transmissão de acções está sujeita 
ao consentimento prévio da sociedade, o qual 
deverá ser prestado mediante deliberação da 
Assembleia Geral. Adicionalmente nenhum 
accionista poderá transmitir as suas acções a 
terceiros sem proporcionar aos outros accio-
nistas o eventual exercício do seu direito de 
preferência.

Dois) Qualquer accionista que pretenda 
transmitir as suas acções (o vendedor) deverá 
comunicar ao Conselho de Administração, por 
carta dirigida ao mesmo as acções a vender, o 
respectivo preço por acção e divisa em que tal 
preço será pago. 

Três) O direito de preferência previsto no 
presente artigo tem eficácia real.

ARTIGO DÉCIMO

(Ónus ou encargos sobre as acções)

Um) Os accionistas não poderão constituir 
ónus ou encargos sobre as acções de que 
sejam titulares, sem o prévio consentimento 
da sociedade. 

Dois) De forma a obter o consentimento da 
sociedade, o accionista que pretenda constituir 
ónus ou encargos sobre as suas acções, 
deverá notificar o Presidente do Conselho de 
Administração, através de carta registada, com 
aviso de recepção ou por correio electrónico 
indicando as condições em que pretende 
constituir o ónus ou encargo.

Três) O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, no prazo de 5 (cinco) dias após a 
recepção da carta referida no número  anterior, 
transmitirá ao Presidente da Assembleia Geral, o 
conteúdo da referida carta para que este proceda 
à convocação de uma Assembleia Geral para 
deliberar sobre o referido consentimento. 

Quatro) O Presidente da Assembleia  Geral 
deverá convocar a Assembleia Geral prevista 
no número anterior, para que esta tenha lugar 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
de recepção da comunicação do Presidente do 
Conselho de Administração.  

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de acções)

Um) A sociedade poderá amortizar, total 
ou parcialmente, as acções de um accionista 
quando:

a) O accionista tenha vendido as suas 
acções, em violação do disposto 
no artigo 9.º, ou criado ónus ou 
encargos sobre as mesmas, em 
violação do disposto no artigo 10.º; 

b) As acções tiverem sido judicialmente 
penhoradas ou objecto de qualquer 
acto judicial ou administrativo de 
efeito semelhante; 

c) O accionista tiver sido declarado insol-
vente, interdito ou incapaz de gerir 
os seus negócios;

d) O accionista tiver incumprido alguma 
deliberação da Assembleia Geral, 
aprovada nos termos dos presentes 
estatutos. 

Dois) A contrapartida da  amortização das 
acções será igual ao seu valor contabilístico, 
baseado no balanço mais recente aprovado pela 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais da sociedade são a 
Assembleia Geral, o Conselho de Administração 
e o Fiscal Único. 
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SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Composição da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é composta por 
todos os accionistas.

Dois) Os titulares de obrigações não poderão 
assistir às reuniões da Assembleia Geral. 

Três) As reuniões da Assembleia Geral 
serão conduzidas por uma mesa composta por 
um presidente e por um secretário, os quais se 
manterão nos seus cargos por um período de 3 
(três) anos ou até que a estes renunciem ou até 
que a Assembleia Geral delibere destituí-los.

Quatro) O presidente deve convocar e 
conduzir as reuniões da Assembleia Geral, 
atribuir poderes aos membros do Conselho de 
Administração e ao Fiscal Único, assinar os 
termos de abertura e de encerramento das actas, 
assim como as outras funções atribuídas pela lei 
ou pelos estatutos. 

Cinco) O secretário, além de apoiar o 
presidente, deve preparar todos os livros legais 
e todas as tarefas administrativas relativas à 
Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Reuniões e deliberações)

Um) A Assembleia Geral reúne-se, ordina-
riamente, pelo menos uma vez por ano, nos 
primeiros 3 (três) meses depois de findo o 
exercício do ano anterior, e extraordinariamente 
sempre que tal se mostre necessário. As reuniões 
terão lugar na sede da sociedade, salvo quando 
todos os accionistas acordarem na escolha de 
outro local.

Dois) As reuniões da Assembleia Geral 
deverão ser convocadas por meio de fax, 
correio electrónico, carta registada, com uma 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias em 
relação à data da reunião. 

Três) O Conselho de Administração, o 
Fiscal Único ou um grupo de accionistas 
representantes de mais de 20% (vinte por 
cento) do capital social da sociedade podem 
solicitar a convocação de uma Assembleia Geral 
extraordinária. A agenda de trabalho da referida 
assembleia deverá constar da convocatória.

Quatro) As reuniões da Assembleia Geral 
podem ter lugar sem que tenha havido convo-
cação, desde que todos os accionistas, com 
direito de voto, estejam presentes ou repre-
sentados, tenham dado o seu consentimento para 
a realização da reunião e tenham acordado em 
deliberar sobre determinada matéria.

Cinco) A Assembleia Geral só delibera 
validamente se estiverem presentes, ou repre-
sentados, accionistas que detenham acções 
correspondentes a, pelo menos, 75% (setenta 
e cinco por cento) das acções com direito de 
voto. Qualquer accionista que esteja impedido 
de comparecer a uma reunião poderá fazer-se 

representar por outra pessoa, munida de carta 
endereçada ao Presidente da Assembleia Geral, 
a identificar o accionista representado e o 
objecto dos poderes conferidos.

Seis) Os accionistas poderão ser repre-
sentados na Assembleia Geral através de uma 
procuração passada ao advogado, ao outro 
accionista ou a um dos administradores da 
sociedade por um período máximo de 12 (doze) 
meses.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Poderes da Assembleia Geral)

A Assembleia Geral delibera sobre os 
assuntos que lhe estejam exclusivamente 
reservados pela lei ou por estes estatutos, 
nomeadamente:

a) Alteração dos estatutos da sociedade, 
incluindo a fusão, cisão, trans-
formação ou dissolução da socie-
dade; 

b) Aumento ou redução do capital social 
da sociedade;

c) Nomeação dos administradores e 
de uma sociedade de auditores 
externos, se e quando for necessário; 

d) Distribuição de dividendos;
e) Estipular a remuneração dos membros 

do Conselho de Administração; e
f) Outros referidos nos presentes estatutos 

e na lei. 

SECÇÃO II

O Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Composição)

Um) A sociedade é administrada e repre-
sentada por 3 (três) administradores, 1 (um) dos 
quais exercerá as funções de presidente, tendo 
este último o voto de qualidade nas reuniões do 
Conselho de Administração. 

Dois) O Presidente do Conselho de Admi-
nistração será indicado consoante a vontade          
dos administradores.

Três) A gestão  diária da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral a ser nomeado 
pelo Conselho de Administração.

Quatro) O Conselho de Administração   
poderá nomear até ao máximo de 3 (três) 
administradores suplentes.

Cinco) Os administradores poderão ser 
admitidos para um período de 5 (cinco) anos e 
poderão ser readmitidos quando terminar seu 
mandato. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Poderes)

O Conselho de Administração terá todos os 
poderes para gerir a sociedade e para prosseguir 
o seu objecto social, excepto aqueles poderes 
e competências que a lei ou estes estatutos 
atribuam, em exclusivo, à Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Reuniões e deliberações)

Um) O Conselho de Administração reunirá 
sempre que necessário. 

Dois) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração serão realizadas na sede da sociedade, 
excepto se os administradores decidirem                
reunir noutro local.

Três) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração serão convocadas por 2 (dois) 
administradores, por carta, correio electrónico 
ou via fax, com uma antecedência de, pelo 
menos, 7 (sete) dias relativamente à data 
agendada para a sua realização. As reuniões do 
Conselho de Administração podem realizar-
-se sem convocação prévia, desde que no 
momento da votação todos os administradores 
estejam presentes ou representados nos termos 
estabelecidos nos presentes estatutos ou na lei 
aplicável. Cada aviso convocatório para uma 
reunião do Conselho de Administração deve 
conter a data, hora, lugar e a ordem do dia da 
reunião.

Quatro) O Conselho de Administração pode 
validamente deliberar quando pelo menos 
o presidente e um administrador estejam 
presentes. Se o presidente e um administrador 
não estiverem presentes na data da reunião, 
esta poderá ter lugar no dia seguinte e deliberar 
validamente desde que estejam presentes 
quaisquer 2 (dois) administradores. Caso não 
exista quórum no dia da reunião ou no dia 
seguinte, a reunião deverá ser cancelada.

Cinco) As deliberações do Conselho de 
Administração são aprovadas por maioria 
simples.

Seis) Será lavrada uma  acta de cada reunião.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Direitos e deveres do Presidente                                    
do Conselho de Administração)

Para além de outras competências que lhe 
foram atribuídas pela lei e por estes estatutos, o 
Presidente do Conselho de Administração terá 
as seguintes responsabilidades:

a) Presidir às reuniões, conduzir os 
trabalhos e assegurar a discussão 
ordeira e a votação dos pontos da 
ordem de trabalhos;

b) Assegurar que toda a informação esta-
tutariamente exigida é prontamente 
fornecida a todos os membros do 
conselho; 

c) Em geral, coordenar as actividades do 
conselho e assegurar o respectivo 
funcionamento; e

d) Assegurar que sejam lavradas actas 
das reuniões do conselho e que 
as mesmas sejam transcritas no 
respectivo livro.
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ARTIGO VIGÉSIMO 

(Forma de obrigar)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de qualquer dos 
administradores;

b) Pela assinatura de um ou mais proc-
uradores, nos precisos termos 
dos respectivos instrumentos de 
mandato. 

Dois) O administrador fica dispensado de 
prestar caução.

SECÇÃO III

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Fiscal Único)

O Fiscal Único deverá ser um auditor de 
contas ou uma sociedade de auditores de contas. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Poderes)

Para além dos poderes conferidos por 
lei, o Fiscal Único terá o direito de levar ao 
conhecimento do Conselho de Administração, 
ou da Assembleia Geral, qualquer assunto que 
deva ser ponderado e dar o seu parecer em 
qualquer matéria que seja da sua competência. 

CAPÍTULO V

Do exercício

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Exercício)

O exercício anual da sociedade corres-             
ponde ao ano civil.

CAPÍTULO VI

Da dissolução e liquidação

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se: i) nos casos 
previstos na lei, ou ii) por deliberação unânime 
da Assembleia Geral.

Dois) Os accionistas executarão e diligen-
ciarão para que sejam executados todos os actos 
exigidos pela lei para efectuar a dissolução                  
da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Liquidação)

Um) A liquidação será extra-judicial, 
conforme seja deliberado pela Assembleia 
Geral.

Dois) A sociedade poderá ser imediatamente 
liquidada, mediante a transferência de todos 
os seus bens, direitos e obrigações a favor de 
qualquer accionista, desde que devidamente 
autorizado pela Assembleia Geral e obtido 
acordo escrito de todos os credores.

Três) Se a sociedade não for imediatamente 
liquidada nos termos do número anterior, 
e sem prejuízo de outras disposições legais 
imperativas, todas as dívidas e responsabilidades 
da sociedade (incluindo, sem restrições, todas 
as despesas incorridas com a liquidação 
e quaisquer empréstimos vencidos) serão 
pagas ou reembolsadas antes que possam ser 
transferidos quaisquer fundos aos accionistas.

Quatro) A Assembleia Geral pode deliberar, 
por unanimidade, que os bens remanescentes 
sejam distribuídos, em espécie ou em dinheiro, 
pelos accionistas.

CAPÍTULO VII

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Distribuição de dividendos)

Os dividendos serão pagos nos termos que 
vierem a ser determinados pela Assembleia 
Geral.

Maputo, 30  de Abril de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Sopal –  Sociedade                     
de Participação, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia 17 de Maio de 2016, foi matriculada 
nas Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100736373 uma sociedade 
denominada  Sopal – Sociedade de Participação, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Feliciano Laimone Maquechemu, 
natural de Mungari-Manica, portador do Bilhete 
de Identidade, n.º 110100003290M, emitido 
pelo Arquivo de Identificação de Maputo, aos 
24 de Fevereiro de 2015, casado com senhora  
Maria Virgínia da Silva Lubrino Maquechemu, 
em regime de comunhão geral de bens, de 
nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo;

Segundo. Grilo da Silva Lubrino, natural 
de Tete, portador do Bilhete de Identidade  
n.°110103990175C, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo, aos 30 de Novembro 
de 2009, casado, em regime de comunhão geral 
de bens, com a senhora  Maria Isabel Macie 
Lubrino, de nacionalidade moçambicana, 
residente em Maputo;

Terceiro. António Almeida Saize, natural de 
Moatize-Tete, portador do Bilhete de Identidade  
n.°110103990176B, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo, aos 30 de Novembro 
de 2009, casado com a senhora Arlinda Fato 
Eliseu, em regime de comunhão geral de bens, 
de nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo;

Quarto. Armando Zefanias Simbine, natural 
da Manhiça-Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100013104L, emitido pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo, aos 23  
de Novembro de 2009, casado com a senhora  
Cecília da Silva Lubrino Simbine, em regime de 
comunhão de bens adquiridos, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Maputo;

Quinto. Domingos do Rosário Ntefula 
Torcida, natural de Marara -Tete, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 050300568342B, 
emitido pelo Arquivo de Identificação de Tete, 
aos 4 de Agosto de 2010, casado com a senhora  
Luísa Mendes Ferreira Torcida, em regime de 
comunhão de bens adquiridos, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Tete;

Sexto. Etelvino Nazário Pereira, natural de 
Caia - Sofala, portador do Bilhete de Identidade  
n.º 110100576380B, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo, aos 22 de Outubro de 
2010, solteiro, vive em União de Facto com 
a senhora  Maria Helena Aníbal da Costa, de 
nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo;

Sétimo. Tiago Recibo Castigo, natural de 
Moatize-Tete, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 1103000153391, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo, aos  26 de Novembro 
de 2009, casado com a senhora  Bernardete Luís 
Pondamale Castigo, em regime de comunhão 
geral de bens, de nacionalidade moçambicana, 
residente em Maputo;

Oitavo. João da Costa Xavier, natural 
de Tete, portador do Bilhete de Identidade                                   
n.º 050301336158M, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Tete, aos 24 de Junho de 2011, 
casado com a senhora  Conceição Lina Freitas 
da Costa Xavier, em regime de comunhão 
geral de bens, de nacionalidade moçambicana, 
residente em Tete;

Nono. Maria Rita de Araújo Lobo, natural 
de Tete, portadora do Bilhete de  Identidade  
n.º 110102175684B, emitido aos 14 de Junho  
de 2012, pelo Arquivo de Identificação de 
Maputo, casada com o senhor  Joaquim Ribeiro 
dos Santos Gabriel Mabunda, em regime de 
comunhão de bens adquiridos, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Maputo;

Décimo. Armindo Daniel Tiago, natural 
de Changara-Tete, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110103990259N, emitido pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo, aos 2 
de Dezembro de 2009, casado com a senhora  
Delfina Noémia Mutambe, em regime de 
comunhão de bens adquiridos, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Maputo;

Décimo Primeiro. Marcos Erasmo Avice, 
natural de Marromeu-Sofala, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100216199Q, 
emitido pelo Arquivo de Identificação da 
Beira, casado com a senhora  Iolanda Isilda 
Albuquerque dos Santos Avice, em regime de 
comunhão de bens adquiridos, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Beira;
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Décimo Segundo. Fulgêncio Manuel Razão  
natural de Marara-Tete, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110104226483I, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Maputo, solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Duração)

A Sociedade de Participação, Limitada, 
adiante designada simplesmente por Sopal, 
é uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, criada por tempo 
indeterminado e que se rege pelos presentes 
estatutos, regulamentos internos e pelos pre-
ceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

 A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
mediante simples deliberação, pode o conselho 
de direcção transferir a sede para qualquer outro 
local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um)  A sociedade tem como objecto princi-
pal o exercício da actividade prestação de servi-
ços, participações financeiras, intermediação, 
incluindo ainda, todas as actividades conexas 
ou afins.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades comerciais, subsidiárias ou comple-
mentares do seu objecto principal, desde que 
devidamente autorizada.

Três) A sociedade pode, mediante liberação 
do conselho de direcção, participar, directa 
ou indirectamente, em projectos de desen-
volvimento que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como com o mesmo objectivo, aceitar 
concessões, adquirir e gerir participações no 
capital em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas      
de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito, é 
de 800 000,00 MTN (oitocentos mil meticais), 
correspondente à soma de quotas dos sócios, 

Feliciano Laimone Maquechemu, com cento e 
dez mil meticais; Grilo da Silva Lubrino, com 
noventa mil meticais; António de Almeida 
Saize; Etelvino Nazário Pereira; Armando 
Zefanias Simbine; Domingos do Rosário 
Ntefula Torcida; Maria Rita de Araújo Lobo; 
Tiago Recibo Castigo; João da Costa Xavier; 
Marcos Erasmo Avice; Armindo Daniel Tiago 
e Fulgêncio Manuel Razão, com sessenta mil 
meticais, respectivamente. Foram realizados 
em dinheiro 524 000,00 MTN (quinhentos 
e vinte e quatro mil meticais), dos sócios 
Feliciano Laimone Maquechemu, com sessenta 
mil meticais; Grilo da Silva Lubrino, setenta e 
dois mil meticais; António de Almeida Saize 
e Etelvino Nazário Pereira e Tiago Recibo 
Castigo, com sessenta mil meticais; Armando 
Zefanias Simbine; Domingos do Rosário 
Ntefula Torcida; Maria Rita de Araújo Lobo; 
João da Costa Xavier; Marcos Erasmo Avice, 
Armindo Daniel Tiago, com trinta e seis mil 
meticais, respectivamente e Fulgêncio Manuel 
Razão com vinte mil meticais.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplemen-
tares de capital. Os sócios poderão conceder a 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por deliberação 
da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(A divisão e a cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização prévia da sociedade, mediante 
deliberação da assembleia geral, após a 
recomendação do conselho direcção.

Dois) O sócio que pretende alienar a 
sua quota informará a sociedade, com um 
mínimo de trinta dias de antecedência por 
carta registada, com aviso de recepção, dando 
a conhecer o projecto de venda as respectivas 
condições contratuais.

Três) Os sócios gozam do direito de prefe-
rência, na aquisição da quota a ser cedida.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá proceder a 
amortização de quotas, mediante deliberação 
dos sócios nos seguintes casos:

Dois) Por acordo com o sócio, fixando-se 
no acordo o preço em causa e as condições de 
pagamento:

Três) Com ou sem o consentimento do 
sócio em causa no caso de arrolamento judicial, 
arresto, penhor ou penhora da quota, sendo 
nestes casos a amortização efectuada pelo valor 
nominal da quota. 

CAPÍTULO III

Da emissão de obrigações

ARTIGO OITAVO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá emitir ou adquirir 
obrigações, nominativas ou ao portador, nos 
termos da legislação aplicáveis e mediante as 
condições fixadas em assembleia geral.

Dois) Os títulos obrigacionistas, que sejam 
provisórios ou finais, deverão conter a assinatura 
de dois gerentes, uma das quais pode ser apli-
cada por meios mecânicos. 

ARTIGO NONO

(Competência)

A sociedade, representada pelo conselho de 
direcção, pode adquirir obrigações próprias e 
realizar sobre elas quaisquer operações que se 
mostrem convenientes para a prossecução dos 
interesses sociais.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais, direcção                     
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO 

(Assembleia Geral)

A assembleia geral reunirá em sessão ordi-
nária uma vez em cada ano, para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas do 
exercício, bem como deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos constantes da respectiva convo-
catória e em sessão extraordinária sempre                                                           
que se mostrar necessário.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Convocatória)

Um)  A convocação da assembleia geral será 
feita pelo respectivo presidente, eleito pelos 
sócios, por meio de carta registada, com aviso de 
recepção, expedida aos sócios com antecedência 
mínima de dez dias, que poderá ser reduzida 
para cinco dias quando se trate de uma reunião 
extraordinária, devendo ser acompanhada 
da ordem de trabalhos e dos documentos 
necessários a tomada de deliberação, quando 
seja esse o caso. 

Dois) Quando as circunstâncias o aconse-
lharem, a assembleia geral poderá reunir 
em local fora da sede social, se tal facto não 
prejudicar os direitos e os legítimos interesses 
de qualquer dos sócios. 

Três) Será dispensada a reunião da as-
sembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem, também por escrito, que dessa 
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forma se delibere, ainda que as deliberações 
sejam tomadas fora da sede social, em qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objecto.

Quatro)  Exceptuam-se, relativamente ao 
disposto no número anterior, as deliberações 
que importem a modificação do pacto social, a 
dissolução da sociedade ou a divisão e cessão de 
quotas, para as quais não poderão dispensar-se 
as reuniões da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Representação)

Um) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro dos 
sócios mediante a comunicação escrita dirigida 
ao presidente da assembleia geral.

Dois) A presidência da assembleia geral é 
rotativa, num mandato de um ano, não reno-
vável.

Três) Na impossibilidade do sócio exercer             
o seu mandato cede-se a vez a outro.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Quórum)

A assembleia geral considera-se regularmente 
constituída quando, em primeira convocação, 
até meia hora depois da hora prevista, com os 
sócios existentes no local. 

SECÇÃO II

Da direcção e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Direcção)

Um) A sociedade será administrada por um 
conselho de direcção nomeado pelos sócios.

Dois) Caberá à assembleia geral designar, 
de entre os seus membros ou representantes, o 
presidente do conselho de direcção.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competência)

Um) Compete ao conselho de direcção 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, e praticando todos os demais 
actos tendentes a realização do objecto social 
nos termos da lei e dos presentes estatutos, 
mediante prévia autorização da assembleia 
geral.

Dois) O conselho de direcção pode delegar 
poderes em qualquer ou quaisquer dos seus 
membros e constituir mandatários os termos 
e para os efeitos do artigo ducentésimo quin-
quagésimo sexto do código comercial, ou para 
quaisquer outros fins.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Reuniões do conselho de direcção)

Um)  O conselho de direcção reunirá sempre 
que necessário para os interesses da sociedade 

sendo convocado pelo respectivo presidente, 
por sua iniciativa ou a pedido de qualquer 
outro gerente.

Dois)  As reuniões do conselho terão lugar, 
em princípio, na sede da sociedade, podendo, 
por decisão do seu presidente, realizar-se em 
qualquer outro local.

Três)  O membro do conselho de direcção 
que se encontre temporariamente impedido 
de comparecer as reuniões pode fazer-se 
representar por outro, mediante comunicação 
escrita dirigida ao presidente e por este recebido 
antes da reunião.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Deliberação do conselho de direcção)

Um) Para o conselho de direcção poder 
deliberar é indispensável que se encontrem 
presentes ou representados todos os seus 
membros.

Dois) As deliberações serão tomadas por 
maioria simples dos membros presentes ou 
representados.

Três) As deliberações do conselho de direc-
ção deverão ser sempre reduzidas a escrito, em 
acta lavrada, em livro próprio, devidamente 
subscrito e assinada por todos os presentes.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Director-geral)

Um) A gestão diária da sociedade poderá ser 
confiada a um director-geral, designado pelo 
conselho de direcção.

Dois) O director- geral pautará o exercício 
das suas funções da competência que lhe sejam 
determinadas pelo conselho de direcção.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Um) A sociedade ficará obrigada:

a) Pela assinatura conjunta de dois dos 
membros do respectivo conselho 
de direcção;

b) Pela assinatura de um membro do 
conselho de direcção e do director-
geral;

c) Pela assinatura do director- geral, 
no exercício das suas funções, 
ao qual o conselho de direcção 
tenha conferido uma delegação 
de poderes, nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo gerente, pelo director-geral 
ou por qualquer empregado devidamente 
autorizado.

Três) Em caso algum poderão os gerentes, 
director-geral ou mandatários comprometer 
a sociedade em actos ou contratos estranhos 
ao seu objecto designadamente em letras e 
livranças de favor, fianças e abonações.

CAPÍTULO V

Das contas e aplicações de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO

(Balanço)

Um)  O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos a 
apreciação da assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Lucros)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
estabelecida para a constituição do fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver realizado ou 
sempre que seja necessário reintegrá-lo.

Dois)  Cumprido o disposto no número ante-
rior e as responsabilidades fiscais inerentes, a 
parte restante dos lucros terá a aplicação que for 
determinada pela assembleia geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições diversas 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Dois) Serão liquidatários os membros do 
conselho de direcção em exercício à data da 
dissolução, salvo deliberação diferente da as-
sembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Foro)

Em tudo quanto fica omisso regularão as dis-
posições da lei e demais legislação aplicáveis.

Maputo, 30 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Xangela Travel Tours                      
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 24 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais  sob NUEL 100739712, uma sociedade 
denominada  Xangela Travel Tours – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, entre:

Xavier Ziniva Chirindza, de 33 anos de idade, 
casado, com a Vírginia Rosa Cristóvão 
Chirindza, em regime de comunhão de 
bens adquiridos, natural de Maputo, nacio-
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nalidade moçambicana, portador da Carta                             
de Condução n.º 10357487/1, emitido 
Maputo, Inatter, aos 8 de  Dezembro de 2011, 
residente no bairro de Bagamoio quarteirão, 
n.º 45 casa n.º 104, distrito Municipal 
Kamubukwane, nesta cidade de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração, sede e objecto)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Xangela  Travel Tours – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, é criada por tempo indeterminado.

Dois) A sociedade tem a sua sede Bairro de 
Central B, rua das Mahotas, n.º 143, Distrito 
Municipal Kampfumu, nesta cidade Maputo, 
contando o seu início a partir da data da sua 
constituição.    

Três) Mediante simples decisão do único    
sócio, a sociedade poderá transferir a sua sede 
para qualquer ponto do país, cumprindo os 
requisitos necessários e legais.

Quatro) O sócio único poderá decidir a 
abertura de sucursais, filiais ou qualquer outra 
forma de representação no país e no estrangeiro, 
desde que esteja devidamente autorizada.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto) 

A sociedade tem por objecto principal:

a) Agência de viagens;
b) Turismo;
c) Rent-a-car e transporte;
d) A sociedade poderá exercer outras 

actividades complementares e  
conexas  ao seu objecto principal.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de duzentos mil meticais e 
correspondente a uma quota nominal do único 
sócio no valor de 200 000,00 MTN (duzentos 
mil meticais) correspondentes a cem por cento 
do capital social.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações suple-
mentares ou suprimentos a sociedade nas 
condições que forem estabelecidas por lei.

ARTIGO QUINTO

(Administração, representação                              
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
único sócio, Xavier Ziniva Chirindza, a 
sociedade fica obrigada pela assinatura do 
único sócio ou administrador, ou ainda, por 
um procurador especialmente designado para 
o efeito.    

Dois) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos dos 
limites específicos do respectivo mandato. 

ARTIGO SEXTO

(Balanços e contas)  

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-á com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO SÉTIMO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reinte-                                                                                
grá-la.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos previstos na lei.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos pre-
sentes estatutos aplicar-se-ão as disposições do 
Código Comercial e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique.

Maputo, 23 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Farmácia Guambene 2                     
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 26 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100740206, uma sociedade   
denominada  Farmácia Guambene 2 – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, entre: 

Bernardino Caimanhane Guambe, solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, residente 
no Bairro Luís Cabral, Q. 47, casa n.º 70, 
cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade  n.º 110100360902A, emitido em 
4 de Agosto de 2010.

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação)

 A sociedade adopta a denominação de 
Farmácia Guambene 2 – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e é constituída sob forma de sociedade 
unipessoal de responsabilidade limitada que se 
rege pelo presente estatuto e pelos preceitos 
legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede e negócio 
principal na cidade de Xai-Xai, na Estrada  
Nacional número um, Bairro 3, Inhamissa.

Dois) A sociedade poderá criar ou extinguir 
sucursais, filiais, agências delegações ou 
qualquer outra forma de representação social 
em qualquer ponto do país. 

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início, para 
todos efeitos legais a partir da data da sua  
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social as 
seguintes actividades:

a) Prestação de serviços e comércio a 
retalho de medicamentos; 

b) Comércio de produtos de higiene e 
limpeza. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades relacionadas com seu objecto, 
desde que não sejam proibidas por lei ou 
ainda, participar em outras sociedades ou 
empreendimentos directa ou indirectamente 
ligados á sua actividade principal, desde que 
devidamente outorgada e os sócios assim 
deliberem.

Três) A sociedade poderá ainda adquirir ou 
ceder quotas a sociedades com objecto diferente 
do seu ou reguladas por leis especiais, desde 
que permetidas pela lei em vigor na República 
de Moçambique. 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro é de vinte mil 
meticais, correspondente a uma única quota, 
correspondente a cem por cento do capital 
social, titulada pelo sócio único Bernardino 
Caimanhane Guambe.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, uma ou mais vezes. 
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ARTIGO SEXTO

(Administração)

Um) A sociedade é gerida pelo sócio único  
designado por administrador.

Dois) Compete ao administrador exercer 
os mais amplos poderes de administração, 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa ou passivamente, praticando todos os 
demais actos tendentes á realização do objecto 
social e outros necessários. 

ARTIGO SÉTIMO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela as-
sinatura do administrador.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer empregado designado 
para efeito por força das suas funções.

ARTIGO OITAVO

(Falecimento do sócio)

No caso de falecimento do sócio, os herdeiros 
exercerão em comum os direitos de falecido, 
devendo escolher entre eles um que a todos 
represente na sociedade.

ARTIGO NONO

(Exercício social e contas)

Um) O exercício social coincide com ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial e demais 
legislação aplicável da República de Moçambi-
que.

Maputo, 30 de maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Zhejiang Hongyang Mar 
Pesca Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 27 de Maio de 2016, foi matriculada 
n Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 10740745, uma sociedade 
denominada Zhejiang Hongyang Mar Pesca 
Mozambique, Limitada, entre:   

Chen Yonglai, solteiro, natural de Zhejiang, 
de nacionalidade chinesa, portador do 
Passaporte n.º E78357615, emitido aos 
quinze de Abril de dois mil e dezasseis, na 
China, residente nesta cidade de Maputo, rua 
Gil Vicente, n.º 74, Coop;

Chen Congqing, solteiro,  natural de Zhejiang, 
de nacionalidade chinesa, portador do 
Passaporte n.º E77893017, emitido vinte 
de Abril de dois mil e dezasseis, na China, 
residente nesta cidade de Maputo, rua Gil 
Vicente, n.º 74, Coop;

Manuel Mariano Majaua, solteiro, natural de 
Inhassunge, de nacionalidade moçambi-
cana, portador do Bilhete de Identidade                        
n.º 110100152805A, emitido aos nove de 
Abril de dois mil e dez, em Maputo, residente 
na cidade de Matola, Bairro de Liberdade, 
quarteirão número nove, casa duzentos e 
setenta e um. 

É celebrado nos termos do artigo 90 do 
Codigo, um contrato de sociedade que regerá 
pelos termos constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação de 
Zhejiang Hongyang Mar Pesca Mozambique, 
Limitada, e será regida pelos presentes estatutos 
e demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade tem a sua sede social em 
Maputo, rua Gil Vicente, n.º 74, bairro da Coop, 
Distrito Municipal Kampfumu, nesta cidade.

Dois) Por simples deliberação de admi-
nistração, poderá a sede social ser transferida 
para outro local dentro da mesma cidade ou 
para outra cidade, bem como, criar e encerrar 
sucursais, âgencias, filiais, delegações, ou outras 
formas de representação em território nacional 
ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a pesca industrial.

Dois) A sociedade   tem ainda por objecto 
comercialização de produtos de pesca.

Três) A sociedade poderá igualmente exercer 
qualquer outra actividade de natureza comercial 
ou industrial por lei permitida ou para que 
obtenha as necessárias autorizações, conforme 
deliberação dos sócios.

Quatro) Por deliberação da assembleia geral 
a sociedade poderá adquirir participações, 
maioritárias, ou minoritárias, no capital de 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
independentemente do ramo de actividade.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um)  O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro é de 30 000 000,00 MTN 
(trinta milhões de meticais), corresponde à soma 
de três quotas assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
vinte e um milhões de meticais, o 
correspondente a setenta  por cento 
do capital social, pertencente ao 
sócio, Manuel Mariano Majaua; 

b) Uma quota com o valor nominal de 
seis milhões de meticais, o corres-
pondente a vinte por cento do 
capital social, pertencente ao sócio, 
Chen Yonglai; e

c) Uma quota com o valor nominal de 
três milhões de meticais, o corres-
pondente a dez por cento do capital 
social, pertencente ao sócio, Chen 
Congqing.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes, com ou sem entrada 
de novos sócios, por decisão unânime da 
assembleia geral dos sócios.

ARTIGO   SEXTO

(Cessão de quotas)

Um)  É livremente permitida a cessão, total 
ou parcial, de quotas entre os sócios, ficando, 
desde já, autorizadas as divisões para o efeito; 
porém, a cessão a estranhos depende sempre do 
consentimento da sociedade, sendo, neste caso, 
reservado à sociedade, em primeiro lugar, e aos 
sócios não cedentes em segundo lugar, o direito 
de preferência, devendo pronunciar-se no prazo 
de trinta dias  a contar da data do conhecimento, 
se pretendem ou não usar de tal direito.

Dois)  Para os efeitos do disposto no número 
um deste artigo, o sócio cedente notificará a 
sociedade, por carta registada com aviso de 
recepção, da projectada cessão de quota ou 
parte dela.

Três)  No caso de a sociedade ou dos sócios 
pretenderem exercer o direito de preferência 
conferido nos termos do número um do presente 
artigo deverão, comunicá-lo ao cedente no prazo 
de trinta dias contados da data da recepção da 
carta, referida no número dois deste artigo.

Quatro) A falta de resposta pela sociedade 
e pelos restantes sócios no prazo que lhes 
incumbe dá-la, entende-se como autorização 
para a cessão e renúncia por parte da sociedade 
e dos restantes sócios aos respectivos direitos 
de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente desde já será exercida pelo 
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sócio Chen Yonglai, que irá desempenhar as 
funções de director-geral e Chen Congqing, irá 
desempenhar as funções de director comercial;

Dois)  Os administradores são investidos dos 
poderes necessários para o efeito de assegurar 
a gestão corrente da sociedade.

Três) Os sócios poderão delegar entre si 
poderes de representação da sociedade e para 
pessoas estranhas e delegação de poderes será 
feito mediante a deliberação da assembleia 
geral.

Quatro) Para que a sociedade fique valida-
mente nos seus actos e contratos, será necessária 
a assinatura do director-geral ou de um pro-
curador com poderes para os efeitos.

Cinco)  Os actos de mero expediente serão 
assinados pelo director-geral, sendo desde já as 
assinaturas bancárias ficam ao cargo do sócios 
Chen Yonglai, obrigando na movimentação 
das contas.

ARTIGO OITAVO

(Morte ou interdição)

No caso de morte ou interdição de alguns 
dos sócios e quando sejam vários os respectivos 
sucessores estes designarão entre si um que 
a todos representem perante a sociedade, 
enquanto a divisão da respectiva quota não for 
autorizada ou se autorização for denegada.

ARTIGO NONO

(Balanço)

Primeiro. O exercício social coincide com 
ano civil.

Segundo. O balanço e as contas do resultado 
fechar-se-ão com referência a 31 de Dezembro 
do ano correspondentes e serão submetida a 
apreciação da assembleia ordinária dentro dos 
limites impostos pela lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Legislação aplicável)

Todas as questões não especialmente 
contempladas pelos presentes estatutos serão 
reguladas pelo Código Comercial e pela 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 30 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Help Lavandarias, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 13 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100735474, uma sociedade 
denominada Help Lavandarias, Limitada, 
eentre:

Primeira. Help Multiservice, Limitada, 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, com sede na Rua da Guarda, n.º 170, 

em Maputo, matriculada na Conservatória de 
Registo das Entidades Legais de Maputo sob 
o n.º 100100576, neste acto representada por 
César Sebastião Muianga, na qualidade de 
mandatário com poderes para o efeito, doravante 
designada por primeira outorgante; 

Segunda .  Marcela Valentim Tafula, 
casada, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 100100053699 F, emitido aos 19 de 
Janeiro de 2015, pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil em Maputo, residente nesta 
cidade, doravante designada por segunda 
outorgante;

Terceira. Suzete Teixeira Ruas, casada, 
natural de Maputo-Matola, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110300059140Q, emitido a 19 de Março de 
2015 pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil em Maputo, residente na cidade de 
Maputo, doravante designada por terceira 
outorgante.

É por mútuo acordo das outorgantes cele-
brado o presente contrato de sociedade, o qual 
se rege pelos termos e condições constantes das 
cláusulas seguintes e pela demais legislação em 
vigor aplicável:   

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Objecto do contrato)

A sociedade tem por objecto principal o 
exercício das actividades de lavandaria e acti-
vidades relacionadas.

CLÁUSULA SEGUNDA

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 200 000,00 MTN 
(duzentos mil meticais), representado por três 
quotas desiguais, uma com o valor nominal de 
160 000,00 MT (cento e sessenta mil meticais), 
representativa de 80% (oitenta por cento) do 
capital social, pertencentes à Help Multiservice, 
Lda e outras duas quotas, cada uma com o valor 
nominal de 20 000,00 MTN (vinte mil meticais), 
representativa de 10% (dez por cento) do 
capital social, pertencentes às senhoras Marcela 
Valentim Tafula e Suzete Teixeira Ruas.

CLÁUSULA QUARTA

(Forma de reger a sociedade)

A sociedade será regida pela legislação 
aplicável e pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de Help 
Lavandarias, Limitada, doravante denominada 

sociedade, é constituída sob a forma de sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada e por tempo indeterminado, regendo-
se pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Mártires da Machava, n.º 176, em Maputo.

Dois) Mediante deliberação da adminis-
tração, a sociedade poderá abrir sucursais, 
filiais ou qualquer outra forma de representação 
no país e no estrangeiro, bem como transferir 
a sua sede social para qualquer outro local do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto principal 
as actividades de lavandaria e actividades 
relacionadas, podendo ainda exercer quaisquer 
outras actividades complementares ou acessórias 
ao objecto principal da sociedade.

Dois) Mediante deliberação da adminis-
tração, a sociedade poderá participar noutras 
actividades comerciais relacionadas ao seu 
objecto principal, ou poderá associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades, 
desde que legalmente permitidas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital da sociedade subscrito e 
realizado, é de 200 000,00 MTN (duzentos mil 
meticais), correspondente à soma de três quotas 
desiguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de                               
160 000,00 MTN (cento e sessenta 
mil meticais), correspondente a 
80% (oitenta por cento) do capital 
social da sociedade, pertencente a 
Help Multiservice, Lda;

b) Uma quota no valor nominal de                               
20 000,00 MTN (vinte mil meti-
cais), correspondente a 10% (dez 
por cento) do capital social da 
sociedade, pertencente a Marcela 
Valentim Tafula;

c) Uma quota no valor nominal de                           
20 000,00 MTN (vinte mil meti-
cais), correspondente a 10% (dez 
por cento) do capital social da 
sociedade, pertencente a Suzete 
Teixeira Ruas.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral da socie-
dade.

Três) Os sócios têm direito de preferência 
nos aumentos de capital em proporção da sua 
participação no capital social.
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Quatro) A sociedade poderá, nos termos 
e condições previstos na lei, adquirir quotas 
próprias e realizar operações sobre elas.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não são permitidas prestações suplemen-
tares de capital podendo, porém, os sócios 
conceder à sociedade os suprimentos de que 
necessite, os quais poderão vencer juros, nos 
termos e condições fixados por deliberação da 
assembleia geral aprovada por maioria absoluta 
de votos representativos do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, bem 
como a constituição de quaisquer ónus ou 
encargos sobre as mesmas, carecem de auto-
rização prévia da assembleia geral sociedade.

Dois) A sociedade e os sócios gozam do 
direito de preferência na aquisição de quotas.

Três) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota comunicará por escrito aos outros sócios, 
por carta, indicando o proposto adquirente, o 
preço de alienação e as respectivas condições 
contratuais.

Quatro) A sociedade e os demais sócios 
deverão exercer o seu direito de preferência 
dentro de trinta dias, contados a partir da data 
da recepção da notificação da intenção de 
transmissão prevista acima.

Cinco) Se os outros sócios não pretenderem 
exercer o seu direito de preferência, o sócio trans-
mitente poderá transferir a quota ao proposto 
adquirente ao preço acordado mutuamente entre 
sócio transmitente e o proposto adquirente.  

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
sócio.

Dois) A exclusão de sócio requer a prévia 
deliberação da assembleia geral e só poderá ter 
lugar nos seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular da 
quota;

b) Se a quota for arrestada, arrolada ou 
penhorada;

c) Em caso de falência ou insolvência 
do sócio;

d) Dissolução de sócio pessoa colectiva.

Três) O preço da amortização será pago 
em três prestações iguais que se vencem, 
respectivamente, seis (6) meses, um (1) ano e 
dezoito (18) meses após a sua fixação definitiva 
por um auditor independente e esta sujeito a 
aprovação de assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Aquisição de quotas própria)

A sociedade poderá mediante deliberação 
da assembleia geral adquirir quotas próprias 
a título oneroso, e por mera deliberação da 
administração, a título gratuito. 

ARTIGO NONO

(Convocatória e reuniões                                       
da assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir- 
-se-á uma vez por ano dentro dos três primeiros 
meses após o fecho de cada ano financeiro para:

a) Deliberar sobre o balanço e o relatório 
da administração referentes ao 
exercício do ano financeiro em 
questão;

b) Deliberar sobre a aplicação de resul-
tados/ fundos; e

c) Eleição ou reeleição do adminis-            
trador único.

Dois) A assembleia geral pode ser convo-                                                                              
cada por qualquer sócio ou pela adminis-
tração, por meio de carta expedida com uma 
antecedência mínima de quinze (15) dias, 
salvo se a lei exigir outras formalidades para 
determinada deliberação.   

Três) A assembleia geral da sociedade 
poderá reunir extraordinariamente sempre que 
for necessário, por iniciativa da administração 
ou de qualquer sócio detendo pelo menos dez 
por cento (40%) do capital social, observadas as 
formalidades previstas no número dois acima. 

Quatro) O aviso convocatório deverá no 
mínimo conter a firma, sede e número de registo 
da sociedade, local, dia e hora da reunião, 
espécie de reunião, ordem de trabalhos, e a 
indicação dos documentos a serem analisados e 
que devem ser imediatamente disponibilizados 
aos sócios. 

Cinco) A assembleia geral reunir-se-á, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir-se 
em qualquer outro local do território nacional, 
desde que a administração assim o decida, e 
com o acordo de todos os sócios.

Seis) A assembleia geral poderá reunir-se 
sem a observância de quaisquer formalidades 
prévias, desde de que todos sócios estejam 
presentes ou representados e todos manifestem 
a vontade de considerar a reunião devidamente 
constituída. 

Sete) As decisões da assembleia geral podem 
ser tomadas por actas circulares, desde que 
assinadas e acordadas por todos os sócios, nas 
quais deverão declarar o sentido do seu voto 
relativamente à deliberação proposta levada 
a votação.  

ARTIGO DÉCIMO 

(Representação em assembleia geral)

Um) Os sócios  podem fazer se representar 
nas reuniões da assembleia geral por um 
representante. 

Dois) A nomeação de representante deve ser 
feita por escrito, e dirigida à assembleia geral, 
indicando os poderes delegados ao respectivo 
representante. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Votação)

Um) A assembleia geral considera se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados os 
sócios que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a um terço (1/3) do capital 
social.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
dos sócios presentes ou representados, excepto 
nos casos em que a lei ou os estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) As seguintes deliberações serão toma-
das por maioria qualificada de 51% (cinquenta 
e um por cento) dos votos correspondentes                          
ao capital social:

a) Aumento ou redução do capital social;
b) Cessão de quotas;
c) Transformação, fusão ou dissolução 

da sociedade;
d) Quaisquer alterações aos estatutos da 

sociedade;
e) Nomeação e destituição de adminis-

tradores.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e administrada 
por um administrador único, eleito pela assem-
bleia geral. 

Dois) O administrador único terá os poderes 
gerais atribuídos por lei e pelos presentes 
estatutos, conducentes à realização do objecto 
social da sociedade, representando-a em juízo 
e fora dele, activa e passivamente, podendo 
delegar estes poderes a outros directores execu-
tivos ou gestores profissionais nos termos a 
serem deliberados pelos próprios.

Três) O administrador único está dispensado 
de caução.

Quatro) O mandato do administrador único 
é de 4 (quatro) anos, podendo o mesmo ser 
reeleito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Poderes do administrador único)

Sujeito às limitações previstas nestes 
estatutos relativas à aprovação dos sócios, 
os negócios da sociedade serão geridos pelo 
administrador, que poderão exercer os poderes 
necessários para a realização do seu objecto 
social, nos termos das disposições destes esta-
tutos e da lei, incluindo:

a) Gerir e administrar as operações e 
negócios da sociedade mandante;



4046                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 69

b) Submeter à aprovação da assembleia 
geral recomendações sobre qualquer 
matéria que requeira deliberação da 
assembleia ou sobre qualquer outro 
assunto conforme exija a lei; 

c) Abrir em nome da sociedade movi-
mentar e cancelar, quaisquer contas 
bancárias de que a sociedade seja 
titular;

d) Celebrar qualquer tipo de contrato no 
decurso das operações ordinárias da 
sociedade, incluindo empréstimos 
bancários e outros, e o fornecimento 
de garantias relativamente a esses 
empréstimos;

e) Nomear os auditores externos da 
sociedade;

f) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as contas e o relatório anual 
da sociedade, e o plano e orçamento 
anuais, de acordo com a lei e com 
o plano estratégico da sociedade; 

g) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as contas e o relatório anual 
da sociedade, e o plano e orçamento 
anuais, de acordo com a lei e com 
o plano estratégico da sociedade;

h) Adquirir e alienar participações 
sociais e obrigações detidas noutras 
sociedades;  

i) Nomear o director-geral, e quaisquer 
outros gerentes conforme venha a 
ser necessário, com poderes para 
actuar em nome da sociedade;

j) Estabelecer subsidiárias da sociedade 
e/ou participações sociais noutras 
sociedades;

k)  Submeter à aprovação da as-
sembleia geral, recomendações 
relativamente a: i) aplicação 
de fundos, designadamente a 
criação, investimento, emprego 
e capitalização de reservas não 
exigidas por lei; e ii) dividendos 
a serem distribuídos aos sócios 
de acordo com os princípios esta-
belecidos pela assembleia geral;

l) Iniciar ou entrar em acordo para a 
solução de disputas, litígios, ou 
processos arbitrais com qualquer 
terceiro, desde que tais disputas 
tenham um impacto substancial nas 
actividades da sociedade;

m) Gerir quaisquer outros conforme 
previsto nos presentes estatutos e 
na lei; e;

n) Representar a sociedade em juízo 
ou fora dele, perante quaisquer 
entidades públicas ou privadas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Primeira administração)

A primeira Administração será exercida por 
Marcela Valentim Tafula.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador único ou de 
mandatário, nos limites do respectivo mandato 
ou procuração.

Dois) A sociedade não fica obrigada por 
quaisquer fianças, letras, livranças, e outros 
actos, garantias e contratos estranhos ao seu 
objecto social, salvo deliberação em contrário 
da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Livros e registos)

Um) A sociedade manterá as contas e 
os registos que a administração considere 
necessários, por forma a reflectir a situação 
financeira da sociedade, sem prejuízo dos 
dispositivos legais aplicáveis aos livros de 
registos na República de Moçambique.

Dois) A sociedade deverá manter as actas das 
reuniões da assembleia geral, da administração 
e de outras comissões directivas, incluindo os 
nomes dos administradores presentes em cada 
reunião.

Três) Os livros, os registos e as actas devem 
ser mantidos na sede da sociedade ou num 
outro lugar previamente estabelecido pela 
administração, e poderão ser consultados a 
qualquer momento.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 31 
(trinta e um) de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária dentro dos 3 (três) 
primeiros meses do ano seguinte a que se 
referem os documentos.

Três) Em cada assembleia geral ordinária, 
a administração submeterá à aprovação dos 
sócios o relatório anual de actividades e as 
demonstrações financeiras do ano transacto e 
ainda a proposta de distribuição de lucros.

Quatro) Os documentos referidos no número 
3 (três) anterior serão enviados pela admi-
nistração a todos os sócios, até 15 (quinze) 
dias antes da data de realização da reunião da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Distribuição de lucros)

Conforme deliberação da assembleia geral, 
sob proposta da administração, dos lucros 
apurados em cada exercício serão deduzidos 
os seguintes montantes, pela seguinte ordem 
de prioridades:

a) 20% (vinte por cento) para constitui-
ção do fundo de reserva legal até 
que atinja pelo menos um quinto            
do capital social da sociedade;

b) Amortização das suas obrigações 
perante os sócios, correspondentes a 
suprimentos e outras contribuições 
para sociedade, que tenham sido 
entre os mesmos acordadas e 
sujeitas a deliberação da assembleia 
geral;

c) Outras prioridades aprovadas em 
assembleia geral;

d) Dividendos aos sócios na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação gozando os 
liquidatários nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

CLÁUSULA QUINTA

(Reconhecimento, registo e publicação)

Para os devidos efeitos, o presente docu-
mento, uma vez assinado pelos outorgantes 
na presença de notário, com as respectivas 
assinaturas reconhecidas na presença e na 
qualidade, será submetido à Conservatória 
de Registo das Entidades Legais, com vista a 
proceder-se ao seu registo e ser promovida a 
publicação oficiosa do mesmo, em Boletim da 
República, a fim de produzir os seus efeitos.

Maputo, 30  de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Venit – Soluções Auto, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 27 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 1007407796, uma sociedade 
denominada Venit – Soluções Auto, S.A.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A Venit – Soluções Auto, S.A., é uma socie-
dade constituída sob a forma de sociedade 
anónima de responsabilidade limitada, criada 
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por tempo indeterminado e que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo.

  Dois) Por deliberação da Assembleia Geral 
e  observadas as disposições legais, a sociedade 
poderá transferir a sua sede social para qualquer 
outro local do território nacional, bem como 
criar sucursais e quaisquer outras formas legais 
de representação, na República de Moçambique 
ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem como objecto social:

a) Comércio a grosso e a retalho de 
peças e acessórios para veículos 
automóveis;

b) Compra e venda de veículos auto-
móveis;

c) Aluguer de veículos automóveis;
d) Aluguer de veículos ligeiros com 

condutor;
e) Aluguer de veículos pesados de merca-

doria com condutor.

Dois) A sociedade poderá, com vista a pros-
secução do seu objecto e mediante deliberação 
da Assembleia Geral, exercer quaisquer outras 
actividades, desde que se obtenham as neces-
sárias autorizações legais.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social é de cem mil meticais, 
integralmente subscrito em dinheiro e dividido 
em cem acções de mil meticais cada.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que fixará 
igualmente os respectivos termos e condições, 
subscrição e realização, bem como a espécie 
das acções e dos títulos, sob proposta do 
conselho de administração ou dos accionistas 
representativos de, pelo menos, cinquenta por 
cento do capital social.

Três) Nos aumentos de capital os accionistas 
gozarão do direito de preferência na subscrição 
de novas acções, proporcionalmente ao número 
das que já possuem.

Quatro) Se parte dos accionistas não usar 
do direito de preferência será o correspondente 
quinhão do aumento oferecido à subscrição dos 
demais accionistas, nas condições estabelecidas 
em conjunto pelo Conselho de Administração 
e Conselho Fiscal.

CAPÍTULO III

Das acções, obrigações e penalidades

ARTIGO QUINTO

Um) As acções representativas do capital 
social são ordinárias, nominativas e escriturais.

Dois) As acções poderão ser divididas e 
agrupadas em classes ou séries e devem ser 
mantidas em conta de depósito, em estabe-
lecimento bancário autorizado pelo Banco 
Central, em nome dos seus titulares. 

Três) As acções nominativas poderão ser 
convertidas livremente em acções ao portador e 
vice-versa mediante deliberação da assembleia 
geral e às expensas do seu titular.

Quatro) As acções ordinárias poderão ser 
convertidas livremente em acções preferenciais 
e vice-versa mediante deliberação da assembleia 
geral e às expensas do seu titular.

Cinco) Para efeitos do disposto no n.º 3 deste 
artigo os títulos provisórios ou definitivos serão 
assinados por dois administradores, podendo 
as assinaturas ser apostas por chancela ou 
reproduzidas por meios mecânicos, desde que 
autenticadas com o selo branco da sociedade, 
registados no livro de registo de acções e 
mantidos em conta de depósito, em estabe-
lecimento bancário autorizado pelo Banco 
Central, em nome dos seus titulares.

ARTIGO SEXTO

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, e nas condições por esta fixadas, a 
sociedade poderá, se a sua situação económica 
e financeira o permitir adquirir, nos termos da 
lei, acções próprias e realizar sobre elas, no 
interesse da sociedade, quaisquer operações 
permitidas por lei.

Dois) Salvo o disposto no número seguinte, 
a sociedade não pode adquirir e deter acções 
próprias representativas de mais de dez por 
cento do seu capital social.

Três) A sociedade  pode adquirir acções 
próprias que ultrapassem o limite estabelecido 
no número anterior quando:

a) A aquisição resulte do cumprimento 
pela sociedade de disposições               
da lei;

b) A aquisição vise executar uma deli-
beração de redução do capital;

c) A aquisição seja feita a título gratuito;
d) Seja adquirido um património a título 

universal.

Quatro) A sociedade não  poderá deter por 
mais de três anos um número de acções superior 
ao correspondente à percentagem fixada no                       
n.º 2 deste artigo.

Cinco) A alienação ou cedência de acções 
próprias depende de deliberação da Assembleia 
Geral, salvo se for imposta por lei ou pelos 
estatutos, caso em que poderá ser decidida pela 
Conselho de Administração, o qual, todavia 
informará na primeira Assembleia Geral 
seguinte sobre os motivos e as condições da 
operação efectuada.

Seis) As acções próprias adquiridas pela 
sociedade não dão direito a voto nem a per-
cepção de dividendos.

ARTIGO SÉTIMO

Em caso de accionistas remissos no 
pagamento total ou parcial do valor das 
acções subscritas, observar-se-ão as seguintes 
penalidades, independentemente da sua 
responsabilidade por aquela importância:

a) Não poderão exercer direitos sociais, 
salvo os que estiverem estabele-
cidos na legislação em vigor;

b) Pagarão juros de mora correspon-
dentes à taxa de redesconto do 
Banco Central, acrescidos de 3 
pontos percentuais sobre o valor 
da subscrição;

c) Perderão a favor da sociedade as 
importâncias já pagas, bem como 
as respectivas acções, caso o paga-
mento não seja feito passado um 
ano sobre a data de vencimento;

d) Os prazos de pagamento devem ser 
marcados com data fixa e tornados 
públicos por anúncio em jornais de 
maior circulação;

e) As condições para o escalonamento 
do pagamento das acções subscritas 
serão as que vierem a ser deliberadas 
pela Assembleia Geral. 

ARTIGO OITAVO

Um) A sociedade pode emitir obrigações 
nominativas ou ao portador nos termos da legis-
lação aplicável e nas condições deliberadas                 
em Assembleia Geral.

Dois) Os títulos definitivos ou provisórios 
representativos das obrigações serão assinados 
por dois administradores, podendo as assinaturas 
ser apostas por chancela ou reproduzidas por 
meios mecânicos, desde que autenticadas com 
o selo branco da sociedade. 

Três) Por deliberação do Conselho de 
Administração e com o parecer favorável do 
Conselho Fiscal, a sociedade poderá adquirir 
obrigações próprias e realizar sobre elas todas as 
operações convenientes aos interesses sociais, 
designadamente proceder à sua amortização e 
conversão, nos termos da lei.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais e representação     
da sociedade

ARTIGO NONO

São órgãos sociais da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) Conselho de Administração;
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO 

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano, e extraordinaria-
mente, sempre que se julgar necessário, a fim 
de apreciar o balanço e as contas de exercício, 
bem como para deliberar sobre qualquer assunto 
previsto na ordem de trabalhos.
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  Dois) A Assembleia Geral será convocada 
mediante notificações dirigidas aos accionistas, 
subscritas pelo Conselho de Administração, na 
qual se especifique o dia, hora e local da reunião 
da assembleia, e a respectiva ordem de trabalho, 
com uma antecedência de quinze dias, desde que 
não seja outro o procedimento exigido por lei.

  Três) Para as assembleias gerais extra-
ordinárias o período indicado no número ante-
rior poderá ser reduzido para sete dias.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A cada acção corresponderá um voto 
por cada duzentos e cinquenta meticais do 
capital subscrito e realizado.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
serão  tomadas por maioria absoluta de votos 
presentes ou representados, salvo nos casos em 
que a lei exige maioria mais qualificada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Um) Os accionistas que sejam pessoas 
colectivas participarão nas reuniões da 
Assembleia Geral mediante pessoa singular 
devidamente identificada em credencial emitida 
pelo accionista e dirigida à sociedade.

Dois) Os accionistas pessoas singulares 
como os accionistas pessoas colectivas poderão 
fazer-se representar na Assembleia Geral por 
outro accionista, mediante procuração com 
poderes especiais para efeito. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) O Conselho de Administração, 
dispensado de caução, será exercida por 
um colégio de 3 membros, nomeados em 
Assembleia Geral, dentre os quais um será o 
Presidente do Conselho de Administração.

Dois) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão, 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, podendo praticar todos 
os actos relativos a prossecução do seu objecto 
social, desde que a lei ou os presentes estatutos 
não reservem para a Assembleia Geral.

  Três) O Conselho de Administração  poderá 
constituir mandatários nos termos e para os 
efeitos previstos no Código Civil e Código 
Comercial.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A sociedade fica validamente obrigada 
perante terceiros mediante a assinatura de, 
pelo menos, dois membros do Conselho de 
Administração ou do seu mandatário, nos 
termos e limites do respectivo mandato. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) A fiscalização dos negócios e contas da 
sociedade será feita nos termos da lei e, quando 
exercida por um Conselho Fiscal, como órgão 
social previsto nos presentes estatutos, este será 
composto por três membros efectivos eleitos 
em Assembleia Geral, que designará de entre 
eles o presidente.

  Dois) O Conselho Fiscal poderá ser 
assistido ou substituído conforme deliberação da 
Assembleia Geral, por uma sociedade revisora 
de contas.

Três) Sem prejuízo do disposto nas cláu-
sulas anteriores e das competências do Conselho 
Fiscal, o Conselho de Administração pode 
acometer a uma empresa independente de 
auditoria a verificação das contas da sociedade.

Quatro) Na ocorrência da situação prevista no 
número anterior, o Conselho Fiscal pronunciar-
-se-á obrigatoriamente sobre o conteúdo dos 
relatórios que os auditores apresentarem.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Um) O Conselho Fiscal deve reunir, pelo 
menos, todos os semestres, mediante convo-
cação oral ou escrita do presidente.

Dois) Para além das reuniões periódicas 
prescritas no número anterior, o presidente 
convocará o Conselho Fiscal quando, funda-
mentadamente, lhe solicite qualquer dos seus 
membros ou a pedido de, pelo menos, dois 
membros do Conselho de Administração.

Três) As deliberações do conselho fiscal 
serão tomadas por maioria simples de votos, 
cabendo ao seu presidente voto de qualidade.

Quatro) O Conselho Fiscal reúne, por regra, 
na sede social, podendo, todavia, reunir em 
outro local, conforme decisão do presidente, por 
interesse ou conveniência justificáveis.

Cinco) Os membros do Conselho Fiscal 
poderão assistir livremente a qualquer reunião 
do Conselho de Administração, ou que o 
Conselho de Administração participe, mas sem 
direito a voto.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

As referências feitas nestes estatutos ao 
Conselho Fiscal ter-se-ão por inexistentes, 
sempre que a Assembleia Geral tenha deliberado 
confiar a uma sociedade revisora de contas a 
fiscalização das contas e negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e os balanços e contas fechar-se-ão com 
referência a 31 de Dezembro de cada ano.

 Dois) Os lucros do exercício, apurados de 
conformidade com a lei, terão sucessivamente 
a seguinte aplicação:

a) Cobertura de eventuais prejuízos de 
exercícios anteriores;

b) Cinco por cento para o fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja neces-
sário reintegrá-lo;

c) Constituição, reforço ou reintegração 
de provisões e reservas técnicas, 
conforme a Assembleia Geral 
determinar;

d) Outras finalidades que a Assembleia 
Geral delibere, incluindo divi-
dendos a distribuir aos accionistas.

CAPÍTULO IV

Da dissolução e liquidação                        
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO NONO 

Um) A deliberação de dissolução da socie-
dade, deve ser tomada por maioria de três 
quartos dos votos correspondentes ao capital 
social em Assembleia Geral, ou nos casos e 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação, consequência da  
dissolução da sociedade, será feita por uma 
comissão liquidatária, composta por três 
membros eleitos em Assembleia Geral ou por 
outra entidade por esta designada.

Três) Pago todo o passivo e solvidos os 
demais encargos da sociedade, far-se-á a 
partilha do remanescente pelos accionistas,                
na proporção da sua participação social.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO VIGÉSIMO 

Um) O exercício fiscal corresponde ao ano 
civil.

Dois) O balanço fechado com a data de 
trinta e um de Dezembro será submetido a apro-           
vação da Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Findo o balanço e verificados os lucros, 
estes serão aplicados conforme o determinar 
a Assembleia Geral, depois de deduzidos os 
fundos   para a constituição da reserva legal.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Todas as notificações e convocatórias 
previstas nos presentes estatutos serão vali-
damente efectuadas desde que por carta 
registada com aviso de recepção ou carta 
protocolada ou telecópia cujo posto emissor 
registe o envio e o recebimento, desde que 
outro procedimento não seja especialmente 
previsto por lei.

Maputo, 30  de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Vinci – Serviços                                
& Consultoria, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 27 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100740850, uma sociedade 
denominada Vinci – Serviços & Consultoria, 
S.A.
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CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A Vinci – Serviços & Consultoria, S.A., 
é uma sociedade constituída sob a forma 
de sociedade anónima de responsabilidade 
limitada, criada por tempo indeterminado e 
que se rege pelos presentes estatutos e pelos 
preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo.

   Dois) Por deliberação da Assembleia Geral 
e observadas as disposições legais, a sociedade 
poderá transferir a sua sede  social para qualquer 
outro local do território nacional, bem como 
criar sucursais e quaisquer outras formas legais 
de representação, na República de Moçambique 
ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem como objecto social:

a) Actividade de consultoria de negócios 
e gestão;

b) Estudos de mercado e sondagens de 
opinião;

c) Actividades de design gráfico, de 
comunicação, industrial, de inte-
riores, de moda e têxtil;

d) Outras actividades de consultoria;

Dois) A sociedade  poderá, com vista a 
prossecução do seu objecto e mediante delibe-
ração da Assembleia Geral, exercer quaisquer 
outras actividades, desde que se obtenham                  
as necessárias autorizações legais.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social é de cem mil meticais, 
integralmente subscrito em dinheiro e dividido 
em cem acções de mil meticais cada.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da Assembleia Geral que fixará 
igualmente os respectivos termos e condições, 
subscrição e realização, bem como a espécie 
das acções e dos títulos, sob proposta do 
Conselho de Administração ou dos accionistas 
representativos de, pelo menos, cinquenta por 
cento do capital social.

Três) Nos aumentos de capital os accionistas 
gozarão do direito de preferência na subscrição 
de novas acções, proporcionalmente ao número 
das que já possuem.

Quatro) Se parte dos accionistas não usar 
do direito de preferência será o correspondente 
quinhão do aumento oferecido à subscrição                                       

dos demais accionistas, nas condições 
estabelecidas em conjunto pelo Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal.

CAPÍTULO III

Das acções, obrigações e penalidades

ARTIGO QUINTO

Um) As acções representativas do capital 
social são ordinárias, nominativas e escriturais.

Dois) As acções poderão ser divididas e 
agrupadas em classes ou séries e devem ser 
mantidas em conta de depósito, em estabe-
lecimento bancário autorizado pelo Banco 
Central, em nome dos seus titulares. 

Três) As acções nominativas poderão ser 
convertidas livremente em acções ao portador e 
vice-versa mediante deliberação da Assembleia 
Geral e às expensas do seu titular.

Quatro) As acções ordinárias poderão ser 
convertidas livremente em acções preferenciais e 
vice-versa mediante deliberação da Assembleia 
Geral e às expensas do seu titular.

Cinco) Para efeitos do disposto no n.º 3 deste 
artigo os títulos provisórios ou definitivos serão 
assinados por dois administradores, podendo 
as assinaturas ser apostas por chancela ou 
reproduzidas por meios mecânicos, desde 
que autenticadas com o selo branco da 
sociedade, registados no livro de registo de 
acções e mantidos em conta de depósito, em 
estabelecimento bancário autorizado pelo Banco 
Central, em nome dos seus titulares.

ARTIGO SEXTO

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, e nas condições por estas fixadas, a 
sociedade poderá, se a sua situação económica 
e financeira o permitir adquirir, nos termos da 
lei, acções próprias e realizar sobre elas, no 
interesse da sociedade, quaisquer operações 
permitidas por lei.

Dois) Salvo o disposto no número seguinte, 
a sociedade não pode adquirir e deter acções 
próprias representativas de mais de dez por 
cento do seu capital social.

Três) A sociedade  pode adquirir acções 
próprias que ultrapassem o limite estabelecido 
no número anterior quando:

a) A aquisição resulte do cumprimento 
pela sociedade de disposições da 
lei;

b) A aquisição vise executar uma deli-
beração de redução do capital;

c) A aquisição seja feita a título gratuito;
d) Seja adquirido um património a título 

universal.

Quatro) A sociedade    não poderá deter por 
mais de três anos um número de acções superior 
ao correspondente à percentagem fixada                                                                                                                 
no n.º 2 deste  artigo.

Cinco) A alienação ou cedência de acções 
próprias depende de deliberação da Assembleia 
Geral, salvo se for imposta por lei ou pelos 

estatutos, caso em que poderá ser decidida   pela 
Conselho de Administração, o qual, todavia 
informará na primeira Assembleia Geral 
seguinte sobre os motivos e as condições da 
operação efectuada.

Seis) As acções próprias adquiridas pela 
sociedade não dão direito a voto nem a perce-
pção de dividendos.

ARTIGO SÉTIMO

Em caso de accionistas remissos no paga-
mento total ou parcial do valor das acções 
subscritas, observar-se-ão as seguintes pena-
lidades, independentemente da sua respon-
sabilidade por aquela importância:

a) Não poderão exercer direitos sociais, 
salvo os que estiverem estabele-
cidos na legislação em vigor;

b) Pagarão juros de mora correspon-
dentes à taxa de redesconto do 
Banco Central, acrescidos de 3 
pontos percentuais sobre o valor 
da subscrição;

c) Perderão a favor da sociedade as 
importâncias já pagas, bem como 
as respectivas acções, caso o paga-
mento não seja feito passado um 
ano sobre a data de vencimento;

d) Os prazos de pagamento devem ser 
marcados com data fixa e tornados 
públicos por anúncio em jornais de 
maior circulação;

e) As condições para o escalonamento 
do pagamento das acções subscritas 
serão as que vierem a ser deliberadas 
pela Assembleia Geral. 

ARTIGO OITAVO

Um) A sociedade pode emitir obrigações 
nominativas ou ao portador nos termos da 
legislação aplicável e nas condições deliberadas 
em Assembleia Geral.

Dois) Os títulos definitivos ou provisórios 
representativos das obrigações serão assinados 
por dois administradores, podendo as assinaturas 
ser apostas por chancela ou reproduzidas por 
meios mecânicos, desde que autenticadas com 
o selo branco da sociedade. 

Três) Por deliberação do Conselho de 
Administração e com o parecer favorável do 
Conselho Fiscal, a sociedade poderá adquirir 
obrigações próprias e realizar sobre elas todas as 
operações convenientes aos interesses sociais, 
designadamente proceder à sua amortização e 
conversão, nos termos da lei.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais e representação                
da sociedade

ARTIGO NONO

São órgãos sociais da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) Conselho de Administração;
c) Conselho Fiscal.
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ARTIGO DÉCIMO 

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano, e extraordinaria-
mente, sempre que se julgar necessário, a fim 
de apreciar o balanço e as contas de exercício, 
bem como para deliberar sobre qualquer assunto 
previsto na ordem de trabalhos.

  Dois) A Assembleia Geral será convocada 
mediante notificações dirigidas aos accionistas, 
subscritas pelo Conselho de Administração, na 
qual se especifique o dia, hora e local da reunião 
da assembleia, e a respectiva ordem de trabalho, 
com uma antecedência de quinze dias, desde que 
não seja outro o procedimento exigido por lei.

Três) Para as assembleias gerais extra-
ordinárias o período indicado no número ante-
rior poderá ser reduzido para sete dias.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A cada acção corresponderá um voto 
por cada duzentos e cinquenta meticais do 
capital subscrito e realizado.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por maioria absoluta de votos 
presentes ou representados, salvo nos casos em 
que a lei exige maioria mais qualificada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Um) Os accionistas que sejam pessoas 
colectivas participarão nas reuniões da 
Assembleia Geral mediante pessoa singular 
devidamente identificada em credencial emitida 
pelo accionista e dirigida à sociedade.

Dois) Os accionistas pessoas singulares 
como os accionistas pessoas colectivas poderão 
fazer-se representar na Assembleia Geral por 
outro accionista, mediante procuração com 
poderes especiais para efeito. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) O Conselho de Administração, 
dispensado de caução, será exercida por 
um colégio de 3 membros, nomeados em 
Assembleia Geral, dentre os quais um será o 
Presidente do Conselho de Administração.

Dois) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão, 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, podendo praticar todos 
os actos relativos a prossecução do seu objecto 
social, desde que a lei ou os presentes estatutos 
não reservem para a Assembleia Geral.

  Três) O Conselho de Administração poderá 
constituir mandatários nos termos e para os 
efeitos previstos no Código Civil e Código 
Comercial.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A sociedade fica validamente obrigada 
perante terceiros mediante a assinatura de, 
pelo menos, dois membros do Conselho de 
Administração ou do seu mandatário, nos 
termos e limites do respectivo mandato. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) A fiscalização dos negócios e contas da 
sociedade será feita nos termos da lei e, quando 
exercida por um Conselho Fiscal, como órgão 
social previsto nos presentes estatutos, este será 
composto por três membros efectivos eleitos 
em Assembleia Geral, que designará de entre 
eles o presidente.

Dois) O Conselho Fiscal poderá ser assistido 
ou substituído conforme deliberação da Assem-
bleia Geral, por uma sociedade revisora de 
contas.

  Três) Sem prejuízo do disposto nas cláu-
sulas anteriores e das competências do Conselho 
Fiscal, o Conselho de Administração pode 
acometer a uma empresa independente de 
auditoria a verificação das contas da sociedade.

Quatro) Na ocorrência da situação prevista 
no número anterior, o Conselho Fiscal pronun-
ciar-se-á obrigatoriamente sobre o conteúdo 
dos relatórios que os auditores apresentarem.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Um) O Conselho Fiscal deve reunir, pelo 
menos, todos os semestres, mediante convo-
cação oral ou escrita do presidente.

Dois) Para além das reuniões periódicas 
prescritas no número anterior, o presidente 
convocará o Conselho Fiscal quando, funda-
mentadamente, lhe solicite qualquer dos seus 
membros ou a pedido de, pelo menos, dois 
membros do Conselho de Administração.

Três) As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas por maioria simples de votos, 
cabendo ao seu presidente voto de qualidade.

Quatro) O Conselho Fiscal reúne, por regra, 
na sede social, podendo, todavia, reunir em 
outro local, conforme decisão do presidente, por 
interesse ou conveniência justificáveis.

Cinco) Os membros do Conselho Fiscal 
poderão assistir livremente a qualquer reunião 
do Conselho de Administração, ou que o Conse-
lho de Administração participe, mas sem direito 
a voto.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

As referências feitas nestes estatutos ao 
Conselho Fiscal ter-se-ão por inexistentes, 
sempre que a Assembleia Geral tenha deliberado 
confiar a uma sociedade revisora de contas a 
fiscalização das contas e negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e os balanços e contas fechar-se-ão com 
referência a 31 de Dezembro de cada ano.

Dois) Os lucros do exercício, apurados de 
conformidade com a lei, terão sucessivamente 
a seguinte aplicação:

a) Cobertura de eventuais prejuízos de 
exercícios anteriores;

b) Cinco por cento para o fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

c) Constituição, reforço ou reintegração 
de provisões e reservas técnicas, 
conforme a Assembleia Geral 
determinar;

d) Outras finalidades que a Assembleia 
Geral delibere, incluindo dividendos 
a distribuir aos accionistas.

CAPÍTULO IV

Da dissolução e liquidação                      
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO NONO 

Um) A deliberação de dissolução da socie-
dade, deve ser tomada por maioria de três 
quartos dos votos correspondentes ao capital 
social em Assembleia Geral, ou nos casos e 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação, consequência da 
dissolução da sociedade, será feita por uma 
comissão liquidatária, composta por três 
membros eleitos em Assembleia Geral ou por 
outra entidade por esta designada.

 Três) Pago todo o passivo e solvidos os 
demais encargos da sociedade, far-se-á a 
partilha do remanescente pelos accionistas,                 
na proporção da sua participação social.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO VIGÉSIMO 

Um) O exercício fiscal corresponde ao ano 
civil.

Dois) O balanço fechado com a data de trinta 
e um de Dezembro será submetido a aprovação 
da Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Findo o balanço e verificados os lucros, 
estes serão aplicados conforme o determinar 
a Assembleia Geral, depois de deduzidos os 
fundos  para a constituição da reserva legal.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Todas as notificações e convocatórias 
previstas nos presentes estatutos serão valida-
mente efectuadas desde que por carta registada 
com aviso de recepção ou carta protocolada ou 
telecópia cujo posto emissor registe o envio e o 
recebimento, desde que outro procedimento não 
seja especialmente previsto por lei.

Maputo, 30 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

A Angels It, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 27 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100740834, uma sociedade 
denominada A Angels It, S.A.
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CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A Angels It, S.A., é uma sociedade consti-
tuída sob a forma de sociedade anónima de 
responsabilidade limitada, criada por tempo 
indeterminado e que se rege pelos presentes 
estatutos e pelos preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo.

Dois) Por deliberação da Assembleia Geral 
e observadas as  disposições legais, a sociedade 
poderá transferir a sua sede social para qualquer 
outro local do território nacional, bem como 
criar sucursais e quaisquer outras formas legais 
de representação, na República de Moçambique 
ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem como objecto social:

a) Concepção, desenvolvimento, modi-
ficação, teste e assistência a pro-
gramas informáticos (software);

b) Consultoria e programação informá-
tica;

c) Gestão e exploração de equipamento 
informático;

d) Comércio a grosso de computadores, 
equipamentos  per i fér icos  e 
programas informáticos;

e) Comércio a retalho de computadores e 
equipamentos periféricos;

f) Reparação de computadores e de 
equipamento periférico.

 Dois) A sociedade  poderá, com vista a 
prossecução do seu objecto e mediante deli-
beração da Assembleia Geral, exercer quaisquer 
outras actividades, desde que se obtenham                    
as necessárias autorizações legais.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social é de duzentos mil 
meticais, integralmente subscrito em dinheiro 
e dividido em duzentas acções de mil meticais 
cada.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da Assembleia Geral que fixará 
igualmente os respectivos termos e condições, 
subscrição e realização, bem como a espécie 
das acções e dos títulos, sob proposta do 
Conselho de Administração ou dos accionistas 
representativos de, pelo menos, cinquenta por 
cento do capital social.

Três) Nos aumentos de capital os accionistas 
gozarão do direito de preferência na subscrição 
de novas acções, proporcionalmente ao número 
das que já possuem.

Quatro) Se parte dos accionistas não usar 
do direito de preferência será o correspondente 
quinhão do aumento oferecido à subscrição dos 
demais accionistas, nas condições estabelecidas 
em conjunto pelo Conselho de Administração 
e Conselho Fiscal.

CAPÍTULO III

Das acções, obrigações e penalidades

ARTIGO QUINTO

Um) As acções representativas do capital 
social são ordinárias, nominativas e escriturais.

Dois) As acções poderão ser divididas e agru-
padas em classes ou séries e devem ser mantidas 
em conta de depósito, em estabelecimento 
bancário autorizado pelo Banco Central, em 
nome dos seus titulares. 

Três) As acções nominativas poderão ser 
convertidas livremente em acções ao portador e 
vice-versa mediante deliberação da Assembleia 
Geral e às expensas do seu titular.

Quatro) As acções ordinárias poderão ser 
convertidas livremente em acções preferenciais e 
vice-versa mediante deliberação da Assembleia 
Geral e às expensas do seu titular.

Cinco) Para efeitos do disposto no n.º 3 deste 
artigo os títulos provisórios ou definitivos serão 
assinados por dois administradores, podendo 
as assinaturas ser apostas por chancela ou 
reproduzidas por meios mecânicos, desde 
que autenticadas com o selo branco da 
sociedade, registados no livro de registo de 
acções e mantidos em conta de depósito, em 
estabelecimento bancário autorizado pelo Banco 
Central, em nome dos seus titulares.

ARTIGO SEXTO

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, e nas condições por esta fixadas, a 
sociedade poderá, se a sua situação económica 
e financeira o permitir adquirir, nos termos da 
lei, acções próprias e realizar sobre elas, no 
interesse da sociedade, quaisquer operações 
permitidas por lei.

Dois) Salvo o disposto no número seguinte, 
a sociedade não pode adquirir e deter acções 
próprias representativas de mais de dez por 
cento do seu capital social.

Três) A sociedade   pode adquirir acções 
próprias que ultrapassem o limite estabelecido 
no número anterior quando:

a) A aquisição resulte do cumprimento 
pela sociedade de disposições da 
lei;

b) A aquisição vise executar uma deli-
beração de redução do capital;

c) A aquisição seja feita a título gratuito;
d) Seja adquirido um património a título 

universal.

Quatro) A sociedade não  poderá deter por 
mais de três anos um número de acções supe-
rior ao correspondente à percentagem fixada                      
no n.º 2 deste artigo.

Cinco) A alienação ou cedência de acções 
próprias depende de deliberação da Assembleia 
Geral, salvo se for imposta por lei ou pelos 
estatutos, caso em que poderá ser decidida pela 
Conselho de Administração, o qual, todavia 
informará na primeira Assembleia Geral 
seguinte sobre os motivos e as condições da 
operação efectuada.

Seis) As acções próprias adquiridas pela 
sociedade não dão direito a voto nem a perce-
pção de dividendos.

ARTIGO SÉTIMO

Em caso de accionistas remissos no 
pagamento total ou parcial do valor das 
acções subscritas, observar-se-ão as seguintes 
penalidades, independentemente da sua respon-
sabilidade por aquela importância:

a) Não poderão exercer direitos sociais, 
salvo os que estiverem estabele-
cidos na legislação em vigor;

b) Pagarão juros de mora correspon-
dentes à taxa de redesconto do 
Banco Central, acrescidos de 3 
pontos percentuais sobre o valor 
da subscrição;

c) Perderão a favor da sociedade as 
importâncias já pagas, bem como 
as respectivas acções, caso o 
pagamento não seja feito passado 
um ano sobre a data de vencimento;

d) Os prazos de pagamento devem ser 
marcados com data fixa e tornados 
públicos por anúncio em jornais de 
maior circulação;

e) As condições para o escalonamento 
do pagamento das acções subscritas 
serão as que vierem a ser deliberadas 
pela Assembleia Geral. 

ARTIGO OITAVO

Um) A sociedade pode emitir obrigações 
nominativas ou ao portador nos termos da 
legislação aplicável e nas condições deliberadas 
em Assembleia Geral.

Dois) Os títulos definitivos ou provisórios 
representativos das obrigações serão assinados 
por dois administradores, podendo as assinaturas 
ser apostas por chancela ou reproduzidas por 
meios mecânicos, desde que autenticadas com 
o selo branco da sociedade. 

Três) Por deliberação do Conselho de 
Administração e com o parecer favorável do 
Conselho Fiscal, a sociedade poderá adquirir 
obrigações próprias e realizar sobre elas todas as 
operações convenientes aos interesses sociais, 
designadamente proceder à sua amortização e 
conversão, nos termos da lei.
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CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais e representação    
da sociedade

ARTIGO NONO

São órgãos sociais da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) Conselho de Administração;
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO 

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano, e extraordinaria-
mente, sempre que se julgar necessário, a fim 
de apreciar o balanço e as contas de exercício, 
bem como para deliberar sobre qualquer assunto 
previsto na ordem de trabalhos.

  Dois) A Assembleia Geral será convocada 
mediante notificações dirigidas aos accionistas, 
subscritas pelo Conselho de Administração, na 
qual se especifique o dia, hora e local da reunião 
da assembleia, e a respectiva ordem de trabalho, 
com uma antecedência de quinze dias, desde que 
não seja outro o procedimento exigido por lei.

  Três) Para as assembleias gerais extra-
ordinárias o período indicado no número 
anterior poderá ser reduzido para sete dias.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A cada acção corresponderá um voto 
por cada duzentos e cinquenta meticais do 
capital subscrito e realizado.

   Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por maioria absoluta de votos 
presentes ou representados, salvo nos casos em 
que a lei exige maioria mais qualificada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Um) Os accionistas que sejam pessoas 
colectivas participarão nas reuniões da 
Assembleia Geral mediante pessoa singular 
devidamente identificada em credencial emitida 
pelo accionista e dirigida à sociedade.

Dois) Os accionistas pessoas singulares 
como os accionistas pessoas colectivas poderão 
fazer-se representar na Assembleia Geral por 
outro accionista, mediante procuração com 
poderes especiais para efeito. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) O Conselho de Administração, dispen-
sado de caução, será exercida por um colégio 
de 3 membros, nomeados em Assembleia 
Geral, dentre os quais um será o presidente                                  
do Conselho de Administração.

Dois) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão, 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, podendo praticar todos 
os actos relativos a prossecução do seu objecto 
social, desde que a lei ou os presentes estatutos 
não reservem para a Assembleia Geral.

  Três) O Conselho de Administração   poderá 
constituir mandatários nos termos e para os 
efeitos previstos no Código Civil e Código 
Comercial.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A sociedade fica validamente obrigada 
perante terceiros mediante a assinatura de, 
pelo menos, dois membros do Conselho de 
Administração ou do seu mandatário, nos 
termos e limites do respectivo mandato. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) A fiscalização dos negócios e contas da 
sociedade será feita nos termos da lei e, quando 
exercida por um Conselho Fiscal, como órgão 
social previsto nos presentes estatutos, este será 
composto por três membros efectivos eleitos 
em Assembleia Geral, que designará de entre 
eles o presidente.

Dois) O Conselho Fiscal poderá ser assistido 
ou substituído conforme deliberação da Assem-
bleia Geral, por uma sociedade revisora de 
contas.

Três) Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 
anteriores e das competências do Conselho 
Fiscal, o Conselho de Administração pode 
acometer a uma empresa independente de 
auditoria a verificação das contas da sociedade.

Quatro) Na ocorrência da situação prevista 
no número anterior, o Conselho Fiscal pronun-
ciar-se-á obrigatoriamente sobre o conteúdo 
dos relatórios que os auditores apresentarem.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Um) O Conselho Fiscal deve reunir, pelo 
menos, todos os semestres, mediante convo-
cação oral ou escrita do presidente.

Dois) Para além das reuniões periódicas 
prescritas no número anterior, o presidente 
convocará o Conselho Fiscal quando, funda-
mentadamente, lhe solicite qualquer dos seus 
membros ou a pedido de, pelo menos, dois 
membros do Conselho de Administração.

Três) As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas por maioria simples de votos, 
cabendo ao seu presidente voto de qualidade.

Quatro) O Conselho Fiscal reúne, por regra, 
na sede social, podendo, todavia, reunir em 
outro local, conforme decisão do presidente, por 
interesse ou conveniência justificáveis.

Cinco) Os membros do Conselho Fiscal 
poderão assistir livremente a qualquer reunião 
do Conselho de Administração, ou que o 
Conselho de Administração participe, mas sem 
direito a voto.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

As referências feitas nestes estatutos ao 
Conselho Fiscal ter-se-ão por inexistentes, 
sempre que a Assembleia Geral tenha deliberado 
confiar a uma sociedade revisora de contas a 
fiscalização das contas e negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e os balanços e contas fechar-se-ão com 
referência a 31 de Dezembro de cada ano.

 Dois) Os lucros do exercício, apurados de 
conformidade com a lei, terão sucessivamente 
a seguinte aplicação:

a) Cobertura de eventuais prejuízos de 
exercícios anteriores;

b) Cinco por cento para o fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

c) Constituição, reforço ou reintegração 
de provisões e reservas técnicas, 
conforme a Assembleia Geral 
determinar.

d) Outras finalidades  que a Assembleia 
Geral delibere, incluindo dividendos 
a distribuir aos accionistas.

CAPÍTULO IV

Da dissolução e liquidação                         
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO NONO 

Um) A deliberação de dissolução da socie-
dade, deve ser tomada por maioria de três 
quartos dos votos correspondentes ao capital 
social em Assembleia Geral, ou nos casos e 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação, consequência  da 
dissolução da sociedade, será feita por uma 
comissão liquidatária, composta por três 
membros eleitos em Assembleia Geral ou por 
outra entidade por esta designada.

Três) Pago todo o passivo e solvidos os 
demais encargos da sociedade, far-se-á a 
partilha do remanescente pelos accionistas, na 
proporção da sua participação social.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO VIGÉSIMO 

Um) O exercício fiscal corresponde ao ano 
civil.

Dois) O balanço fechado com a data de 
trinta e um de Dezembro será submetido a apro-             
vação da Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Findo o balanço e verificados os lucros, 
estes serão aplicados conforme o determinar 
a Assembleia Geral, depois de deduzidos os 
fundos para a constituição da reserva legal.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Todas as notificações e convocatórias 
previstas nos presentes estatutos serão vali-
damente efectuadas desde que por carta 
registada com aviso de recepção ou carta 
protocolada ou telecópia cujo posto emissor 
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registe o envio e o recebimento, desde que 
outro procedimento não seja especialmente 
previsto por lei.

Maputo, 30 de Maio de 2016. — O Téc-               
nico, Ilegível.

Dovale, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia 21 Junho de 2012, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100304236, uma sociedade 
denominada Dovale, Limitada.                

É celebrado, nos termos do artigo 90 do 
Código Comercial, o contrato social da socie-
dade por quotas denominada Dovale, Limitada, 
entre:

José Luís Torre do Vale da Silva, Casado, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambi-
cana, portador do Bilhete de Identidade                                          
n.º 110300395251M, emitido pela Direcção 
de Identificação Civil de Maputo aos três de 
Agosto de dois mil e dez, outorga por si em 
representação de uso parental do seu filho 
Gerson Fernandes Torre do Vale da Silva;

Gerson Fernandes Torre do Vale da Silva, 
solteiro, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100393022P, emitido aos 
oito de Março de dois mil e dezasseis pela 
Direcção de Identificação Civil de Maputo.

Aprovam entre eles o presente contrato 
social que se regerá nos termos das seguintes 
disposições:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação duração

A sociedade adopta a denominação Dovale, 
Limitada, constituída sob forma de socidade 
por quotas de responsabilidade limitada, e sua 
duração é por período indeterminado, contando-
-se o seu início a partir da data da escritura 
pública de constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na Avenida  Joaquim Alberto 
Chissano n.º 149. 

Dois) A sociedade poderá abrir delegações 
ou outras formas de representação noutros 
locais do país ou no estrangeiro desde que 
devidamente autorizada pela assembleia geral 
e cumprimentos que sejam os requisitos legais.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Exploração de estação de serviços;
b) Exploração de posto de abastecimento 

de combustíveis;

c) Comércio geral;
d) Transportes;
e) Importação e exportação;

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades que devidamente autorizadas 
pela assembleia geral e para que se obtenham 
as necessárias autorizações.

Três) A sociedade poderá adquirir partici-
pações financeiras em sociedades a constituir 
ou constituidas, ainda que tenham um objecto 
diferente do da sociedade, assim como associar-
se com outras empresas para prossecução de 
objectivos comerciais no âmbito ou não do 
seu objecto.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subs-
crito em dinheiro é de vinte mil meticais, e 
corresponde à soma de duas quotas distribuídas 
da seguinte forma:

a) Uma quota de dezoito mil meticais, 
representativas de oitenta por cento 
do capital social pertencente ao 
sócio José Luís Torre do Vale da 
Silva;

b) Uma quota de dois mil meticais, repre-
sentativas de vinte por cento do 
capital social pertencente ao sócio 
Gerson Fernandes Torre do Vale 
Da Silva.

Dois) O capital social poderá ser elevado 
ou reduzido uma ou mais vezes mediante deli-
beração dos sócios em assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

Operações das quotas

Um) A transmissão ou divisão de quotas, a 
qualquer título, seja para sócios, seja para não 
sócios fica pendente do prévio consentimento 
da sociedade.

Dois) Por falecimento ou impedimento de 
qualquer dos sócios, os herdeiros e representantes 
legais do falecido, ou impedimento tomarão, o 
lugar deste devendo nomear entre si quem a 
todos represente a sociedade.

Três) Fica absolutamente aos sócios cons-
tituir as suas quotas em garantias ou caução de 
qualquer obrigação, própria ou alheia, salvo 
expresso consentimento da sociedade.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

A sociedade perderá as quotas dos sócios 
nos seguintes casos:

a) Por acordo com respectivo titular;
b) Quando a quota for arrastada, 

arrolada ou, em geral apreendida 
judicialmente;

c) Quando o sócio dê a quota em ga-
rantia de pagamento de qualquer 
obrigação;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos à socie-
dade;

e) Quando ao sócio lhe seja impatável a 
violação grave das obrigações com 
a sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

Um) Para obrigar a sociedade em juízo ou fora 
dele, activa ou passivamente, nomeadamente em 
contratos e outros actos jurídicos, é necessária 
apenas a assinatura do sócio José Luís Torre do 
Vale da Silva.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos sócios, gerente, ou qualquer 
empregado à sua escolha devidamente autori-
zado.

Três) O sócio gerente fica desde já nomeado 
o sócio José Luís Torre do Vale da Silva.

Quatro) O director-geral não poderá delegar, 
todo ou parte de seus poderes a pessoas estran-
has à sociedade.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade não se dissolve por morte 
ou interdição de qualquer dos sócios, antes 
continuará com herdeiros ou representantes do 
sócio falecido ou interdito.                           

ARTIGO NONO

Disposições finais 

Anualmente será dado um balaço encerrado 
de trinta e um de Dezembro, e os lucros 
apurados, deduzidos cinco por cento para 
reserva legal e feita quaisquer ou outras dedu-
ções em que os sócios acordem, serão divididas 
por estes na proporção das suas quotas que       
serão suportadas as perdas.

ARTIGO DÉCIMO

Omissos

Os casos omissos serão regulados por lei das 
sociedades por quotas em vigor na República 
de Moçambique.

 Maputo, 30  de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Xero Serviços Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de treze de Maio de 2016 da sociedade 
Xero Serviços Moçambique, Limitada, com 
capital social de um milhão e seiscentos mil 
meticais, matriculada na Conservatória de 
Registo de Entidades Legais sob número seis 
mil quotrocentos e nove a folhas cinquenta e 
seis do livro C traço dezassete, deliberaram a 
alteração parcial dos estatutos nos seus artigos.
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Em consequência, fica alterada a redacção 
dos artigos primeiro, nono e décimo dos esta-
tutos da sociedade, que passam a ter a seguinte 
redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade é constituída sob forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a denominação Xero Serviços 
Moçambique, Limitada, e é regida pelo presente 
pacto e pela legislação aplicável. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na ave-
nida/rua 25 de Setembro, n.º 1020, rés-do-chão, 
segundo e terceiro andar, cidade de Maputo, 
Moçambique.

Três) A sociedade poderá estabelecer, 
manter ou encerrar sucursais, agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
no país e no estrangeiro, bem como escritórios 
e estabelecimentos indispensáveis quando                      
julgar conveniente.

ARTIGO NONO

Um) A sociedade é administrada e repre-
sentada por um administrador único ou por 
um ou mais administradores, a nomear pela 
assembleia geral, por mandatos de três anos, 
podendo ser ou não sócios e podem ou não ser 
reeleitos.

Dois) A assembleia geral que nomear admi-
nistradores, poderá dispensar ou não dispensar 
a prestação de caução, e deverá ainda fixar a 
sua remuneração.

Três) Ao administrador único ou aos admi-
nistradores compete:

a) Dar execução ás deliberações da 
assembleia geral;

b) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele;

c) Gerir e administrar a sociedade, prati-
cando todos os actos, detendo 
todos os poderes necessários a 
administração dos negócios sociais 
nomeadamente:

i) Abrir e movimentar contas bancá-
rias da sociedade, e bem assim 
aceitar, sacar, endossar letras 
e livranças e outros efeitos 
comerciais;

ii) Prestar empréstimos de bancos;
iii) Adquirir, vender e onerar bens 

móveis e imóveis do activo 
imobilizado da sociedade.

Quatro) É vedado aos administradores 
obrigar a sociedade em fianças, abonações, 
letras de favor e outros actos e contratos estran-
hos ao objecto social.

Cinco) Os administradores poderão cons-
tituir procuradores da sociedade para a prática 
de actos determinados ou categorias de actos 
e delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócios.

ARTIGO DÉCIMO

Seis) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção do administrador único ou de um 
administrador ou de um procurador dentro dos 
poderes e limites conferidos.

Sete) Até deliberação da assembleia geral 
em contrário, fica nomeado como administrador 
único da sociedade o senhor Rogério Humberto 
Levy Marques da Fonseca.

Oito) Faz-se notar que, face ao disposto no 
número três do artigo trezentos e seis do Código 
Comercial presentemente em vigor, estatuindo 
que todos os direitos inerentes às quotas de que 
a sociedade seja titular se consideram suspensos, 
o direito de voto da sociedade não foi exercido 
por estar suspenso nos termos legais transcritos.

Maputo, 24 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Diamante Verde – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de treze de Janeiro de dois mil e 
dezasseis, exarada de folhas uma a cinco do 
contrato do Registo de Entidades Legais da 
Matola n.º 100693399, foi constituída uma 
sociedade comercial por quotas de respon-
sanbilidade limitada, que se regerá pelas dispo-
sições constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Diamante Verde – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, que se regerá pelo presente contrato 
e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data do 
reconhecimento de assinaturas do presente 
contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
da Liberdade n.º 316, bairro da Matola F, no 
Município da Matola, província de Maputo.

Dois) A sociedade poderá abrir ou fechar 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação social em território nacional ou 
no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito pela assembleia   geral e 
autorização pelas entidades competentes.

Três) A representação  da sociedade no 
estrangeiro poderá ainda ser confiadas mediante 
contrato, á entidades públicas ou privadas 
legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício da actividade de:

a) Prestação de serviços de recolha de 
lixo;

b) Montagem de pomares, fumigação;
c) Prestação de serviços de manutenção 

de jardins;
d) Prestação de serviços de limpeza 

interior e exterior;
e) Comércio a grosso e retalho de plantas 

ornamentais e fruteiras;
f) Desenvolvimento de outras actividades 

conexas ou complementares ao 
objecto principal, desde que obtidas 
as devidas autorizações.

Dois) O sócio  poderá admitir outros sócios 
mediante o seu consentimento nos Termos da 
legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, mediante delibe-
ração da assembleia geral, associar-se com 
outras empresas, quer participando no seu 
capital quer em regime de participação não 
societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer activi-
dades em qualquer outro ramo, que o sócio 
resolva explorar e para os quais obtenham as 
necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, é de 500 000,00 MTN 
(quinhentos mil meticais), subscrito e realizado 
em dinheiro, correspondente a 100% do capital 
social pertencente ao sócio único Elton Joaquim 
Zambeze.

Parágrafo único. O capital social poderá ser 
aumentado ou reduzido mediante deliberação 
do sócio alterando-se em qualquer dos casos o 
pacto social em observância das formalidades 
estabelecidas por lei.

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplemen-             
tares do capital, más o sócio poderá fazer supri-
mentos de que a sociedade carecer, ao juízo e 
demais condições a estabelecer.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A sessão ou divisão de quotas, assim 
como a sua oneração em garantia de quais-
quer obrigações do sócio dependem do seu 
consentimento, sendo nulos quaisquer actos 
de tal natureza que contrariem o disposto no 
presente número.
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Dois) A sessão, divisão ou oneração de 
quotas dependerá do consentimento do sócio,            
ou deliberação da assembleia geral e só produ-
zirão efeitos a partir da data da respectiva efecti-
vação em escrito, mediante acta ou rectificação 
do presente contrato.

Três) À sociedade fica sempre em primeiro 
lugar reservado o direito de preferência, no caso 
de sessão, oneração ou divisão de quotas e não 
querendo poderá o mesmo direito ser exercido 
pelo sócio. 

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência                    
e representação da sociedade 

ARTIGO OITAVO

Parágrafo primeiro. A assembleia geral 
reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, 
para deliberar sobre o balanço e o relatório de 
contas do exercício, analisar a eficiência de 
gestão, nomear ou exonerar corpos gerentes, 
definir política empresarial a observar nos 
exercícios subsequentes e pronunciar-se sobre 
qualquer aspecto da vida da sociedade que o 
sócio venha a propor e extraordinariamente 
sempre que seja necessário.

Parágrafo segundo. As reuniões da assem-
bleia geral, realizar-se-ão de preferência na 
sede da sociedade e sua convocação será feita 
pelo sócio ou por um dos gerentes, por meio 
de carta com aviso de recepção, expedida com 
antecedência mínima de 30 dias.

ARTIGO NONO

As assembleias gerais serão presididas 
pelo sócio ou seu procurador ou pelo gerente 
designado pela assembleia geral anterior ou 
por qualquer representante  seu. Em caso de 
ausência do sócio designado para a presidência 
da assembleia, o presidente da assembleia geral 
será nomeado ad-hoc pelo sócio.

ARTIGO DÉCIMO

Parágrafo primeiro. É dispensada a reunião da 
assembleia geral e dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando o sócio concordepor 
escrito na deliberação ou concorde por escrito 
que por esta forma se delibere, considerando-
se válidas, nessas condições, as deliberações 
tomadas ainda que realizadas fora da sede social 
em qualquer que seja o seu objecto.

Parágrafo segundo. Exceptuam-se as deli-
berações que impliquem modificações do 
pacto social, divisão, oneração ou cessão de 

quotas, que deverão ser tomadas em reunião 
previamente convocada por meio de anúncio e 
em total conformidade com a lei e o presente 
estatuto.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro. O sócio poderá exercer o 
direito de se representar nas assembleias gerais 
por alguém munido dos poderes para tal fim 
conferidos por procuração, carta, e-mail, fax, 
ou telex, ou pelos seus legais representantes 
nomeados de acordo com os estatutos.

Parágrafo segundo. As deliberações da 
assembleia geral, serão tomadas por maioria 
simples de votos presentes ou representados, 
excepto nos casos em que a lei ou estatutos 
exijam maioria qualificada.

Parágrafo terceiro. Das reuniões da 
assembleia geral, será lavrada acta em que 
constem o nome do sócio ou seus mandatários 
ou de outras pessoas devidamente nomeadas e 
as deliberações tomadas deverão ser assinadas 
por todos que a ela assistam.

SEÇÇÃO II

Da administração gerência e representação

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A administração, gestão e a repre-
sentação da sociedade em juízo e fora dele activa 
e passivamente serão exercidas pelo gerente que 
coinscidentemente é o sócio único da sociedade.

Dois) O presidente do conselho de gerência 
e os demais membros do conselho se existirem, 
designados pela assembleia geral, com dispensa 
de caução, disporão dos mais amplos poderes 
legalmente concedidos para a execução e 
realização do objecto social.

Três) Os membros do conselho de gerência, 
poderão delegar entre-si  todo ou em parte os 
seus poderes, ou a pessoas estranhas a sociedade 
para lhes representar mediante uma procuração 
devidamente reconhecida.

Quatro) O conselho de gerência poderá 
constituir  um mandatário da sociedade mesmo 
a ela estranha conferindo-lhe em seu nome as 
respectivas procurações.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos é bastante:

a) A assinatura da gerência ou seu 
mandatário;

b) A assinatura de um procurador espe-
cialmente constituído nos termos 
e limites específicos do respectivo 
mandatário.

Parágrafo único. Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados por 
qualquer dos membros do conselho de gerência 
ou por qualquer empregado da sociedade 
devidamente autorizado pelo conselho de 
gerência.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

É proibido aos gerentes e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores com 
poderes necessários conferidos para repre-
sentarem a sociedade em actos solenes.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Por interdição, inabilitação ou falecimento 
do sócio, a sociedade continuará com os seus 
herdeiros ou seus representantes legais em caso 
de interdição e inabilitação, os quais nomearão 
um que a todos represente na sociedade, 
enquanto a sua quota se mantiver indivisa.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Parágrafo primeiro. O ano social coincide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo. O balanço e a conta de 
resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da assembleia geral, que 
para o efeito se deve reunir não após um de Abril 
do ano seguinte.

Parágrafo terceiro. Ouvido o conselho de 
gerência, caberá a assembleia  geral decidir 
sobre aplicação dos lucros apurados, dedução 
dos impostos, de reservas da sociedade e das 
provisões legalmente estipuladas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Parágrafo primeiro. A sociedade só se 
dissolve nos termos da lei.

Parágrafo segundo. Dissolvendo-se por 
acordo do sócio, estes serão liquidatário e 
concluída a liquidação e pagos os encargos o 
produto líquido fica par.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República               
de Moçambique.

Está conforme.

Matola, 31 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.
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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRÁFICOS NA INM, E. P. NOVOS            
EQUIPAMENTOS  NOVOS  SERVIÇOS  DESIGN GRÁFICO                                

AO  SEU  DISPOR

Imprensa Nacional de Moçambique, E. P.  – Rua da Imprensa, n. º 283 – Tel: + 258 21 42 70 21/2 – Cel.: + 258 82 3029296,  Fax: 258 324858 ,       C.P.  275,  
e-mail: imprensanac@minjust.gov.mz  – www.imprensanac.gov.mz

Nossos serviços:

— Maketização, Criação 

    de Layouts e Logotipos;

— Impressão em Off-set 

     e Digital;

— Encadernação e Restauração    

      de Livros;

— Pastas de despachos, 

    impressos e muito mais!

Preço das assinaturas do Boletim da República para
o território nacional (sem porte):

—  As três séries por ano ............................. 15.000,00MT  
— As três séries por semestre ........................ 7.500,00MT

Preço da assinatura anual:

Séries 
I ..................................................................... 7.500,00MT
II .................................................................... 3.750,00MT
III ................................................................... 3.750,00MT

Preço da assinatura semestral:
I ..................................................................... 3.750,00MT
II .................................................................... 1.875,00MT
III ................................................................... 1.875,00MT

Delegações:  
Beira —Rua Correia de Brito, n.º 1529 – R/C      
             Tel.: 23 320905  
                Fax: 23 320908

Quelimane — Rua Samora Machel,  n.º 1004, 
  Tel.: 24 218410  Fax: 24 218409

Pemba — Rua Jerónimo Romeiro, Cidade Baixa  n.º 1004
  Tel.: 27 220509  Fax: 27 220510


